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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PREFEITO

DECRETOS ASSINADOS

DECRETO No. 1183, DE 27 DE OUTUBRO DE
1969.

D& o nome de "Presidente Costa e silva" i
ponte que liga o SHI-Sul i Avenida oas Na-
ções e dá outras providências.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, nouso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
20 Inciso H, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960,

1. Considerando a extensa e profunda influ-
ência exercida pelo Governo do Excelentíssi-
mo Senhor Marechal Arthur da Costa e Silva
na obra de consolidação de Brasília.

2. Considerando as reiteradas manifestações de
interesse por parte de Sua Excelência, nas
açOes de Estado, vinculadas às soluções dos
problemas da administração superior do Dis-
trito Federal;

3. Considerando as provas materiais de apoio
efetivo, garantindo suprimento de recursos fi-
nanceiro que tomaram possível consolidar-se
efetivamente Brasilia, como Capital da Repú-
blica, sede dos Poderes Constituídos;

4. Considerando ser dever Indeclinável de iô-
da comunidade, civilizada e evoniidatestemu-
nhar o seu reconhecimento aos gestos de
grandeza e de dedicação dos homens públicos
na apreciação no encaminhamento e na solu-
ção do problemas fundamentais dessa comuni-
dade.

5. Considerando que esse conhecimento no âm-
bito mais amplo da Administração Federal foi
externado pelos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros Militares, no exercfcio da Presidência
da República, conferindo honras de Chefe de
Estado ao Marechal Arthur da Costa e Silva,
pelo prazo correspondente "aquele em que se
cumpriria o mandato que a Nação lhe confe-
riu.

6. Considerando que cabe ao responsável pe-
la execução da política superior mente traçada,
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da
República externa esse reconhecimento * no
imbito do Distrito Federal.pelas vias juntas e
apropriadas;

7. Considerando que o Prefeito do Distrito
Federal, tem faculdades e atribuições para
identificar na ação do Marechal Arthur da
Costa e Silva, uma amplitude de dimensões
que só cabe nas paginas da História.

8. Considerando que no âmbito do Distrito Fe-
deral, esse reconhecimento deve projetar-
se sobre uma obra que tenha vulto parte e sig-
nificação para o presente e futuro, inserindo-
se no contexto de realizações como uma de
suas expressões mais altas;

9. Considerando que a Ponte, ligando o SHI-Sul
com a avenida das Nações, desempenhará uma
função da mais relevante, influenciando dire-
ta e profundamente na definição dos pólos In-
ternos de expansão da Cidade na sua estru-
turado ur banal

10. Considerando que esse empreendimento di-
vide em duas épocas a vida de Brasília;

11. Considerando finalmente ser esse o ponto
vernal para situar as grandes figuras, dos
Grandes Chefes,

D E C R E T A;

Art. Io. Fica denominada "Presidente Costa e
Silva" a Ponte sobre o braço sul do lago de
Brasília, ligando k SHI-Sul com a Avenida
das Nações.

Art. 2o. Para materializar-se essa designa-
ção fica a Secretaria de Viação e Obras au-
torizada a adotar as providencias que se fize-
rem necessários para que ao pé da obra seja
colocada uma piaca de bronze com as seguin-
tes inscrições:

Ponte " Presidente Costa e Silva"
Homenagem da Cidade de Brasília
a seu Consolldador.

Art. 3o. Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, em 27 de outubro de 1969.

81o. da República e 10o. de Brasília.

WADJO DA COSTA COMEDE
Prefeito.

DECRETO No. 1181 DE 27 DE OUTUBRO DE
1969.

Dispõe sfibre a criação da Comissão de Coor-
denação do Plano Integrado de Capacitação Pro-
fissional do Distrito Federal.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, Item
II, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960 e
tendo em vista o que consta do Processo no....

/69,

D E C R E T A ;

Art. Io. - Fica criada a Comissão de Coorde-
nação do Plano Integrado de Capacitação Pro-
fissional do Distrito Federal, integrada dos se-
guintes membros; ALCDJO MACHADO PINHEI-
RO, da Secretaria de Serviços Sociais (Presi-
dente), HE L Y BRANDI VIEIRA, Fundação do
Serviço Social e como convidados ADELINA MA-
CEDO GERMANO BRAGA, da Legião Brasilei-
ra de Assistência, NEWTON PARANHOS, do
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial,
ANTÓNIO ARINOS MARQUES DA SILVA, do
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial,
LENINE FIÚZA LIMA, do Ministlrio do Traba-
lho e Previdência Social, e SÉRGIO FARIA, do
Centro de Educação Técnica de Brasília.

Art. 2o. - A Comissão ora criada tem como
competência elaborar e propor aos órgãos fi-
nancladores e executores um Plano Integrado
de Capacitação Profissional para o Distrito Fe-
deral, coordenar e fiscalizar a sua execução e
sugerir medidas que levem o referido Dlano a

atingir os seus objetivos.

Art. 3o. - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Distrito Federal, 27 de outubro de 1969;
81o. da Republica e 10o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

JOFFRE MOZART PARADA
Secretário de Serviços Sociais

DECRETO No. 1182, DE 27 DE OUTUBRO DE
1969

Dispõe sobre a criação da Comissão de Coor-
denação do Plano Integrado de Amparoao Menor.

O PREFEITO DO DBTRrTO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere oartigo20, item
n, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960 e
tendo em vista o que constado Processo no
169,

DE CR E T A ;
Art. Io. - Fica criada a Comissão de Coorde-
nação do Plano Integrado de Amparo ao Menor
do Distrito Federal, Integrada dos seguintes
membros:

Professor ALCINO MACHADO PINHEIRO, da
Secretaria de Serviços Sociais, Professora
SANTA ALVES SAYER, da Secretaria de Educa-
ção e Cultura, Doutor EDBON LASMAR, da Se-
cretaria de Segurança Publica, EVA TEREZI-
NHA SILVEIRA FALLEIROS. da Fundação do
Serviço Social, e o Capitão LTvTO PEUTTI, da
Polícia Militar do Distrito Federal; como con-
vidados especiais, Doutor JORGE DUARTE DE
AZEVEDO, Juiz de Menores, RUTH PASSARI-
NHO,representante das entidades Particulares
LENINE FIÚZA LIMA, do Ministlrio do Traba-
lho e Previdência Social, MARIA ANTONIA PE-
REIRA VALENTE, da Região Brasileira de As-
sistência, FERNANDO RAUL RAMOS ALEGRE
ALARCON, da Caixa Económica Federal de Bra-
sília, Tenente MARCOS MARIO BENN, da Com-
panhia Nacional de Alimentação Escolar e AR-
LEY FIGUEIREDO FROES, da Divisão do Ensi-
no Industrial do MEC.

Art. 2o. - A Comissão ora criada tem como
competência coordenar o Plano Integrado de
Amparo ao Menor no Distrito Federal, fiscali-
zar a sua execução e recomendar aos órgãos
promotores as medidas indispensáveis para que
o mesmo atinja seus objetivos.

Art. 3o. - A Comissão será presidida pelo Dou.
tor JORGE DUARTE AZEVEDO, Juiz de Meno-
res, e coordenada pelo Professor ALCINO MA-
CHADO PINHEIRO, Coordenador de Serviços
Sociais.

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrario.

Distrito Federal, 27 de outubro de 1969; 8lo. da
Republica e 10o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito
JOFFRE MOZART PARADA
Secretario de Serviços Sociais
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DECRETO No. 1052 DE 29 DE JULHO DE 1969

Revoga o Decreto do. 163. de 26 de fevereiro de
1962 e disciplina o uso das Áreas rurais.

O PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no USO
dos poderes que lhe confere o artigo 20, item
H, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960.

D E C R E T A :
Art. Io. - O Distrito Federal, para efeito de uti-
lização de suas terras e do disposto neste Deem-
to fica dividido nas seguintes Áreas:

a) - Área Metropolitana, compreendida pela ba-
cia formadora do Rio ParanoA circunscrita pela
Estrada Parque de Contorno -E PC T, isto 6, der '
tro dos limites da chamada faixa sanitária e s*
constitue das Áreas urbanas que integram o Pla-
no Urbanístico de Brasília;
b) - Áreas das C idades-Satejites e
c) - Área Rural que abrange toda a superfície
restante.

An. 2o. - O plano de utilização das Áreas Metro-
politana e das Cidades-Satélifes serA elaborado
pelos órgãos técnicos da Secretaria de ViaçAo e
Obras,de acordo com o Plano-Diretor do Distri-
to Federal em articulação com os demais órgãos
da Prefeitura, competindo a aprovação desse pla-
no ao Prefeito do Distrito Federal.
S Io. - Na periferia dos centros urbanosde Bra-
sília dentro da Área Metropolitana poderão ser
criados loteamentos de Chácaras para explora-
ção hortigranjeira, passíveis de-ralienação ou
mesmas condições dos demais lotesda Área Me-
tropolitana.
S 2o. - Os loteamentos a que se refere o parAgra-
fo anterior, elaborado pelos óYgAos técnicos da
Secretaria de ViaçAo e Obras, ter Ao sua explora-
ção sujeita fts exigências da Secretaria de Agri-
cultura e ProduçAo para lotes honigranjeiros.
Art. 3o. - A Área Rural integrante do Hano-Di-
retor do Distrito Federal ter* o seu plano de uti-
UzaçAo elaborado pelos órgãos técnicos da Se-
cretaria de Agricultura e ProduçAo e aprovado
pelo Prefeito do Distrito Federal.

Art. 4o. - As glebas da Área rural serAo dístri-
bufclas em lotes rurais indivisíveis de acordo com
planos elaborado* pela Secretaria de Agricultura
e ProduçAo do Distrito Federal.
Art. So. - Os lotes rurais agrícolas, destinados
ao desenvolvimento de atividadesagropecuârias,
acessíveis também a escolas ou C lubes campes-
tres, cujas finalidades atendam ao interesse so-
cial. serAo classificados nos seguintes grupos:

a) - lotes hortigranjeiros;
b) - lotes para agropecuária;
c) - lotes industriais;
d) . Áreas para reflorestamento;
e) - Áreas especiais.

l - Lotes hortigranjeiros — SAo glebas de terra
onde possam- ser desenvolvidas pela sua nature-
za, atividades hortícolas ou criaçto de ave» ou
animais de pequeno porte.
D - Lotes para agropecuAria sAo áreas de terra
destinadas A exploraçAo intensiva de produto»
agrícolas básicos, fruticultura, produção leitei-
ra e aproveitamento industrial com utilização
dos recursos da própria gleba.
III - Lotes industriais sAo lotes destinados exclu-
sivamente a transformaçAo dos recursos animais,
vegetal*, produzidos por terceiros, bem como
A extraçAo de produtos do subsolo de conformi-
dade com a legislaçAo vigente.
IV - Áreas para reflorestamento sAo Áreas des-
tinadas ao cumprimento da Lei no. 4771 r de 15
de setembro de 1965.
V - Por Áreas especiais entendem-se as que não
tenham integração nos grupos anteriores e se
destinam "a pesquisa experimental, estudos ou
exploraçAo de culturas que exijam tratamento
especial.
Parágrafo único - A Secretaria de Agricultura
e ProduçAo na elaboraçAo do plano de utilização
de cada loteamento procurarA formar Núcleos
Rurais, conjuntos compostos de todos os lotes ru-
rais de que trata este artigo a-íimde formar uma
comunidade agrária completa que integrar* o Sis-
tema sócio, económico do Distrito Federal.
Art. 6o. - Na periferia dos Núcleos Rurais pode-
rio ser criados loteamentos compostos de pe-
quenos lotes, para fins residenciais, em numero
não superior ao total de lotes rurais existentes
no respective Núcleo, com Area maxima de dois

i mil metros quadrados.(2) m
D._4

destinados a agricultores que não tenham condi-
ções económica para arrendar ou explorar qual-
quer dos lotes classificados ao artigo 5o.
An. 7o. - As áreas mínimas e máximas de ca-
da lote rural serAo determinadas pelas condições
geo-fisicas e hídricas de cada loteamento com-
binadas com as atividades a serem nelas desen-
volvidas.
Art. 8o. - Os lotes rurais serAo explorados pelo
sistema de arrendamento,cujo prazo serA de 30
anos, podendo ser renovado por igual período.
§ Io. - O arrendamento da lotes rurais estarA
condicionado A apresentação do Plano de Explo-
raçAo do lote pretendido, obedecidas as normas
fixadas pela Secretaria de Agricultura e Produ-
çAo.
§ 2o. - Satisfeitas as exigências estabelecidas
no parágrafo anterior serA o respectivo proces-
so encaminhado pela Secretaria de Agricultura
e ProduçAo A Secretaria de ViaçAo e Obras para
assinatura do Contrato de Arrendamento pela No-
va cap.

An. 9o. - NAo serA permitido o arrendamento de
mais de um lote rural para a mesma pessoa fisf-
ca. ainda que através de outra de sua família,
como esposa, companheirra-ou dependente.
§ Io. - Excepcionalmente poderá ser arrendado
mais de um lote rural, condicionando o arren-
damento As necessidades do Plano de Explora-
çAo apresentado na forma do § Io. do an. So.
Art. 10 - Constituída uma pessoa jurídica serA
permitido que seus sócios agreguem os lotes
arrendados individualmente, desde que apresen-
tem para aprovação • Plano de ExploraçAo que
justifique a unificação das glebas.
Parágrafo único - A agregação a que se refere
este artigo nAo implica em alteraçAo do lotea-
mento da Área, ficando seus respectivos arren-
datários responsareis nela gleba que lhes foi
arrendada.

An. 11 - O imóvel rural arrendado nAo poderá
ser usado sob nenhum pretexto para finalidade
estranha ou diversa da do Plano aprovado.
Arr 12 - i) arrendatái 10 ae qualquer imóvel ru-
ral serA responsável pela fiel observância dale-
gislaçAtyposturas ou normas administrativas re-
gulamentares relacionadas com o imóvel ou as
atividades fins nele desenvolvidas .respondendo
ainda pela proteçAo das matas e mananciais e pe-
la integridade de sua posse sobre o imóvel, fi-
cando obrigado a comunicar* Secretaria de Agri-
cultura e ProduçAo qualquer turbaçAo ou ameaça
de turbaçAo que sobrevenha.

An. 13 - Os contratos de arrendamento a que se
refere o presente Decreto serAo firmados entre
a Companhia Urbanizado» da Nova Capital do
Brasil, como arrendadora e a pessoa física ou
jurídica como arrendatária, obedecidas as nor-
mas e condições do presente Decreto.
An. 14 - Por iniciativa da Novacap ou por indica-
çío da SAP. constituem justa causa para rescisão
dos contratos de arrendamento de imóveis rurais:
I -inadimplementoouinfraçAododispostoaopre-
sente Decreto ou nas clausulas do contrato de ar-
renda mento ;
II - o abandono do imóvel peio arrendatário nas
atividades fins pelo período de um ano.
S Io. A rescisAo se dará independentemente de
qualquer notificaçAo. aviso ou interpelação judi-
cial ou extra-judicial, e sem que caiba ao arren-
datário qualquer indenizaçAo ou ressarcimento
pelos prejuízos decorrentes ficando a Novacap
reinvestida, automaticamente, na posse plena
do imóvel arrendado.
§ 2o. - Receberá o arrendatário indenizaçAo pe-
las benfeitorias realizadas apuradas na forma do
art. 16. do presente Decreto.
An. 15 ao arrendatário é vedada sub-arrendar
sub-locar, traa*ttrtr «•••y restar, no todo ou em
pane, ainda que a ttwto gracioso ou precário, a
área arrendada.
§ Io - A cessAo deContratodeArrendamento so-
mente poderá ser feita com anuência da Novacap
obedecendo as exigências do S Io. do art. So.
S 2o - Autorizada a cessAo a sua efetivaçAo dar-
se-a após o pagamento pelo cessionário da taxa
de dez por cento (10%) sobre o valor anual de ar-
rendamento.
An. 16 - O arrendatário do lote rural que em
qualquer tempo, nAo desejar prosseguir com o
arrendamento deverá restituir o imóvel arren-
dado competindo A Novacap constituir comissAo
de três (3) membros, com o fim de avaliar as ben-
feitorias realizadas, com a participação de um
representante da Secretaria de Agricultura e
ProduçAo e um do arrendatário para efeitos de
indenizaçAo.
S Io - O valor das benfeitorias deverá ser apura-

valorização ou desvalorização da moeda.
§ 2o - NAo serAo objetode ressarcimento ou ava-
UaçAo as benfeitorias estranhas Asatividadeafias
doimoveL
Art. 17 - Pelo arrenoanento ttca estipulada uma
taxa correspondente a 1/10 do valor do salário-
mfnimo local vigente, por hectare e por ano, pagá-
vel em quatro prestações trimestrais até o 10o.
dia dos meses de abril, julho, outubro e janeiro.
Parágrafo única - A taxa anual de arrendamento
dos lotes rurais e lotes industriais serA igual A
metade do valor do salArio-minimo local vigen-
te, por hectare e por ano, pagável na forma des-
te anigo.

An. 18 - Todas as rendas e taxas provenientes
dos contratos de arrendamento de lotes rurais
serAo recolhidas pela Novacap.
Parágrafo único - Da importância recolhida,no-
venta por cento (90%) serão revertidos, como ren-
oa especial A 1'undaçAo ZoobotAnica, órgão exe-
cutivo da Secretaria de Agricultura e ProduçAo,
que os destinará ao desenvolvimento agrícola do
Distrito Federal mediante Plano de Aplicação
aprovado pelo «eu Conselho Deliberativo.
Art. 19 - A Secretaria de Agricultura e Produ-
çAo exercerá fiscalização permanente junto aos
imóveis arrendados, verificando o cumprimento
do Plano de ExploraçAo aprovado e das normas
estabelecidas no presente Decreto, devendo o ar-
rendatário prestar ao seu representante os es-
clarecimentos que lhe foram solicitados ou exi-
bir os comprovantes pedidos.
Parágrafo único - compete A Secretaria de Agri-
cultura e ProduçAo comunicar A Novacap qual-
quer inadimpiencia contratual para que sejam
tomadas as medidas cabíveis.

An. 20 - A Prefeitura e a Novac*p adotarao a»
medidas ao seu alcance capazes de facilitar o
financiamento por pane dos estabelecimentos
de crédito, das atividades fins desenvolvida!
petos arrendatários dês lotes rurais.
An. 21 - Constitui Área privativa para reuores-
tamento peio poder publico uma faixa de 100m
de cada lauo do divisor de Aguas que delimita a
faixa sanitária.
Parágrafo único - Ficam excluídas desta anigo
as Áreas já utilizadas dentro das norma* e pos-
turas locais ate a data da promulgação do pre-
sente Decreto.
An. 22 - Os pedido* de arrendamento de lotes
rurais, cujos contratos ainda nAo foram firma-
dos, deverAo ser renovado* pelo* interessados,
na forma deste Decreto, dentro de sessenta (60)
dias a cgntar de sua vigência.
An. 23 - Dentro dê noventa (90) dias deverá a
SAP apresentar, no que lhe couber, a regula-
mentaçAo do presente Decreto para aprovação
do Prefeito.
An. 24 - A S.V.O. e a SAP, dentro de 90 dias.
deverAo reformular sua* estruturas obedecida*
a* formalidade* legai*, a fim de adaptá-las As
exigência* do presente Decreto.
An. 25 - Este Decreto entrará em vigor na dat*
de sua publicaçAo revogado o Decreto no. 163,
de-26 de fevereiro de 1962, e demais disposições
em contrário.

Distrito Federal , em 29 de julho de 1969
81o. da República e 10o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

CARLOS SANTOS JtJNlOR
Secretario de Governo

JÚLIO QUIRINO DA COSTA
Secretáio de Agricultura e ProduçAo

SILVIO CARLOS PIMENTA JAGUARIBE
Secretario de ViaçAo e Obras

REPUBLICADO DEVIDO A

LAPSO DE REVISXO
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DECRETO No. 1179 DE 27 DE OUT «OBRO DE
1969

Faz alterações no Decrete no. 1052, de 29 de
Julho de 1969.

O PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no USO
dos poderes que lhe confere o artigo 20, Item
n, da Lei no. 3751 de 13 de abril de 1960,

DECRETA;

Art. Io. - Os artigos 17 e 22 do Decreto no...
1052, de 29 de julho de 1969, passam a ter a
seguinte redaçao:

"Art. 17 - Pelo arrendamento fica estipulada
uma taxa correspondente a 1/10 do valor do
salário mínimo local vigente, por hectare e por
ano, pagável em quatro prestações trimestrais
até o 10o. dia dos meses de abril, julho, outu-
bro e janeiro.

§ Io. - A taxa anual de arrendamento dos lotes
Industriais será igual a metade do valor do sa-
lário mínimo local vigente, por hectare e por
ano, pagável na forma deste artigo.

§ 2o. - A título de incentivo ft produção agro-
pecuâria, a Secretaria de Agricultura e Pro-
dução submeterá à aprovação do Prefeito, ta-
belas de descontos para as taxas de arrenda-
mento, que não excederão de 80% na conclusão
das etapas do Plano de Exploração".

"Art. 22 - Os pedidos de arrendamento de lotes
rurais cujos contratos ainda não foram autori-
zados, deverão ser renovados pelos interessa-
dos, na forma deste Decreto, dentro de sessen-
ta (60) dias, a contar de sua. vigência".

Art. 2o. - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrario.

Distrito Federal, em 27 de outubro de 1969
81o. da Republica e 10o. de Brasília.
WADJO DA COSTA GOMIDE

Prefeito

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretario de Governo

SILVIO CARLOS PIMENTA JAGUARIBE
Secretário de Viação e Obras

JULIO QUIRING DA COSTA
Secretário de Agricultura e Produção

DECRETO No. 1180 DE 27 DE OUTUBRO DE 1969.

Regulamenta o Decreto no. 1052, de 29 de julho
de 1969, alterado pelo Decreto no. 1179 de 27 de
outubro de 1969.

0 PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 20, item
1 I , Lei no. 3.751, de 3 de abril de 1660,

D E C R E T A ;
Art. Io. - A exploração dos lotes hortigranjei-
ros na área metropolitana, de que trata o § 2o.
do art. 2o. do Decreto no. 1052, de 29 de julho
de 1969, esta sujeita fts mesmas nor mas que dis-
ciplinam a exploraçáo dos lotes hortigranjeiros
da área rural.

Art. 2o. - A integração, no sistema socio-eco-
nfimlco do Distrito Federal, das comunidades
agrárias constituídas pelos núcleos rurais se-
rá coordenada pela SAP, nos termos do § úni-
co do art. 5o. do referido decreto, com a par-
ticipação das;

a) Secretaria de Educação e Cultura, na implan-
tação e manutenção dos serviços de educação na
área rural;

b) Secretaria de Saúde, na implantação e ma-
nutenção dos serviços de saúde pública na área
rural;

c) Secretaria de Serviços Sociais, na implanta-
ção e manutenção dos serviços de assistência so-
cial na área rural;

d) Secretaria dê Viação e Obras, através do De-
partamento de Estradas de Rodagem, na implan-
tação e manutenção de estradas vicinais e de
acesso aos Núcleos Rurais;

•

e) Secretaria deFinanças, através do Banco Re-
gional de Brasília S/A, na implantação do Sis-
tema de Crédito Rural por meios de planos e
projetos elaborados ou aprovados pela Secre-
taria de Agricultura e Produção; e

f) Secretaria de Serviços Públicos através da
Comnanhia de Eletricidade de Brasília na im-

plantação de eletrificaçflo rural.

Art. 3o. - Os lotes rurais serão explorados pe-
io sistema de arrendamento, mediante contrato
que observará o disposto no Decreto no. 1052, de
29, de julho de 1969, e as normas dês Regula-
mento.

Art. 4o. - Para coordenar o atendimento dos pe-
didos de arrendamento de lotes rurais, o Presi-
dente da Fundação Zoobotânica do Distrito Fe-
deral criará uma Comissão E special de Planeja-
mento Rural (CEPLA), integrada por três mem-
bros.
Art. 5o. - Os pedidos de arrendamento serão fei-
tos através de requerimento ao Secretário de
Agricultura e Produção acompanhado do Plano
de Exploração do lote rural, que deverá:

a) ser elaborado com metas e prazos definidos,
de maneira a permitir a fiscalização de sua exe-
cução:

b) conter dados s6bre o uso da terra, necessi-
dade de benfeitorias e exigências dos fatôres de
produção e comercialização;

c) especificar a área necessária ao empreendi-
mento e o tipo de gleba mais adequado;

d) ser acompanhado por documento comprova-
tório de sua viabilidade.

Art. 6o. - Os pedidos de arrendamento serão en-
caminhados pela CEPLA aos órgãos competentes
da SAP ou da FZDF, de acordo com as ativida-
des a serem desenvolvidas a saber;

a) hortigranjeira e agropecuária, ao Departa-
mento Agropecuário da FZDF;

b) industrial, i Coordenação de Industria e Co-
mercio dá SAP;

c) florestal e extrativa, ao Departamento de Re-
cursos Naturais da FZDF;

d) especiais, ao Departamento de Pesquisas e Ex-
perimentação da FZDF.

§ Io. - Aprovado o plano de exploração pelos ór-
gãos competentes, o pedido será devolvido ft
CEPLA, para designação de um lote que atenda
às suas exigências.

§ 2o. - Indicado o lote, o pedido devidamente ins-
truído, serfl submetido pela CEPLA ao Secrêtfl-
rfo de Agricultura e Produção e, posteriormente
encaminhado ft NOVACAP, para assinatura do
Contrato de arrendamento.

§ 3o. - Se. em qualquer tempo, houver necessi-
dade comprovada de modificação do plano de ex-
ploração aprovado para o loter caberá a CEPLA,
no prazo de 30 dias, autorizar a modificações,
ouvidos os órgSos técnicos competentes.

Art. 7o. - O plano de exploração, que constitui-
rá parte integrante do contrato de arrendamento,
deverá ser encaminhado em 4 (quatro) vias, as-
sim distribuídas:

a) uma via para arquivamento no órgão interes-
sado da SAP ou da FZDF, de acordo com a ativi-
dade a ser explorada;

b) uma via para arquivo da CEPLA;

c) duas vias acompanharão o processo, uma des-
tinada ao controle da NOVACAPe outra para ser
devolvida ao arrendatário, juntamente com uma
via do contrato de arrendamento.

Art. 8o. - Assinado o contrato de arrendamen-
to, á NOVACAP deverá encaminhar duas vias ft
SAP, uma devinda a CEPLA, e outra, ao órgão
técnico que aprovou o plano de exploração.

Parágrafo Único - A CEPLA manterá comple-
to e atualízado cadastro de toda á área rural,
bem como cópias dos contratos das áreas ar-
rendas ou cedidas a qualquer título.

Art. 9o. - A fiscalização permanente, de que tra-
ta o art. 19 do Decreto no. 1052, de 29 de julho de
1969, será feita pelo órgão da SAP ou da FZDF
que aprovou p plano de exploração, na forma do
art. 6o. deste decreto.

§ Io. - Os órgãos da SÁ P e da FZDF, deverão en-
caminhar relatórios trimestrais á CEPLA, co-
municando o andamento do plano de exploração
de cada uma dos imóveis submetidos â sua fis-
calização.

§ 2o. - Qualquer inadimpléncia contratual será
imediatamente comunicada ft CEPLA, que pro-

videnciará junto Ia NOVACAP a rescisão do con-
trato de arrendamento nos termos do artigo 14,

do Decreto no. 1052, de 29 de julho de 1969,

Art. 10. - A tftulo de incentivo t produção agro-
pecuária e fts industrias rurais do Distrito Fe-
deral, a CEPLA concederá descontos de até 80%
(oitenta por cento),na cobrança de taxa de arren-
damento, de acordo com as normas que se se-
guem:

I - Gozarão deste incentivo todos os empreen-
dimentos que, ao ser fiscalizada a execução do
Plano de Exploração, estejam cumprindoas me-
tas e prazos aprovados.

II - Perderão o direitoao incentivo os empreen-
dimentos que não cumprirem as etapas do Plano
de Exploração dentro dos prazos aprovados, fi-
cando, ainda, sujeitos a rescisão do Contrato, nos
termos do art. 14,do Decreto no. 1052, de 29 de
julho de 1969.

III - Para efeito de gozo deste incentivo, a fis-
calização será efetuada no início do ano agrícola
anterior ao exercício financeiro em que será"
aplicado ao beneficio;
IV - Na cobrança das taxas de arrendamento se-
rá concedido um ano de carência, a partir da as-
sinatura do contrato.

Parágrafo Único - Para efeito de cobrança da
taxa de arrendamento, a CEPLA fixará, anual-
mente, o desconto a ser concedido a cada ar-
rendatário, a tftulo de incentivo, na forma deste
artigo.

Art. 11 - Fica a FZDF autorizada a assinar con-
vénios com a NOVACAP para cobrança das ta-
xas de arrendamento previstas no art. 17,do De-
creto no. 1052, de 29 de julho de 1969, com as
alterações do Decreto no. 1179, de 27 de outubro
de 1969.

§ Io. - A parcela de 90% (noventa por cento) de
que trata o Parágrafo Unico.do art. IB.do mes-
mo decreto, será trimestralmente transferida
para uma conta especial do Banco Regional de
Brasília S/A, em nome da FZDF e Comissão
Especial de Planejamento Rural - CEPLA -

§ 2o. - Os recursos de que trata o parágrafo an-
terior serão utilizados no desenvolvimento
agropecuário do Distrito Federal, mediante Pla-
no de Aplicação aprovado pelo Conselho Delibe-
rativo da Fundação Zoobotánica do Distrito Fe-
deral, obedecidas as disposições do Decreto "N"
n. 637, de 3 de agosto de 1967,

§ 3o. - A conta especial de que trata o § Primei-
ro será movimentada por 2 (dois) membros da
CEPLA, sendo um deles o seu presidente.

Art. 12 - Os planos de exploração dos lotes ru-
rais, aprovados pela SAP terão preferência nos
financiamentos agrícolas do Béw« Regional de
Brasília S/A, e a NOVACAP lhes fornecerá car-
ta da anuência, visando atender "as exigências
bancárias.

Art. 13 - A CEPLA, em caráter excepcional,
examinará os pedidos de arrendamento de mais
de um lote rural, ou agregamento de diver sós lo-
tes rurais, obedecidas as exigências dos artigos
9o. e 10 do Decreto desde que o plano de explo-
ração assim o exija.

Art. 14 - Os casos omissos serão submetidos
pela CEPLA ao Secretário de Agricultura e Pro-
dução e Presidente da Fundação Zoobotâalca do
Distrito Federal, ouvido o Conselho Deliberati-
vo desta Fundação.

Art. 15 - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, ficando revogadas as dis-
posições em contrário.

Distrito Federal, 27 de outubro de 1969.
81o. de a Republica e 10o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário do Governo
SILVIO CARLOS PIMENTA JAGUARffiE
Secretário de Viação e Obras
JÚLIO Qummo DA COSTA *
Secretário de Agricultura
JOFFRE MOZART PARADA
Secretário de Serviços Sociais
IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura
WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Secretário de Finanças
WILSON ELISEU SÉS ANA
Secretario de Saúde
ADACTO ARTHUR PEREIRA DE MELLO
Secretário de Serviços Públicos.
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O PREFEfTO DC DISTRttO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso II, do
artigo 20. de Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960. combinado com o inciso IV, do artigo 45.
da Lei no. 1711, de 28 de outubro de 1952.

R E S O L V E :

mandar cessar a gratificação de representação
concedida pelo Decreto 1003.de 19/06/67, no va-
lor de NCrJ 80.00 (oitenta cruzeiros novos) aos
servidores Adelino Marques dos Santos, Garçon,
nível 8, matrícula no. 9180 e Eronides Barbosa
dos Santos. Garçon, nível 5, matrícula no. 9175,
no valor de NCr$ 30,00 (trinta cruzeiros novos)
aos servidores Wilson Òtaviano de Lima, Ete-
trlcista Instalador, nível 9, matrícula no. 9172,
Orlandlna Marques dos Santos, Cozinheira, nível
8. matrícula no. 9179, Luiza Borges Nascente,
Ateadente, nível 9. matrícula no. 5202, Raimun-
da Luiza Ribeiro, Servente, nível 5. matrícula
no. 2245, Elvira Pereira Lima, servente, nível
5, matrícula no. 6724, J acirema Barbosa Caldei-
ra, serviçal, nível 5, matrícula no. 9181; pelo
Decreto no. 2007 de 19.12.67, no valorde NCr$
60,00 (sessenta cruzeiros, novos) 4 servidora
Maria de Lourdes Ferreira, servente, nível 6,
matrícula no. 6667; pelo Decreto 251, de 23/2/68
no valor de NCr$ 30,00 (trinta cruzeiros novos)
í servidora Oscarlina dos Santos, serviçal, nível
5, matrícula no. 10018, pelo Decreto 1127, de
11/7/68, no valor de NCr$ 150,00 (cento e cin-
quenta cruzeiros novos) ao servidor António
Fernandes de Assis. Encarregado de cozinha, ní-
vel 12, matricula no. 1963; pelo Decreto 1128 de
11/7/68, no valor dê NCr$ 150.00 (cento e cin-
quenta cruzeiros novos) ao servidor José Lopes
de Paula, servente, nível 5, matrícula no. 2132;
pelo Decreto 631yde 22/5/68, no valor de NCr$..
30,00 (trinta cruzeiros novos) í servidora Izabel
Brito de Matos, servente, nível 5. matrícula no.
2076; pelos Decretos de 20/8/68, no valor de
NCr$ 30,00 (trinta cruzeiros novos) aos servido-
res Josefa Alves Siqueira, servente, nível5, ma-
trícula no. 2149, Joel de Souza Oliveira, serven-
te, nível 5, matrícula no. 113l6e Belarmino Fer-
reira da Silva, servente, nível l .matrícula no.
12649; pelo Decreto de 9/9/69, novalordeNCrJ
150,00 (cento e cinquenta cruzeiros novos) d ser-
vidora Odete Lázara dos Santos Pinto, Atende n-
te, nível 9, matrícula no. 5454 e pelos Decretos
de 9/10/69, no valor de NCr$ 30,00 (trinta cru-
zeiros novos) aos servidores J osé" Vieira da Con-
ceição, Trabalhador, nível 1. matrícula no. 2759
e Alice Cardoso Cavalcante, servente, nível 5,
matrícula no. 6131. todos do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, servindo na
Granja de Aguas Claras - Gabinete do Prefeito.

Distrito Federal, 27 de outubro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 27 DE OUTUBRO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Inciso n, do
artigo 20, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o inciso IV, do artigo 145,
da Lei no. 1.711, de 28 de outubro de 1952,

RESOLVE:

mandar cessar a gratificação de representação
concedida pelo Decreto 1003, de 19.06.67, no va-
lor de NCr$ 30,00 (tinta cruzeiros novos), aos
servidores: InocôncIo Erasmo de Oliveira, Guar-
da de Vigilância, nfvel 8. Bartolomeu Bueno da
Fonseca, Vigia Nivel 8, Francisco Anes Perei-
ra, Trabalhador, nível l, Maria Oliveira Silva,
Servente, nível 5, Inácio Pereira da Costa, Ser-
vente, nível 5, José Batista dos Santos, Zelador,
nível 8. Joaquim Flrmlno Cosmo. Continuo, ní-
vel 5, Manoel Barbosa Azevedo, Continuo, nfvel
5. Bento Berto da Costa, Servente, nível 5, RO-
mulo Augusto de Almeida Assen,Servente nível
5; no valor de NCrR 50,00 (cinquenta cruzeiros
novos), aos servidores: Nadim Lopes de Mene-
zes, Artífice, nível 8, António da Paixão, Ser-
vente, nível 5, Carlos José Pereira, Garçon,
nível 8, Wilson Custodio, Servente, nlvelS.Noé-
lia Souza LObo, Taquígrafa, nível 14, Nerclna
Alves Costa, Atendente, nível 7; e no valor de
NCr$ 100,00 (cem cruzeiros novos) a servidora
Rachel Moreira Tostes Ribeiro. Professora,
nfvel 13, pelo Decreto "P"1932de 12.12.67., no
valor de NCr$ 30,00 (trinta cruzeiros novos)', ao
servidor António Pereira da Silva, Guarda, nl-
veí 8-A pelo Decreto "P" 1933, de 12.12.67, no
vaior de NCr$ 30,00 (trinta cruzeiros novos),
ao servidor Raimundo Carvalho Cruz, Carpin-
teiro, nível 8, matricula 2898; pelo Decreto "P'
782, de 12.06.68, no valor de NCr$ 30,00 (trin-
ta cruzeiros novos), & servidora Eunice Corrêa

da Cunha, Servente, nível 5, matricula no......
14628; pelo Decreto de 10.12.68, no valor de...
NCr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros novos), ao Ser-
vidor Adilson Pereira da Silva, Garçon, matri-
cula 12799; pelo Decreto de 16.10.68, no valor
de NCr$30,00( trinta cruzeiros nvos), ao ser-
vidor Francisco Jacinto de Souza, Servente, ní-
vel 5, matricula 2529; pelo Decreto de 05.02.69,
no valor de NCr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros
novos), a servidora Dulcy Pinto Ferreira, Es-
criturária, nível 8, matricula 5922; pelos De-
cretos de 09.10.69, nos valores de NCr$ 30,00
(trinta cruzelrbs novos), aos servidores Josino
Ferreira Farias, Trabalhador, nível l, matri-
cula 519 e lldeu Ribeiro de Souza, Ascensorista,
nível 8, matricula 2072; pelos Decretos de 14.
10.69 no valor de NCr$ 30,00 (trinta cruzeiros
novos), aos servidores Damiao Lins de Oliveira,
Auxiliar de Medição, nível 5, matricula 10.6661,
Ralmunda Silva Costa, matricula 5499, Josino
Ferreira Faria, Trabalhador, nível l, matricula
519, Margarida SeverlanoAndrade, Servente, ni,-
vel 5, matricula 2183, e Iracy José Teobaldo,
matricula 12140 e pelos Decretos de 14.10.69,
no valor de NCr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros
novos), aos servidores LeollnloQuelroz Montei-
ro, Garçon, nível 7, matricula 209, Terezlnha
Santos Araújo, Telefonista, nível 6, matricula
12.582 e lldeu Ribeiro de Souza, Ascensorista,
nível 8, matricula 2072, todos servidores do
Gabinete do Prefeito,

Distrito Federal, 27 de outubro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 27 DE OUTUBRO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Inciso n, do
artigo 20, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o inciso IV, do artigo 145,
da Lei no. 1.711, de 28 de outubro de 1952,

RESOLVE:

conceder gratificação de representação, no va-
lor de NCr$ 120,00 í cento e vinte cruzeiros «o.
vos), mensais, às serviu oras: Eleutime Lemes
Eleutérlo, Telefonista, nível 06, matricula no.
9438, Leni Vieira Garcia, Telefonista Encarre-
gada, nível 11, matricula no. 9439, Ana Amélia
Eleutérlo Rezende, Telefonista, nível 06, ma-
tricula no. 9440, Maria Aparecida de Oliveira,
Telefonista, nível 07, matricula no. 9441, Sônia
Neves de Moura Chrlstofldls, Telefonista, nível
06, matricula no. 9442 e Lenir Slmonassl Gal-
letti, Telefonista, nível 07, matricula no. 12.333,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 27 de outubro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 27 DE OUTUBRO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no USO
das atribuições que lhe confere o inciso n, do
artigo 20, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o inciso IV, do artigo 145,
da Lei no. 1.711, de 28 de outubro de 1952,

RESOLVE:

conceder gratificação de representação, no va-
lor de NCr$ 300,00 (trezentos cruzeiros novos)
à servidora Maria da Conceição Caldeira, Te-
lefonista, nível 6, matricula 6767, Chefe da Mor-
domia de Aguas Claras; no valor de NCr$
200,00 (duzentos cruzeiros novos), aos servido-
res António Fernandes de Assis Encarregado
de Cozinha, nível 12, matricula 1963 e José Lo-
pes de Paula, Servente, nível 5, matricula 2132,
servindo como Cozinheiro; no valor de NCr$...
150 (cento e cinquenta cruzeiros novos), aos ser-
vidores Odete Lázara dos Santos Pinto, Aten-
dente, nível 9, matricula 5454, Adelino Marques
dos Santos, Garçon, nível 8, matricula 9180 e
Eronides Barbosa dos Santos, Garçon, nível 5,
matricula no. 9175; no valor de NCr$ 100,00
(cem cruzeiros novos), à servidora Maria de
Lourdes Ferreira, Servente, nível 5, matricula
6667. servindo como Costureira; e no valor de
NCr? 60,00 (sessenta cruzeiros novos), aos ser-
vidores Wilson Òtaviano de Lima, Eletrlclsta-
Instalador, nível 9, matricula 9172, Orlandlna
Marques dos Santos, Cozinheira, nível 8, ma-
tricula 9179, Luzia Borges Nascente, Atendente,
nível 9, matricula 5202, Ralmunda Luiza Kibot.
ro, Servente, nível 5, matricula 2245, Jacyrema
Barbosa Caldeira, Serviçal, nível 5, matricula
9181. Izabel Brito de Matos, Servente, nível 5,
matricula 2076, Josefa Alves Siqueira, Servente,
nível 5, matricula 2149. Joel de Souza Oliveira.

Servente, nível 5, matricula 11316, Belarmino
Ferreira da Silva, Servente, nível l, matricula
.12649, José Vieira da Conceição, Tabalhador,
nível l, matricula 2759, Alice Cardoso Caval-
cante, Servente, nível 5, matricula 6131 e Os-
carlina dos Santos, Serviçal, nível 5, matricula
10018, todos servindo na Granja de Aguas Cla-
ras - Gabinete do Prefeito.

Distrito Federal, 27 de outubro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Inciso n, do
artigo 20, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, combindo com o inciso IV, do artigo 145,
da Lei no. 1.711, de 28 de outubro de 1952,

RESOLVE:

conceder gratificação mensal de representação
de Gabinete, no valor de NCr$ 60,00 (sessenta
cruzeiros novos), aos servidores Inocêncio
Erasmo de Oliveira, Guarda de Vigilância, ní-
vel 8, matricula 1104, Francisco Anes Pereira
Trabalhador, nibel l, matricula 2510, Maria Oli-
veira Silva, Serviçal, nível 5, matricula 5353,
Inácio Pereira da Costa, Servente, nível 5, ma-
tricula 2581, José Batista dos Santos, Zelador,
nível 8, matricula 3894, Manoel Barbosa Aze-
vedo, Continuo, nível 5, matricula 2796, Bento
Berto da Costa. Servente, nível 5, matricula,,)
2257, António Pereira da Silva, guarda, nível
8-A, matricula 2398, Raimundo Carvalho Cruz,
Carpinteiro, nível 8, matricula 2898, Eunice
Corrêa da Cunha Servente, nível 5, matricula
2042, Francisco Jacinto de Souza, Servente, ní-
vel 5, matricula 2529, Bartolomeu Bueno da
Fonseca, Vigia, nível 8, matricula 1989, Josino
Ferreira Faria, Trabalhador, nível l, matricula
519, Raimunda Silva Costa, matricula 5499, Mar-
erarida Severlano Andrade, Servente, nível 5,
matrícula 2183, DamiSo Lins de Oliveira Au-
xiliar de Medlçío nível 5, matrícula, 10661,Ira-
cy José Teobaldo, matricula 12.140, Ramilfo
Araújo Barcelar, Trabalhador, nível l, matricula.
305 e Wilson Balbino, Servente, nível 5, matri-
cula 11801; no valor de NCr$ 100,00 (cem cru-
zeiros novos), aos servidores: António da Pai-
xão, Servente, nível 5, matricula 6679, Carlos
José Pereira - Garçon, nível 5, matricula 916!
Wilson Custodio, Servente, nível 5, matricula
6771, Adilson Pereira da Silva, Garçon, matri-
cula 12799, LeollnloQuelroz Monteiro, Garçon,
nível 7, matricula 209, Nadim Lopes de Menezes
Auxiliar de Portaria, nível 8, matricula 2207,
Noélla de Souza Lobo, Taquígrafa, nível 14,
matricula 2215 Nercina Costa Gonçalves, Aten-
dente. nível 9. matricula 5435. Rachel Moreira
Tostes Ribeiro, Professora doEnsino Elemen-
tar, nível 13, matricula 7T9Í&, uracy wnto fer-
reira, Escrituraria, nível 8, matricula 5922 e
Terezlnha Santos Araújo, Telefonista, nível 6,
matricula 12.586,

Distrito Federal, 27 de outubro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 21 DE OUTUBRO Dt 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no USO
das atribuições que lhe confere o artigo 20,in-
ciso VH, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do proces-
so no. 57971/69,

R E S O L V E :

fcxONERAR, «rex»offlcio"F ELBIO ALECRIM
do cargo de. TrabalhadoçníveM, matricula no,'
26.640, do Quadro Provisório de Pessoal do
Dtetrito Federal.

Brasília, 21 de outubro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal.
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SECRETO No. 1174 DE 23 DE OUTUBRO DE
1969.

Cria o Centro de Orientação MedicoJtelcopeda-
goglca (COMPP),

O PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 20, item
n, da Lei no. 3751, de 13 de abril de ISCO,

D E C R E T A ;

Art. Io. - Fica criado na estrutura da FHDF, o
Centro de Orientação Psicopedagogica( COMPP)
que funcionará no prédio localizado na Asa Norte
Comercial, Avenida W-3, Setor Hospitalar Norte
com os seguintes objetivos;
a) - realizar o diagnóstico (médico psicológico -
social - pedagógico) da criança e do adolescente,
em equipe interdlsciplinar;
b) — orientar e encaminhar os casos, acompa-
nhar a evolução do tratamento e avaliar os re-
sultados;

c) - pesquisar direta ou indiretamente a proble-
mática do menor no Distrito Federal;
d) - estudar e cadastrar os recursos comunitá-
rios necessários & prevenção e atendimento dos
casos, bem como tomar providência junto as au-
toridades competentes para que tais recursos
sejam dinamizados ou criados:

e) - preparar e aperfeiçoar pessoal em ativida-
des, relacionadas com as finalidades do COMPP,

Art. 2o. - O Centro de Orientação Médico - Psi-
copedagogica funcionará com recursos prove-
nientes de convénio entre a Fundação Hospitalar
do Distrito Federal, Fundação Educacional do
Distrito Federal e'FundacaodoServicoSocialdo
Distrito Federal.

Art. bo.-A estrutura administrativa do CMPP
obedecerá ao Regimento Interno aprovado ̂ pe-
las Fundações convenentes.

Art. 4o. - O Centro de Orientação Médico-Psi-
copedagSgica gozará de autonomia técnica-cien-
tffica, no que diz respeito aos serviços de Dia-
gnostico e Orientação de Planejamento e Pesqui-
sa.

Art. 5o. - No sentido de evitar duplicações des-
necessárias e dispersão de recursos ficam
as Fundações e respectivas Secretarias proibi-
das de criar, subvencionar ou administrar órgão
com finalidades semelhantes.

Parágrafo tJnico - Os órgãos com finalidades se-
melhantes já existentes na estrutura administra-
tiva das Fundações e respectivas Secretarias,
se comprovada a conveniência de sua permanên-
cia, deverão ser restruturados, no sentido de
trabalhar sob a supervisão técnica do Centro de
Orientação Médico-Pslcopedag&glca.

Art. 6o. - Ficam as Fundações e respectivos
Secretarias encarregadas de planejar, construir
a fazer funcionar os órgãos assisténciais de
apoio ao trabalho do Centro de Orientação Mê-
dico-Psicopedagógica, segundo as conclusões do
GRUPO DETRÁS AL HO responsável por sua im-
plantação.

Art. 7o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua" publicação, revogadas as disposições
em contrtCrio.

Distrito Federal.em 23 de outubro de 1969
81o. da Republica e 10o. de Brasilia.

*•

WADJÔ ÔA COSTA GOMIDE
-Prefeito.

IVAN LUZ
Secretario de Educação e Cultura

WILSON ELBEU SESANA
Secretário de Saúde

JOFFRE MOZART PARADA
Secretario de Serviços Sociais

CARLOS SANTOS JUNIOR
Secretário do Govfno

DECRETO No. 1175.DE23DEOUTUBRODE 1969.

Regulamenta a constituição das comissCes exa-
minadoras de transito e dá outras providências.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
20, inciso 11, da Lei no. 3751,de 13 de abril de
I960, e tendo em vista o disposto nos artigos 64
e seguintes, da Lei no. 5108, de 21 de setembro
de 1966, e nos artigos 141 e seguintes, do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto no. 62.127, de
16 de janeiro de 1968,

D E C R E T A :

Art. Io. - As Comissões Examinadoras de can-
didatos a condutores de vefculos automotores,
a que se refere o art. 148, do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito aprovado pelo De-
creto no. 62.127, de 16 de janeiro de 1968, se-
rSo constituídas de 3 (três) membros designa-
dos pelo Diretor do Departamento de Trânsito,
da Secretaria de Segurança Pública do Distrito
Federal.
Parágrafo Onico - Dentre os membros de cada
Comissão, o Diretor do Departamento de Trân-
sito designará o seu presidente.
Art. 2o. -As ÇomissOes de que trata este Decre-
to serão escolhidas de uma relação de 18 (dezoi-
to) cidadãos de ilibada reputação e comprovada
:ompeténcia e experiência em assuntos de trân-
sito.
§ Io. - Os integrantes da relação a que se refe-
re este artigo serSo designados pelo Secretário
de Segurança Pública, mediante indicação do Di-
retor do Departamento de Transito, observados
os requisitos estabelecidos pelo art. 148, § Io.,
do Regulamento do Código Nacional de Trânsito.
§ 2o. - Os integrantes da relação de que trata
este artigo serSo designados por um período
máximo de l (um) ano, nfio podendo ser recondu-
zidos, senflo após o prazo de 2 (dois) anos.
Art. 3o. - As Comissões Examinadoras serio
designadas de acordo com as necessidades do
serviço, na base de uma Comissão para 30 (trin-
ta) candidatos a serem examinados.
§ Io. - A condição estabelecida neste artigo po-
derá ser reduzida no caso de, no mesmo dia, nSo
se apresentar o número de candidatos exigido.
§ 2o. - O disposto neste artigo não se aplica &
constituiçáo da Comissão Examinadora prevista
no artigo 153, § 2o. do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito.
Art. 4o. - Cada membro das Comissões Exami-
nadoras fará jus a uma gratificação equivalente
a 30 % (trinta por cento) do valor do nível l (um)
da escala de vencimentos dos funcionários civis
do Distrito Federal, por sessão de exames a que
efetivãmente comparecer.
Parágrafo único - O número de sessões remune-
radas será limitada a 8 (oito) por mês.
Art. 5o. - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão & conta das dota-
ções orçamentarias próprias da Secretaria de
Segurança Pública.
Art. 6o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, em 23 de outubro de 1969.
81o. da República e 10o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

EMYGD1O DE PAULA
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso II, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do Processo no..
44.270/69,

D E C R E T A :

Ficam designados os Doutores HUMBERTO GO-
MES DE BARROS, Procurador de la.Categoria,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
'deral. PAULO ALMEIDA e REINALDO AFONSO
DE MELLO, Engenheiro Aer<3nomo da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal, para, sob a
Presidência do primeiro, comporem a Comissão

designada a estudar a alteração das Tabelas I,
II, III e IV, do Decreto "N" No. 636, relativo i
desapropriação de a'feas no Distrito Federal.

Distrito Federal, em 23 de outubro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, tendo em
vista o disposto nos Decretos-Lei nos. 9, de 25 de
junho de 1966 e 792.de 27deagOsto de 1969. e no
Decreto "N" no. 515, de 11 de julho de 1966, e
ainda o que consta do Processo no. 49.238/69,

R E S O L V E :

reformar*EX-OFFICIo; nos tôrmos dos artigos
146, H, 148, I e 149, 11, do Regulamento-Gera)
aprovado pelo Decreto no. 41096 de 7 de março
de 1957, o 3o. Sargento C B - W1LK1NS GOMES
DE MELLO, no. 53, do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, na mesma graduação e cornos
proventos calculados na base do sflldo corres-
pondente ao posto de Segundo Tenente C B,de con-
formidade com o artigo 31 da Lei no. 4902, de 16
de dezembro de 1965, acrescidas das gratifica-
ções incorporáveis a que fizer jus, calculadas em
seus valores máximos, na forma do artigo 146,
letra "d", da Lei no. 4328,de30de abril de 1964,
"ex-vi" do Decreto-Lei no. 792, de, 27de agCsto
de 1969, e mais a diária de-asilado, art. 148 da
Lei retrocitada, observadas as prescrições do
art. 101, § 3o. e 94, §4o. da Constituição do
Brasil, por ter sido julgado incapaz definitiva-
mente para o serviço da Corporação, não poden-
do prover os meios de subsistência.

Distruo Federal, em 23 de outubro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

EMYGDIO DE PAULA
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, tendo em
vista o disposto nos Decretos-Lei no. s 9, de 25 de
junho de 1966 e 792, de 27deagCsto de 1969, e no
Decreto "N" no. 515, de 11 de julhode 1966, e
ainda o que consta do Processo no. 24.444/69,

R E S O L V E :

reformafex-officio*, nos termos dos artigos 146,
II, 148, I e 149, II, do Regulamento-Geral apro-
vado pelo Decreto no. 41.096, de 7 de março de
1957, o Major GB JOSÉ INÁCIO DE MELO NE-
TO, do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,
no mesmo pflsto e com os proventos calculados
na base do sOldo correspondente ao posto de Co-
ronel C B. de conformidade com os artigos 28, le-
tra "d", 31, § 3o. e 59daLet no. 4.902 de 16 de
dezembro de 196~5, previstos na Lei no. 4328, de
30 de abril de 1964, e mais a diária de asilado
a que se refere o art. 792, de 27 de agísto de
1969, observadas as prescrições do art. 101, §
3o., c/c o art. 94, § 6o. da Constituição do Bra-
sil, por ter sido julgado incapaz definitivamente
para o serviço da Corporaçffo, nflo podendo pro-
ver os meios de subsistência.

Distrito Federal, em 23 de outubro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

EMYGDIO DE PAULA
Secretário de Segurança Publica.

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 1969,

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, tendo
em vista o disposto nos Decretos-Leis no.s 9
de 25 de junho de 1966 e 792. de 27 de agOsto de
1969, e no Decreto "N" ne. 515. de 11 de julho
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de 1966, e ainda o que consta do processo no. DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 1969. DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 1969.
mu noi/ho025.093/69,

RESOLVE^

reformar ex officio, nos termos dos artigos
146, H 148, l, e 149. U. do Regulamento Geral
aprovado pelo Decreto no. 41.096. de 7 de marco
de 1957, o Cabo CB- ACUINALDO VEIRA
PIRES DOS SANTOS, no. 595, do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, na mesma gradua-
çlo, com o soldo integral da graduação de 3o.
Sargento CB, de conformidade com os artigos
28, letra "d" e 31, § 2o., letra "b", da Lei no.
4902, de 16 de dezembro de 1965, acrescido das
gratificações a que fizer jus, calculadas em seus
valores máximos, conforme art. 146, letra "d"
da Lei no. 4328, de 30 de abril de 1964, J"ex-
vi" do Decreto-Lei no. 792, de 27 de agosto de
1969, e mais a diária de asilado, art. 148, da
Lei retrocitada, observadas as prescrições do
art. 101, § 3o. c/coart. 94, § 4o., da Constitui-
ção do Brasil, por ter sido julgado incapaz de-
finitivamente, para o serviço da Corporação,
não podendo prover os meios de subsistência.

Distrito Federal, em 23 de outubro de 1969.

\VADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

EMYGIDIO DE PAULA
Secretário de Segurança Publica.

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, tendo
em vista o disposto nos Decretos-Leis no.s 9,
de 25 de junho de 1966 e 792, de 27 de agosto
de 1969,e no Decreto "N" no. 515 de 11 de ju-
lho de 1966, e ainda o que consta do processo
no. 013.572/69,

RESOLVE:

reformar, ex-officio, nos t6rmos dos artigos
146, n 148 I e 149II, do Regulamento Geral
aprovado pelo Decreto no. 41096 de 7 de março
de 1967, o 3o. Sargento Musico, no. 809, LUCIA-
NO ZEFERINO, do Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federalnamesmagraduaçãoecomos pro-
ventos calculados na base do soldo integral da
graduação por ele ocupada na ativa, e gratifi-
cações incorporáveis a que fizer jus, calculadas
em seus valores máximos, como dispõe o art.
146, letra"b", da Lei no. 4328 de 30 de abril
de 1964, mandada aplicar pelo Decreto-Lei no.
792, de 27 de agosto de 1969, porter sido julga-
do incapaz definitivamente para o serviço da
Corporação, podendo prover os meios de subs-
sistência.

Distrito Federal, em 23 de outubro de 1969.

VVADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

EMYGDIO DE PAULA
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, tende
em vista o disposto nos Decretos-Leis nos. 9,
de 25 de junho de 1966 e- 792, de 27 de agosto de
1969. e no Decreto "N", no. 515. de 11 de julho
de 1966, e ainda o que consta do processo no.
38.239/69,

RESOLVE:

reformai; ex-officio, nos termos dos artigos 146,
II, 148.1 e 149, II. do Regulamento Geral apro-
vado pelo Decreto no. 41.096, de 7 de marco de
1957, o abo CB - PAULONORBERTO, na mes-
ma graduação e com os proventos proporcio-
nais ao tempo de serviço calculados de tantas
cotas de soldo, correspondente l sua graduação
na ativa, não podendo os proventos serem in-
feriores a 2/3 (dois terços) do soldo da respec-
tiva graduação, na forma do art. 147. da Lei
no. 4328. de 30 de abril de 1964, "ot-Yl", do
Decreto -lei no. 792, de 27 de agosto de 1969,
por ter sido julgado Incapaz/Iefinitivamente, pa-
ra o serviço da Corporação, podendo prover os
meios de subsistência.

Distrito Federal, em 23 de outubro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

EMYGDIO DE PAULA
Secretario de Segurança Pública

O PREFEfTO DO DISTRrrO FEDERAL, tendo
em vista o disposto nos Decretos-Leis nos. 9,
de 25 de Junho de 1966 e 792, de 27 de agosto
de 1969, e noDecreto"N"no. 515 de U de ju-
lho de 1966, e ainda o que consta do processo
no. 27.178/69,

RESOLVE:

reformar, ex-officio, nos termos dos artigos 146,
II, 148, I e 149 II, do Regulamento Geral apro-
vado pelo Decreto no. 41.096, de 7 de março de
1957, oCaboCB-RAIMUNDOBENEDITOSOUTO

DALTRO, no. 1166, do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, na mesma graduação, com os
soldo integral da graduação de 3o. Sargento CB,
de conformidade com os artigos 28, letra "d"
e 31 § 2o., letra "b", da Lei no. 4902, de 16 de
dezembro de 1965, acrescido das gratificações
a que fizer jus, calculadas em seus valores má-
ximos, canforme art. 146, letra "d", da Lei no.
4328, de 30 de abril de 1964, "ex-vi", do De-
creto-Lei no. 792, de 27 de agosto de 1969, e
mais a diária de asilado, art. 148, da Lei
retrocitada, observadas as prescrições do art.
101, § 3o. c/c o art. 94, f 4o., da Constituição
do Brasil, por ter sido julgado incapaz definiti-
vamente para o serviço da Corporação, não po-
dendo prover os meios de subsistência.

Distrito Federal, em 23 de outubro de 1969.
WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

EMYGDIO DE. PAULA
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, tende
em vista o disposto nos Decretos-Lel nos. 9,
de 25 de Junho de 1966 e 792, de 27 de agosto
de 1969. e no Decreto "N" no. 515, de 11 de ju-
lho de 1966, e ainda o que consta do processo
no. 013.563/69.

RESOLVE:

reformar ex-officio, nos termos dos artigos 146
II, 148, l e 149, II, do Regulamento Geral apro-
vado pelo Decreto no. 41.096, de 7 de março de
1957, o Cabo CB -WILSON NUNES DA SILVA,
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, na
mesma graduação e com os proventos calcula-
dos em tantas cotas do soldo quantos forem os
anos de serviço, na forma dos artigos 129 e se-
guintes do Decreto no. 41.096, de 7 de abril de
1957, combinados com o art. 139, da Lei no....
4328, de 30 de abril de 1964, acrescidos das
gratificações incorporáveis a que fizer jus, pôr
ter sido julgado incapaz definitivamente para o
serviço da Corporação, podendo prover os mei-
os de subsistência.

Distrito Federal, em 23 de outubro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

EMYGDIO DE PAULA
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, tendo
em vista o disposto nos Decretos-Leis nos. 9,
de 25 de lunho de 1966 e 792, de 27 de agosto
de 1969, e no Decreto "N"no. 515, de 11 de Ju-

lho de 1966. e ainda o que consta do processo
no. 013.573/69,

RESOLVE:

reformar, ex-officio, nos termos dos artigos 146,
II, 148, I e 149 II. do Regulamento Geral apro-
vado pelo Decreto no. 41.096, de 7 de março de
1957, o Cabo CB - DIAMASTOR SALES DA
SILVA, no. 649, do Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal, na mesma graduação e com os
proventos calculados em tantas cotas do soldo
quantos forem os anos de serviço, na forma dos
artigos 129 e seguintes do Decreto no. 41.096,
de 7 de março de 1957, combinados com o art.
139. da Lei no. 4328, de 30 de abril de 1964.
acrescidos das gratificações incorporáveis a
que fizer Jus, por ter sido julgado incapaz de-
finitivamente para o serviço da Corporação, po-
dendo prover os meios de subsistência.

Distrito Federal, em 23 de outubro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

EMYGIDIO DE PAULA
Secretario de Segurança Pobllca.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, tendoem
vista o disposto nos Decretos-lei no.s 9, de 25
de junho de 1966 e 792,. de 27 de agosto de 1969,
e no Decreto "N" no. 5l5.de 11 de julho de 1966,
e ainda o que consta do processo no. 13.559/69.

RESOLVE:

reformar. %x officirf, nos termos dos artigos 146,
II, 148, I e 149,1, do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto no. 41.U9b, de 7 de março de 1957.
O Io. Sargento CB-HELENO DOS SANTOS MEN-
DANHA, no., 1498.. do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, na mesma graduação e com os
proventos calculados na base do sflldo integral na
graduação por ele ocupada na ativa, e gratitica-
ções incorporáveis a que fizer jus, calculadas
em seus valor es máximos, como dispõe o art. 146
letra "b", da Lei no. 4328. de 30 de abril de 1964.
mandada aplicar pelo Decreto-lei no. 792,de 27
de agosto de 1969, por ter sido Julgado incapaz
definitivamente para o serviço da Corporação,
podendo nrm»»- —' meios de subsistência.

Distrito Federal, em 23 de outubro de 1969.
WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

EMYGDIO DE PAULA
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, tendo
em vista o disposto nos Decretos-Lei nos. 9, de
25 de junho de 1966, e 792, de 27 de agosto de
1969, e no Decreto "N" no. 515, de U de julho de
1966, e ainda o que consta do processo,
no. 47.693/69,

RESOLVE:

reformar, ex-officio. nos termos dos arts. 146.
II, 1481 e 149 Ií, do Regulamento Geralaprovadc
pelo Decreto no. 41096, de 7de março de 1957, c
Subtenente JONAS DE MORAES, do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, na mesma gra-
duaçflo, com tantas cotas de s ôld o quantos f or e m
os anos de serviço, na forma do art. 139 da Lei
no. 4328, de 30 de abril de 1964. mandada aolicar
pelo Decreto-Lei 702, de 27 de agflsto de 1969,
mais as gratificações incorporáveis a que fizer
jus. por ter sfdo Julgado incapaz definitivamen-
te para o serviço da Corporação, podendo prover
os meios de subsistência.

Distrito Federal, em 23 de outubro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito.
EMYDDIO DE PAULA
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO -DE 23 DE OUTUBRO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDE RAL.tendoem
vista o disposto nos Decretos-Leis nos. 9, de 25
de junho de 1966 e 792, de 27 de agosto de 1969,
e no Decreto "N" no. 515.de 11 de Julho de 1966,
e ainda o que consta do processo no. 30929/69,

RESOLVE:

reformar, ex. officio, nos termos dos artigos 146,
II» 148» I e 149 II. do Regulamento Geral apro-
vado pelo Decreto no. 41096, de 7 de março de
1957, o Cabo C B-SE BASTIÃO DOS SANTOS, no.
1231, do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,
na mesma graduação, com o soldo integral da
graduação de 3o. Sargento CB, de conformidade
com os artigos 28, letra "d" e 31 S 2o., letra
"b", da Lei no. 4902, de 16 de dezembro de 1965.
acrescidos das gratificações a que fizer jus, cal-
culadas em seus valores máximos, conforme ar-
tigo 146, letra "d", da Lei no. 4328, de 30 de abril
de 1969, e mais a diária de asilado, art. 148. da
Lei retro citada, observadas as prescrições do
art. 101. § 3o. e 94 f 4o. da Constituição do Bra-
sil, por ter sido julgado definitivamente incapaz
para o serviço da Corporação, não podendo prover
os meios de subsistência.

Distrito Federal, em 23 de outubro de 1969.
WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito
EMYD1DIO DE PAULA
Secretario de Segurança Pública.
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DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, tendo em
vista o dispostio nos Decretos-lel no.s 9, de 25
de junho de 1966 e 792, de 27 de agosto de 1969,
e no Decreto "N" no. 515, de 11 de Julho de 1966,
e ainda o que conata do processo no. 013570/69,

RESOLVE:

reformar; ex. officio, nos termos dos artigos 146.
II, 148 I e 149 II, do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto no. 41096, de 7 de março de 1957,
o Cabo ÇB- JOSE WALTER AL VÊS, do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, na mesma gra-
duação, com tantos cotas do soldo quantos forem
os anos de serviço, na forma do art. 139, da Lei
no. 4328, de 30 de abril de 1964, mandada apli-
car pelo Decreto-Lei no. 792, de 27 de agosto
de 1969, mais as gratificações incorporáveis a
que fizer jus, por ter sido julgado incapaz defi-
nitivamente para o serviço da Corporação, po-
dendo prover os meios de subsistência.

Distrito Federal, em 23 de outubro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

EMYGDIO DE PAULA
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 1969.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
3e suas atribuições legias. e tendo em vista o
que consta do processo no. 33.091/68,

RESOLVE:

retiflcar o Decreto de 8 de outubro de 1969,que
reformou o Major CB-DINANCY SANTOS, do
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, para
considerá-lo reformado desde aquela data, nos
termos do artigos 146, item II, 148,item i e 149.
item H, do Regulamento Geral do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal, aprovado pelo Decre-
to no. 41.096, de 7 de março de 1957, combina-
do com os artigos Io. da Lei no. 1156, de .......
12-7-54» 57 e 59 e seu § único, da Lei no. 4096,
de 16-12-65,148 el56daLeino.43.28,de 30.4.64,
mandada aplicar pelo Decreto-lei no. 792, de 27
de agosto de 1969, no mesmo posto ,e com os
proventos calculados na base do soldo de Coro-
nel, acrescidos das gratificações incorporáveis
que fizer juz, por ter sido julgado incapaz defi-
nitivamente para o serviço da Corporação, po-
dendo prover os meios de subsistência.

Distrito Federal, em 23 de outubro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMfDE
Prefeito

EMYGDIO DE PAULA
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 21 DE OUUTUBRO DE 1969.

O PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no USO
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso vn, da Lei noY3;751, de 13 de abril de
I960, e tendo em vista o que consta do pro-
cesso no. 49.484/69,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido. ZENAIDE ANTÓNIO DE

OLIVEIRA, Atendente, nível 9, matrícula no..
3.259, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, a partir de Io. de agosto
de 1969.

Distrito Federal, 21 de outubro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretario de Administração do
Distrito Federal.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
G A B I N E T E

Senhor Prefeito:

Dando cumprimento às determinações contidas
no Decreto •«•Lei no,274/67, regulamentado
pelo Decreto no. 871/68, submeto â conside-
ração de Vossa Excelência as anexas minu-
tas de Decreto de promoção de servidores
do Quadro Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal.

Brasília, 17 de outubro de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO. Lavrem-se os aios.

Brasília, 21 de outubro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito.

DECRETO DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

O PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso VD, da Lei no. 3.751, de 13 de
abril de 1960, combinado com o artigo 30
do Decreto — Lei no. 274, de 28 de fevereiro
de 1967, regulamentado pelo Decreto no.871
de 26 de novembro de 1968,

R E S O L V E ;

Promover no Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, para a classe de Bom-
beiro Hidráulico, nfvel 10-B. EDGAR GUEDES
DA SILVA, matrícula no. 11.483, Bombeiro Hí
draulico. nfvel 8A.

Distrito Federal, 21 de outubro de 1969.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretario de Administração

DESPACHOS
Processo No. 060166/69

Interessado : DEPARTAMENTO DE TURISMO E
RECREAÇÃO /
Assunto:Solicita Gratificação de Gabinete
Despacho: Autorizo. Entender-se c/ SEA p/ es-
tabelecer as gratificações que devem ser idên-
ticas p/ cargos semelhantes.

Em 14.10.69

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

PROCESSO No. 47268/60.
JNTEBESSADO: ANTÓNIO JOSÉ LOPES JtÍNIOR
ASSUNTO: Requer exclusão do Q*«Mfónò.
64.727/69.

Senhor Prefeito.

Através do presente processo, o funcina-
rio ANTÓNIO JOSÉ LOPES JÚNIOR, Asses-
sor de Administração, nível 18-B, matrícula
no. 13.109. requer a exciusaodo seu nome da
relação anexa ao Decreto no. 64.727, que o
aproveitou na Parte Especial do quadro
de Pessoal do Ministério da Fazenda. Alega
o requerente que tal inclusão poderá causar
prejuízo ao seu pedido de aposentadoria,apre-
sentado nesta. Prefeitura, pela eventual obriga-
ção que teria em requerê-la novamente pe-
rante o Tesouro Nacional.

Aqui, conforme salienta o Serviço de Regi-
me Jurídico de Pessoal, da CS P, "cumpre
observar que, por se tratar de ato emana-
do do Excelentíssimo Senhor Presidente da
Republica ao peticionário não acabe recorrer
junto ft Prefeitura".

Ante o exposto, somos pelo Indeferimento.

Brasília, 20 de outuuro de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretario de Administração
do Distrito Federal.

De acordo. Indefiro.

Bras Ilia, 21 de outubro de 1969

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

PORTARIA DE 27 DE OUTUBRO DE 1969

O Chefe do Gabinete do Prefeito do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições legais e tendo em
vista o disposto no artigo 3o. do Decreto no.....
1105, de 9 de setembro de 1969,
R E S O L V E :
mandar cessar o pagamento de gratificação men-
sal de Representação de Gabinete, no valor de
Ncr$250,00 (duzentos e cinquenta cruzeiros no-
vos) concedida ao servidor AntQnio Rodrigues
da Silva, Motorista, nível 8-A, matricula no....
1278, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, pela Portaria de 10 de setembro
de 1969.

Distrito Federal, 27 de Outubro de 1969
ROLF GOEDEN PIE PER
Chefe do Gabinete

PORTARIA DE 27 DE OUTUBRO DE 1969

O Chefe do Gabinete do Prefeito do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições legais e tendo em
vista o disposto no artigo 3o., do Decreto 1105
de 9 de setembro de 1969,
R E S O L V E :

conceder uma gratificação mensal dê Represen-
tação de Gabinete, no valor de NCr$ 300,00
(trezentos cruzeiros novos) ao servidor António
Rodrigues da Silva, Motorista nfvel 8«A, matr.
no. 1278 do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, lotado no Gabinete do Prefei-
to.

Distrito Federal, 27 de outubro de 1969

ROLF GOEDEN PIEPER
Chefe do Gabinete

SECRETARIA DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

DESPACHOS DO SECRETARIO
Processo despachado peio Secretário

Processo no. 057246/69.
Interessado: Coordenação do Sistema de Ma-
terial
Assunto: Solicita autorização para prestação
de serviços extraordinários pelo Servidor João
Vicente Filho.

Matr. 2102

Despacho : Autorizo até 31.12.69.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secrefário de Administração.

PROCESSO No. 52.045/69
INTERESSADO: FRANCBCO XAVIER DE MOU-
RA FREITAS DURRES
ASSUNTO: Pagamento de Diferença de Caixa-

INDEFIRO, com base no parecer da Coorde-
nação do Sistema de Pessoal.

Brasilia, 21 de outubro de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretario de Administração do
Distrito Federal.

PROCESSO No. 52049/69.
INTERESSADO: RAYMUNDO RODRIGUES CHA-
VES.
ASSUNTO: Pagamento de Diferença de Caixa

INDEFIRO, com base no parecer da Coor-
denação do Sistema de Pessoal.

Brasília, 21 de outubro de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração
do Distrito Federal.
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P O R T A R I A DE 24 DE OUTUBRO DE

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da competência esta-
belecida pelo art. Io., VI, do Decreto "E" no.
340, de 12 de dezembro de 1967,

R E S O L V E :
dispensar ROSEMIRO DA COSTA ARAÚJO. Es-
criturário, nfvel 8-A, matrícula no. 6.475, do
Cuadro Provisório de Pessoal do Distrito Fede-
ral, da função de Substituto Eventual, da Secre-
tária Datilógrafo, Claudette Baldi Pires, deste
Gabinete.

Brasília, 20 de Outubro de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

SEA

PORTARIA DE 24 DE OUTUBRO DE 1969

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo Io., VI, do Decreto "E" No.
340, de 12.12.67,

R E SÓ L V E:

designar MIRES MIRANDA, Escriturária,nfvel
8-A, matrfcula no. 8.688, do Puadro Provisório

de Pessoal do Distrito Federal, para exercer a
função de Substituto Eventual de Secretário Da-
tilógrafo, símbolo FC-10, da Seção de Comuni-
ções e Arquivo, daSecretariade Administração.

Brasília, 24 de Outubro de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

PORTARIA DE 22 DE OUTUBRO DE 1969.

0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DODB-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 90, inciso XI, do.Regimento
aprovado pelo Dec. "N" no. 452, de 7de outubro
de 1965, combinado com o parágrafo único do
aii. 13, de Lei no. 4.545, de 10 de dezembro de
1964,

R E S O L V E :
1 - Aprovar o Regulamentadas Atívidades de Se-
leçao no Complexo Administrativo do Distrito
Federal, que, assinado pelo Diretor do Centro
de Seleçao e Treinamento, a esta acompanha.

2 - A presente Portaria entra em vigor «t data
de sua publicação.

3 - Revogam-se as disposições em contrário.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretario de Administração

DESPACHOS

PROCESSO No. 52.231/69.
INTERESSADO: NEWTON DE OLIVEIRA
CUNHA.

ASSUNTO: Pagamento de Diferença de Caixa.

INDEFIRO, com base no parecer da Coorde-
nação do Sistema de Pessoal.

Brasília, 21 de outubro de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de. Administração do
Distrito Federal.

PROCESSO No. 52.545/69.
INTERESSADO: EDNAI.DO RAIMUNDOROCHA
PEREIRA.

A£S UNTO: P?gamento de .Diferença de Caixa,

INDEFIRO, com base no parecer da Coorde-

nação do Sistema de Pessoal.

Brasília, 21 de outubro de 1969.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração
do Distrito Federal.

PROCESSO No. 18240/69
INTERESSADO: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL

JULGAMENTO

VETOS, etc.

Instaurado processo administrativo, pela Fun-
dação Hospitalar do Distr ito Federal, para apu-
raçSo de falta de material de anestesia, na re-
de hospitalar daquela entidade, não se chegou a
qualquer conclusão positiva. Seria isso muito
difícil mesmo. Desde 1965 que sindicâncias e
inquéritos foram realizados para apuração de
possíveis irregularidades. Tudo em vão. Che-
gou agosto de 1967 e o presidente de uma das
Comissões, entre tantas que foram designadas
não sabia quem chefiava o Setor de Bens Patri-
moniais do Io. HDB (fls. 3). Nessa fase o pro-
cesso foi muito mal conduzido. Em março de
1969, foi todo o processamento encaminhado â
Secretaria de Administração, com a solicitação
de ajuda, na solução do problema,

Constituída mais uma Comissão, todos os es-
forços foram envidados. O tempo decorrido e a
falta de elementos objetivos obstacularam me-
lhor conclusão. Estou inteiramente de acordo
com o Parecer do ilustre Procurador Chefe do
Departamento Jurídico daquela Fundação, em
tudo - principalmente, quando, de início se re-
fere aos "processos de nos. 30472/68 e 30420/
68, acompanhados de cerca de 20 outros e mais
alguns papéis esparsos, formando um aglome-
rado confuso e outras vezes quase ininteligí-
vel".

A Comissão constituída na SEA, apôs, dados
por concluídos os seus trabalhos, apresenta o
Relatório. Não endosso as críticas feitas, ge-
neralízadamente. Mesmo porque a confusão co-
meçou em outra administração. Com a conclu-
são, estou de pleno acordo. As peças juntadas
ao processo e os depoimentos prestados não
permitem uma decisão objetiva. Para que isso
pudesse acontecer, seria indispensável que a
FHDF fornecesse os seguintes dados e infor-
mações;

1) Relação do material de anestesiologia exis-
tente no Hospital Rural do Gama, a época;

2) Discriminação do material desaparecido com
as respectivas classificação e especificação,
bem como valor e número de tombamento;

3) Nome do responsável pela guarda do material
desaparecido; e

4) Da realização de inventários, no mínimo,
anualmente, nos órgãos encarregados da guar-
da de material.

Brasília, 22 -de outubro de 1969.

RONALD BARCELLOS S&VA
Secretário de Administração do
Distrito Federal

PROCESSO No. 25.053/69
INTERESSADO: MARLENE RIBEIRO DE CAS-
TRO
ASSUNTO: Processo Administrativo

JULGAMENTO

Vistos etc.

Dando cumprimento d representação do Egré-
gio Tribunal de Contas do Distrito Federal, foi
instaurado processo administrativo para apurar
irregularidades na aplicação de adiantamento
concedido a MARLENE RIBEIRO DE CASTRO,
então Secretária-Datilógrafa do DETUR.

Segundo consta do processo, o adiantamento,
no valor de NCr$30.000,00 (trinta mil cruzei-
ros novos), destinava-se a fazer face a "Pro-
moções Turísticas e Recreativas", Sublemento
31.5.14, do orçamento daquele órgão. Data o
adiantamento de Io. de março de 1967 e desti-
nava-se a "fazer face às despesas com as fes-
tividades da posse do Presidente eleito... pa-
gamento de transporte e hospedagens de convi-
dados... " Inicialmente foi levantada, peloTCDF,
a impropriedade do pagamento de "transportes
de convidados" â conta da subconsignaçãqatra-

vés da qual seria concedido o adiantamento,
concluindo por sugerir o ordenamentodoregis-
tro da despesa como adiantamento e que fOsse
oficiado ao DÉTUR sobre a necessidade de ex-
cluir do referido plano de aplicação aquelas des-
pesas.

Após a aplicação do adiantamento, decidiu a
Egrégia Corte de Contas determinar uma ins-
peção "in loco", que concluiu, em 4 de julho de
1968, por sugerir fosse glosado o cheque no va-
lor de NCr$107,82, por não se encontrar no pro-
cesso documento que justifique sua emissão. A
Auditoria daquela COrte, apreciando a inspe-
ção realizada, conclui que "quase tôdaa impor-
tância recebida em adiantamento pela servido-
ra Marlene Ribeiro de Castro foi passada às
mãos da servidora Dagmar Gomes, que foi,
na realidade, quem se encarregou de 80% da
aplicação". Finaliza sugerindo a citação das
duas interessadas para dizerem das razões das
falhas apontadas no processo. Aprovada a su-
gestão, prestaram as duas servidoras os es-
clarecimentos que julgaram oportuno. Quanto ao
cheque no valor de NCr$107,82, adiantou Mar-
lene que o mesmo fora entregue a EVERARDO
BOCAYUVA FILHO, funcionário do DETUR,
como lhe fora determinado, para que ele pesso-
almente pagasse a despesa, com posterior
apresentação de comprovante, para juntada à
prestação de contas, o que não se deu.

Em face das divergências, nos esclarecimen-
tos prestados pelas duas servidoras, decidiu o
Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal,
acolhendo parecer de sua Procuradoria-Geral,
encaminhar o processo ao Excelentíssimo Se-
nhor Prefeito, para apuração, mediante inqué-
rito administrativo, das irregularidades apon-
tadas. O processo só veio à Secretaria de Ad-
ministração em 5 de maio de 1969.

Instaurado o inquérito, foram ouvidos oa
principais elementos para que fBssem trazidas
novas luzes ao processo, inclusive. MARLE-
NE RIBEIRO DE CASTRO, empregada regida
pela CLT, ]á agora prstando seu concurso 9
Fundação de Serviços Sociais do Distrito Fe-
deral. Apenas não foi ouvida a servidora, lá
agora, DAGMAR GOMES BELTRAN SAN-
CHEZ, por se encontrar ausente do Brasil,
eis que se acha em gozo de licença-prêmio.

Indispensável se tornaria, então, que as du-
as fossem indiciadas. Até mesmo que houves-
se uma acareação entre ambas, quando se po-
deria incluir, também, EVERARDO BOCAYU-
VA FILHO. Em que pese a ser Marlene regda
pela CLT, quando nos faleceria competência,
para aplicação de penalidades, temos o dever
de apurar possíveis irregularidades que tives-
se praticado em atividade prestada a qualquer
órgão da administração do Distrito Federal.
Porém, a sua culpabilidade não está, ainda,
comprovada, embora possamos admitir a sua
responsabilidade. No momento, tudo indica que
tenha sido uma inocente útil. Quanto a Dagmar;
responde ela a outros processos administra-
tivos, para apuração de irregularidades na apli-
cação de adiantamentos, ao tempo em que tra-
balhou no DETURe que se encontram paralisa-
dos, por se encontrar na Espanha. Estou de
acordo com a Comissão de que não ae pods
citar editaliclamente quando se conhece o pa-
radeiro da indiciada.

Assim, determino a juntada deste processo
aos demais a que responde Degmar Gomca Bsl-
tran Sanchez, ficando designada a mesma Co-
missão encarregada de apuração dos mesmos
para prosseguir com és'e-, com o indiciemento
dos responsáveis.

Publique-se e cumpra-se,

Brasília, 21 de outubro de 1969
0

CONÀLD BARCELLOS SILVA
<ect«tárlo de Administração do
Dlstrha Federal

PROCESSO No. 44.661/69.
INTERESSADO: ANTÓNIO BERNADOQUARTIM
DE MORAES
ASSUNTO: Inquérito Administrativo.

J U L G A M E N T O

V i s t o s etc.

ANTONIO BERNADO QUARTIM DE MORAES
pediu reconsideração de ato em que Vossa
Excelência o demitiu do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, por aban-
dono de cargo.

Arrimou seu pedido em jurisprudência ante-
rior, firmada em processos semelhantes;

"... não constitui abandono de cargo afastamen-
to do servidor que pleteia licença para trato de
interesse particular e não vê seu pedido de-
ferido ou nSto, no prazo de 40 dias. A Comissão
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da autoridade administrativa não pode rever-
ter em desfavor do funcionário " SIC.

A presente petiçSo teve endereço certo e,
por equívoco foi novamente apreciada atra-
vés de processso administrativo, quando de-
veria ter sido examinado pela Procuradoria-
Geral.

Diante do exposto encaminha o presente â
apreciação daquela douta Procuradoria.

Em 21.10.69.

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretario de Administração do
Distrito Federal.

ÓRGÃO: C.S.M. - SEA.

Senhor Secretario:

Solicito a Vossa Excelência seja dispensada a li-
citação, bem como autorização para emissão de
Nota de 'Empenho no favor da firma Tipografia
Tocantins, no valor de NCr$ 464.00 (quatro-
centos e sessenta e quatro cruzeiros novos),
nos termos da legislação em vigor.

Em 22 de outubro de 1969.

NATERCIO GOMES DA SILVA
Coordenador do Sistema de Material.

PROCESSO: 60615/69.
INTERESSADO: COORDENAÇÃO DO SISTEMA
DE MATERIAL
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO DO SECRETARIO DE ADMINISTRA-
ÇÃO: Nos termos do artigo 2o., inciso n, alínea
''c", do Decreto "N" no. 637,de 03 de agosto de
1967, dispenso a licitação para aquisição do ma-
terial relacionado às f Is. o l. do presente proces-
so, bem como a emissão da Nota de Empenho a
favor da firma Tipografia Tocantins, no valor de
NCr$ 464,00 ( quatrocentos e sassenta e quatro
cruzeiros novos).

Em. 22 de outubro de 1969,

RONALD BARCELLOS SILVA
-Secretário de Administração do
Distrito Federal.

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
ÓRGÃO: Secretaria de Administração

PROCESSO: 56.736/69.
INTERESSADO: Coordenação do Sistema de Ma-
terial
ASSUNTO: Aquisição de Material

DESPACHO DO SECRETARIO DE ADMINIS-
TRA ÇAOíRetiflco meu despacho exarado as fls.
11,do presente processo,que passa a ter a se-
guinte redaçao: Nos termos doartigo2o. incisoI.
alínea "e", do Decreto N", no. 637,de03 de agCs-
to de 1967, combinado com oartlgo lo.,inclso H,
do Decreto "E'l no. 340, de 12 de dezembro de
1967, dispenso a licitação para a aquisição do
material relacionado as fls. 01, bem como auto-
rizo a emissão da Nota de Empenho a favor de
Planalto Industrial e Técnica Ltda. no valor de...
NCr$ 29,973,72 (vinte e nove Mil, novecentos e
setenta e trfis cruzeiros novos e setenta e dois
centavos).

Em 22 de outubro de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
Secretário de Administração do .
Distrito Federal

ÓRGÃO: C. S, MATERIAL - S.E.A; . -\'_ .

Senhor Secretario,

Solicito a Vossa, Excelências já dispensada a li-
citação, bem como a autorização para a emissão
da Nota de Empenho a favor da firma SERPA
Equipamento e Máquinas para. Escritório Ltda.
n» valor deNCr$600,00(setecentoscruzeiros;
novos),; nos termos da legislação em- vigor.

• Eró 32 de outubro de 1969. > : v :

KATÉRCTO GOMES DA SILVA V
-Coordenador do Sistema de Material •

PÃOCESSO: 58.125/69
INTERESSADO: Coordenação do Sistema de Ma-
terial.
ASSUNTO: Aquisição de Material
DESPACHO DO SECRETARIO DE ADMINISTRA-
ÇAO; Nos termos do artigo 2o.. Inciso H, alínea

"c", do Decreto no. 637, de 03 de agosto de 1967,
dispenso a licitação para a aquisição do material
relacionado às fls. 05, bem como autorizo a
emissão da Nota de Empenho a favor de SERPA -
Equipamentos e Máquinas para Escritório Ltda.
no valor de NCr$ 600,00 ( seiscentos cruzeiros
novos).

Em 22 de outubro de 1969

RONALD BARCELLOS SILVA
-Secretário de Administração do
Distrito Federal. f
COMESAO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMU-
LAÇÃO DE CARGOS

393a. REUNIÃO

Processo no. 41.875/68
Interessado: OTO MORAIVA DE CARVALHO
Assunto: Acumulação de cargos
Relator: VALTÊNIO MENDES CARDOSO

D E C I S Ã O :

O Plenário da Comissão de Classificação e
Aculação de Cargos, acolhendo por unanimi-
dade o voto do Relator, adota a seguinte De-
cisão.:

"De acordo com o Art. 8o. do Decreto-Lei,
no. 900, não hi acumulação a apreciar".

Brasília, 23 de outubro de 1969.

Processo : no. 30.352/68
Interessado: MARIA DO ROSÁRIO ÁVILA DE
BESSÂ
Assunto: Acumulação de cargos
Relato": VALTÊNIO MENDES CARDOSO

D E C I S Ã O :

O Plenário da Comissão de Classificação: e
Acumulação de Cargos, acolhendo por unani-
midade, o voto do Relator, dota a seguinte De-
cisão.

"De acordo com o Art. 8o. Decreto -Lei no..
900 não hi acumulação a apreciar".

Brasília, 23 de outubro de 1969.

Processo no. 38.979/68.
Interessado: OTAVIA LIRA FILHO
Assunto: Acumulação de cargos
Relator VALTÊNIO MENDES CARDOSO

D E C I S Ã O :

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo por una-
nimidade, o voto do Relator, adota a seguinte
Decisão.

"De acordo com o artigo 9o. do Decreto-Lei
no. 900, não há acumulação a apreciar".,

Brasília, 23 de outubro de 1969.

Processo no. 26,835/68. . :
Interessado: MURILO DE CERQUE IR A BRAN-
CO. : • - ' ; : ; : ' • • „ - / ''•••- . ' - /.:
Assunto: Acumulação de cargos. •-.'< .
Relator:; VALTÇNJO MENDES CARDOSO

O Plenárip da Comissão de Classificação e
Acumulação de cargos- acolhendo por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a seguinte
DECISÃO-- ••.•"••-•' •."-.'•' • ' • ' . - ' •

"De acordo comV-ci Art. 8ò.; do Decreto-tei
no. 900, não há acumulação de apreciar."

Brasília, 23 de outubro ;dé "1969. ^ ..•';'"•:'

Processo no. 30.364/68.
Interessado: NÀIR FERREIRA LIMA :

Assunto: Acumulação de cargos
Relator: VALTÊNIO MENDES CARDOSO

DE C IS AO:

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo por unani-
midade o voto do Relator, adota a seguinte
Decisão:

"De acordo com o art. 8o. do Decreto-Lei
no. 900, não hi acumulação a apreciar".

Brasília, 23 de outubro de 1969.

VALTÊNIO MENDES CARDOSO
Presidente.

JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES
Membro
LEDA DO NASCIMENTO
Membro.

DORIVAL LOURENÇO DA CUNHA
Membro

JOÃO BATISTA PONTE
Membro.

Processo no. 29.480/68.
Interessado: SÔNIA MODESTO PALMEIRA
CASTRO.
Assunto: Acumulação de cargos.
Relator; VALTÊNIO MENDES CARDOSO

D E C I S A O :

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo por unani-
midade o voto do Relator, adota a seguin-
te Decisão:

."De acordo com o Art. 8o. do Decreto-Lei.
NO. 900 não há acumulação a apreciar".

Brasilia, 23 de outubro de 1969.

Processo no. 28.492/68.
interessado: MAfiEA SOLINO DIAS
Assunto: Acumulação de cargos.
Relator: VALTÊNIO MENDES CARDOSO

D E C I S Ã O ; ;

O Plenário da Comissão de Classicação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unani-
midade, o voto do Relator, adota a seguinte
Decisão: .

"De acordo com o Art. 8o. do Decreto-Lei no.
900, não ha acumulação a apreciar."

Brasília, 23 de outubro de 1969.

Processo no. 38.983/68.
Interessado: MARIA HELENA REGADAS DE
MORAB.
Assunto: Acumulação de cargos.
Relator: VALTÊNIO MENDES CARDOSO

D E C I S Ã O : •

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unani-
midade, o voto do Relatorxadota a seguinte
Decisão:

"De acordo com o Art. 8o. do Decreto -Lei,
no. 900, não h& acumulação a apreciar".

Brasilia, 23 de outubro de 1969': ,

Processo no. 28.605/68.
Interessado: SILVIO SOUZA SILVEIRA^
Assunto: Acumulação de cargos..
Relator: VALTÊNIO MENDES CARDOSO

orcisfc*:- Y--:'V':.-::.:': "/;>:'' *-• ':-'•,,-

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, pó unani-
midade, o voto do R«ãt(MV-*tJotat-;'* ;8eguin-
te Decísto:; ..•; -';.- ;4';';.;,; '-;';,,-V. • .::

:;- ; -

"De acordo com O Art. 8o.- do Decreto -Lei /
iWi 900, nlo hi acumulação a apreciar".

Brasília, 23 de outubro de
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RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO No.
32.10/09 --DE DiARIAS POR AFASTAMENTO
DA SEDE CONFORME PROCESSO No
059908/69.

Nome - WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Valor - NCr$ 546,00

(Quinhentos e quarenta e seis cruzeiros novos).

Brasília, DF, 21 de outubro de 1969

NEKTON LAVO YE R
Chefe do Serviço de Cadastro Financeiro

JANUÁRIO FLORES
Diretor da DivisSo do Pessoal

LEDA DO NASCIMENTO
Coordenadora di/Sistema de Pessoal

Seção de Processamento de Vantagens - anexe
a C.S. No. 022/69

RELAÇÃO DOS RECONHECIMENTOS DE DÍ-
VIDAS REFERENTES A PAGAMENTO DE SA-
LAR10-FAMÍLIA POR EXERCÍCIO FINDO. A
SEREM PUBLICÀbOS:

Proc. no. 57978/69
Servidor - Hermes da Costa Silva
Mat r. - 04559
Valor NCr$ 440,00

Proc. no. 54894/69
Servidor - Luiz Bezerra Torres
Matr. - 04481
Valor NCr$ 84,00

Brasília, 21 de outubro de 1969

PAULO PETERS
Chefe da SeçSo de Proc. de Vantagens

SCFI-DP-CSP

Relação dos processos - PAGAMENTO POR
EXERCÍCIOS FINDOS -para publicar o reconhe-
cimento de dfvlda:

no. Processo: 55.310/69.
nome e
matrícula do servidor: 5078. IVONE Z1NN
valor da dfvida NCr$ 955,72.

no. Processo: 57.501/69.
nome e matrícula do
servidor: MARGARIDO DA C. M AC H ADO. 8 24 7;
valor da dfvida NCr$ 679,27

Rochfort de Almeida
Chefe da S.R.Financeiro.

Newton Lavoyer
Chefe do S.C. Financeiro

Januário FlOres
-Diretor da D. do Pessoal.

Obs: Republicado, devido a incorreção do ori-
ginal.

ÓRGÃO: Coordenação do Sistema de Material
SEA.

Processo : 57234/69
Interessado: MÓVEIS DE AÇO ITAPURA FIEL
Assunto: APLICAÇÃO DE MULTA
DESPACHO DO COORDENADOR DO SISTEMA
DE MATERIAL: Face ao pronunciamento da Di-
visão de Material de fls. I2-V, aplico à firma
em epígrafe a multa no valor de NCR$ 43,93,
(quarenta e trôs cruzeiros novos e noventa e
três centavos), pelo atraso na entrega do ma-
terial constantedaNota de Empenho no. 581/69-
DM.

Em, 15 de outubro de 1969.

NATERCIO GOMES DA SILVA
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO No: 52.330/69
INTERESSADO: OSWA L DO GADELHA DE SOU-
ZA
ASSUNTO: TORNA SE M E FEITO MULTA APLI-
CADA
DESPACHO DO COORDENADOR DO SISTEMA
DE MATERIAL: Face ao desoacho do Serviço
de Controle, da Divisão do Material, às fls. 19.
torno sem efeito a multa no valor de NCr$
900,08 (novecentos cruzeiros novos e sessenta
e oito centavos) aplicada à firma em epígrafe,

pelo atraso de 15 (quinze) dias na entrega do
material, cujo fornecimento lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho no. 394/69-DM,
tendo em vista a prorrogação concedida por
igual período, às fls. 18.

Em 16 de outubro de 1969

NATÉRCIO GOMES DA SILVA
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO: 615/68
INTERESSADO: C HAMS LTDA
ASSUNTO: DISPESA DE MULTA
DESPACHO DO COORDENADOR DO SISTEMA
DE MATERIAL: Face ao pronunciamento da As
^euSf?;TcarN^mativa' de fls- 47. dispenso a firm*

LTDA, da multa a. que estaria sujeita
pelo atraso na entrega do material constante da
Nota de Empenho no. 1.682/67-DM,

Em. 13 de outubro de 1969.

NATÉRCIO GOMES D/ SILVA
-Coordenador do Sistema de Material
De Ordem.
Ao Departamento do Património.
Para as providências cabfveis, tendo em vista
ter sido regularizada a entrega do material.

Em 13 de outubro de l 969.

SÔNIA MARIA DE ANDRADE COURA
-Chefe da Seçflo de Expedientes e Arquivo

S.E.A. _ D.F.

PROCESSO: 57.366/69.
INTERESSADO: SOCIEDADE DE ABASTECI-
MENTO DE BRASIfLIA S/A.
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE ITEM DA NO-
TA DE EMPENHO No. 195/69.

DESPACHO DO COORDENADOR DO SISTEMA
DE MATERIAL: Face aopronunciamentodaDi-
visío de Material de fls. 2-V, autorizo cance-
lamento do item 65 da Nota de Empenho no. 195/
69-DM, emitida a favor da firma em epígrafe.

Em, 13 de outubro de 1.969.

NATÉRCIO GOMES DA SILVA
-Coordenador do Sistema de Material.

PROCESSO : 58687/69
INTERESSADO: Casa Irmãos Ramos Lima&Cia.
Ltda.
ASSUNTO: DESPENSA DE MULTA INDEFERIDA.
DESPACHO DO COORDENADOR DO SISTEMA
DE MATERIAL:Face ao pronunciamento da Di-
visão do Material, de fls. 1-V, indefiro o pedido
de fls. 01 do presente processo.

Em, 20 de outubro de 1969

NATE'RCIO GOMES DA SILVA
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO: 58683/69
INTERESSADO: GARRIDO & MARANGONI LTDA
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO P/EN-
TREGA DE MATERIAL
DESPACHO DO COORDENADOR DO SISTEMA
DE MATERIAL: Face ao pronunciamento da Di-
visão do Material;de fls, 1-V, indefiro o pedido
constante da inicial do presente processo.

Em 21 de outubro de 1969

NATÉRCIO GOMES DA SILVA
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO: 58952/69. ,
INTERESSADO: ELETRICA ARAÚJO COMER-
CIAL LTDA.

ASSUNTO: DISPENSA DE MULTA
DESPACHO DO COORDENADOR DO SISTEMA
DE' M ATE RIAL: Face ao pronunciamento da Di-
visão do Material, de fls, 11, dispenso a firma
em epígrafe da multa a que estar ia sujeita pelo
atraso do material constante da Nota de Empe-
nho no. 695/69-DM.
Em 21 de outubro de 1969.

NATÉRCIO GOMES DA SILVA
Coordenador do Sistema de Material.

REGISTRO CENTRAL DE FORNECEDORES

FIRMAS INSCRITAS NO REGISTRO CENTRAL
DE FORNECEDORES NO MÊS DE SETEMBRO
DE 1969

Reg. no. 525/RCF
Cert. no. 375/69
Firma - Ilton Q. de Paula

Reg. no. 526/RCF
Cert. no. 376/69
Firma - Corona S/A -Metalúrgica

Reg. no. 527/RCF
Cert. no. 377/69
Firma - Gráfica Vera Cruz Ltda.

Reg. no. 528/RCF
Cert, no, 378/69
Firma - Margotti S/A -Engenharia, Ind. e Co-
mércio

Reg. no. 529/RCF
Cert. no. 379/69
Firma - São Paulo - Imóveis e Administração
de Bens Ltda.

Reg. no. 530/RCF
Cert. no. 380/69
Firma - Abreu -tom. e Representações de
Equip. Hosp. e Útil. Dom. Ltda.

Reg. no. 531/RCF
Cert. no. 381/68
Firma - Dionisio Schiphorst (Teletronic)

Reg. no. 532/RCF
Cert. no. 382/69
Firma - Fíbrica Fiel Ltda.

Reg. no. 533/RCF
Cert. no. 383/69
Firma - H. Strattner & Cia. Ltda.

Reg. no. 534/RCF
Cert. no. 384/69
Firma - Brasfta Engenharia Ltda.

Reg. no. 535/RCF
Cert. no. 386/69
Firma - Metal-Arte-Indústrias Reunidas S/A

Reg. no. 536/RCF
Cert. no. 387/69
Firma - Elétrica Delta Ltda.

Reg. no. 537/RCF
Cert. no. 388/69
Firma - Mat-Incéndio S/A-Engenharia de In-
cêndio

Reg. no. 538/RCF
Cert. no. 389/69
Firma - Fábrica de Agulhas Hipodérmicas
"Delta" Ltda.

Reg. no. 539/RCF
Cert. no. 390/69
Firma - Fiaçfio e Tecelagem Sant'Ana S/A -
Indústrias Gerais.

Reg. no. 540/RCF
Cert. no. 392/69
Firma - Divino Antflnio de Siqueira (Distribui-
dora Esse)

Reg. no. 541/RCF
Cert. no. 393/69
Firma - Filmofax Etda. Importação, Exportação
e Comércio.

Reg. no. 542/RCF
Cert. no. 394/69
Firma - Nordestina-Comércio e Representa-
ç5es Ltda.

Reg. no. 543/RCF
Cert. no. 395/69
Firma -'Móveis Decorama Ltda.

Reg. no. 544/RCF
Cert. no. 396/69
Firma - H. P. Mendes - Comércio, Industria Ltda
Ltda.

Reg. no. 545/RCF
Cert. no. 398/69
Firma - Noyva Godinho Paes de Barros

Ree. no. 546/RCF
Cert. no. 399/69
Firma -Dublin G.A. Prates

Reg. no. 547/RCF
Cert. no. 400/69
Firma - Oscar Iskin Comércio e Industria Ltda

Brasília, 20 de outubro de 1969

JOSÉ PAIXÃO DE AZEVEDO
Chefe da Seçfto de Cadastro de Fornecedores'

Visto:

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Chefe do Serviço de Compras

MULTA APLICADA

PROCESSO No. 058152/69
FIRMA: EDITORA LEGISLAÇÃO FEDERALS.A.
VALOR DA MULTA EM NCr$ 191,05
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COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULA-
ÇÃO DE CARGOS

388a. - REUNIÃO

Processo: no. 39.085/69.
Interessado: RAIMUNDO SOUZA VICTOR
Assunto: Reclassificação
Relator: DORIVAL LOURENÇO DA CUNHA

DECISÃO:

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo por unanimi-
dade o voto do Relator, adota a seguinte Deci-
são:
"Pelo indeferimento do pedido de Reclpssifica-
ção, por falta de amparo legal".

Brasília, 06 de outubro de 1969

VALT6NIO MENDES CARDOSO
-Presidente

JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES
-Membro.

LEDA DO NASCIMENTO
-Membro.

DORIVAL LOURENÇO DA CUNHA
-Membro.

JOÃO BATISTA PONTE
Membro.

CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO

ORDEM DE SERVIÇO "N"No. 002A/69-CEST

O DIRETOR DO'CENTRODESELECAOETREI-
NAMENTO, da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 13, Inciso XIV, Titulo IV, Capítu-
lo I, do Regimento Interno aprovado pelo Decre-
to "N" no. 511,de 24 de junho de 1966,

R E S O L V E :

Designar AGUINALDO DE CAMPOS NETTO,As-
sistente do Diretor, FC-5, para organizar e di-
rigir um serviço de Orientação Profiss'ionl, ia-
cluindo a aplicação de exames psicotécnicos,
tendo em vista as necessidades de Seleçao
e Treinamento da Prefeitura do Distrito Federal.

Brasília, 27 de junho de 1969

MARCUS AUGUSTO MARTINS
Centro de Seleçao e Treinamento

Diretor.
ORDEM DE SERVIÇO No. 097/69-CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO E TREI-
NAMENTO, da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 13, Inciso XIV. Capftulo I.do Re-
gimento do Centro de Seleçao e Treinamento,
aprovado pelo Decreto "N" no. 511, de 24 de

junho de 1966,

RESOLVE:

Designar EURIPES DIAS DE ANDRADE, Mar-
ceneiro, N fvel 8-A, Mat. 8862; EZEQUIEL C AR-
NEIRO DE OLIVEIRA, Marceneiro, Nfvel8,Mat.
186; MANOEL CARDOSO BE IRON. Marceneiro.
Nfvel 10, Mat. 13406, para sob a presidência do
primeiro, comporem a Banca Examinadora para
Prova de Suficiência no cargo de Carpinteiro, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, 22 de outubro de 1969

MARCUS AUGUSTO MARTINS
Centro de Seleçao e Treinamento
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 87/69-CEST

O DIRETOR DO 'CENTRO DE SELEÇAO E
TREINAMENTO da Secretaria de Administrarão
do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 13, XV, do Regimento aprova-
do pelo Decreto "N" no. 511, de 24de junho de
1966,

R E S O L V E :

Delegar a HARLE1NE CUEIROS BEP.NARDES
DIAS, Chefe do Serviço de Seleçao, competência
para referendar, no Boletim de Merecimento, a
nota obtida na prova específica.

Brasília, 16 de outubro de 1969.

MARCUS AUGUSTO MARTINS
Centro de Seleçao e Treinamento
Diretor

S E C R E T A R I A DE VIAÇA.O E OBRAS

COMPANHIA URBANIZADO RA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL

DIRETORIA DA NOVACAP
6Q5a. sessão

Reunião: em 06.10.69

No. 01

PROCESSO NO. 58.874/69-SVO
ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS No. 059/69-
CPC-2, para construção de 2 (dois) prédios des-
tinados à oficina e guarita, no Palácio do Planal-
to, em Brasília, D. F.

DECISÃO: A Dlretorla, com o voto do relator e
tendo em vista -o constante do processo, homolo-
ga a Tomada de Preços no. 059/69-C PC-2, e au-
toriza a contratar com a firma - CONSTRUTO-
RA ELITE LIMITADA, a construção total, sob
regime de empreitada por preço global, de 2
(dois) prédios destinados à Oficina e Guarita no
Palácio do Planalto em Brasilia - DFM pelo pre-
ço global proposto deNCr$238.381,80 (duzentos
e trinta e oito mil, trezentos e oitenta e um cru-
zeiros novos e oitenta centavos), estando pre-
vista uma variação de 25% (vinte e cinco por
cento) para mais ou para menos, de acordo com
o Capitulo vm, item 14, Parágrafo Primeiro,
do Edital. As obras deverão estar totalmente
concluídas no prazo de 180 (cento e oitenta )
dias, a partir da expedição da respectiva "Or-
dem de Serviços".

Relator: Diretor HUGO MARTINS BORGES

No. 02

PROCESSO NO. 06.429/69-SVO
ASSUNTO: Aquisição de moveis para o Palácio
do Buriti.

DECISÃO: A Dlretoria, com o voto do relator,
propOe ao Egrégio Conselho de Administração
seja autorizada adispensa da TOMA DA DE PRE-
ÇOS, para que a aqulsiçaodos moveis destinados
ao PALÁCIO DO BURITI, se faça diretamente
aos fabricantes, através da realização de "Con-
vite", tendo em vista as especificações do mo-
blllârio, definidos pelo órgão próprio.

Relator: Diretor HUGO MARTINS BORGES

No. 03

PROCESSO No. 60.381/69-SVO
ASSUNTO: CONVITE No. 12/69-CPC-2, para
execução sob regime de empreitada por preço
global, de aproximadamente 200m2 de imperme-
bilizaçao no prédio do Banco de Sangue do Io.
Hospital Distrital de Brasilia^em Brasilia D.F.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator,

homologa o CONVITE no. 012/69-CPC-2 e au-
toriza a contratação da firma LUDIPLAS-ENGa
COM. E IMPERMEABILIZAÇÕES LIMITADA,
para execução, sob regime de empreitada, de
aproximadamente 200m2 de Impermeabilização
no prédio do Banco de Sangue do Io. Hospital
Distrital de Brasília, em Brasília, D. F. pelo
preço global proposto deNCr$2.188,00(dois mil
cento e oitenta e oito cruzeiros novos), estando
prevista uma variação de 25% (vinte e cinco por
cento) para mais ou para menos.
Os serviços deverão estar totalmente concluídos
num prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da
expedição da respectiva "Ordem de Serviço",
sendo aplicada a multa, à empreiteira, variá-
vel de 0,1% a 0,5% de acordo com o disposto no
item 9.4, alíneas Io. e 2o. conforme a gravida-
de da falta, se ocorrer.

Relator: Diretor HUGO MARTINS BORGES

No. 04

PROCESSO NO. 62.958/69-SVO
ASSUNTO: DENTEL - DE PARTA MENTO NACI-
ONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - sollcltaas-
sinatura de convénio com a NOVACAP, para
construção da Estação da Rede de fiscaliza-
ção das Telecomunicações, duas residências
e perfuração de um poço artesiano, em Brasí-
lia, DF.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator,
aprova a minuta "do Termo de Convénio a ser
celebrado com O DENTEL - DEPARTAMENTO
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no va-
lor de NCr $400.000,00 (quatrocentos mil cru-
zeiros novos), para a construção pela NOVA-
CAP, das seguintes obras: Estação da Rede de
Fiscalização das Telecomunicações, duas re-
sidências e perfuração de um poço artesiano,
em Brasilia, DF., no prazo de 18 (dezoito) me-
ses.
Encaminha o processo à apreciação do egrégio
Conselho de Administração.

Relator: Diretor HUGO MARTINS BORGES

No. 05

PROCESSO No. 051.510/69-SVO
ASSUNTO: IRFASA - SOCIEDADE CONSTRU-
TORA LIMITADA -solicita prorrogação do pra-
zo do contrato no. 482/68, para a construção do
Bloco de Administração e ampliação do prédio
de manutenção da TC B.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator,
e tendo em vista o constante do processo, auto-
riza a renovação doContratono. PJ/4a Subproc.
482/68, prorrogando o seu prazo por 100 (cem)
dias, a partir de 21.07.69, para a conclusaodas
obra's do Bloco de Administração e da Amplia-
ção do prédio de manutenção da Sociedade de

Transportes Coletlvos de Brasília - TCB, em
Brasilia, Distrito Federal,

Relator: Diretor HUGO MARTINS BORGES

No. 06

PROCESSO No. 59.750/69-SVO

ASSUNTO: Divisão Industrial/Departamento
Económico - solicita elevação do preço do m3.
de argila fornecida pelo SR. PEDRO FERREIRA
ALVES, de NCr$ 0,20 para NCr$ 0.30.

DECISÃO: A Diretoria, com o-voto do relator e
tendo em vista os motivos expostos pela Chefia
da Divisão Industrial/D.Ec. autoriza a elevação
para NCr$ 0,30 por m3. de argila fornecida por
PEDRO FERREIRA ALVES.

Relator: Diretor HUGO MARTINS BORGES.

No. 07

PROCESSO No. 66.875/69-SVO

ASSUNTO: AGEP . apresenta reformulação do
orçamento analítico da NOVACAP, face às alte-
rações sofridas no orçamento sintético da Com-
panhia, de conformidade com o Decreto no. 1133,
de 30-09-69, do Excelentíssimo Senhor Prefeito
do Distrito Federal.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator,
encaminha o processo àconsideração do Egrégio
Conselho de Administração conVparecer favo-
rável â aprovação das modificações executadas
no orçamento analítico da NOVACAP, referente
ao presente exercício.

Relator: Diretor HUGO MARTINS BORGES

No. 08

PROCESSO No. 65.825/69-SVO

ASSUNTO: COMPANHIA CONSTRUTORA PE-
DERNEIRAS - administradora das obras do Edi-
fício do Ministério das Relações Exteriores, en-
caminha proposta da FUNDIÇÃO ARTÍSTICA
EM BRONZE, para a fundição de um trabalho ar-
tístico de autoria da escultora Zêlia Salgado.

DECBAOj A Diretoria, com o voto do Relator
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e consideníndo tratar-se de execução de obra
artística, autoriza a contratação com.a firma
FUNDIÇÃO ARTÍSTICA EM B RONZE._ para fun-
dição de uma escultura em bronze, de autoria
da escultora Zêlia Saicado. a ser colocada nos
jardins do Palácio do Itamarati. em Brasília.
Distrito Federal, pelo valor de NCr$ 16.800,00
(dezesseis mil e oitocentos cruzeiros novos);

Relator: Diretor HUGO MASTINS BORGES

No. 09

PROCESSO No.-65.824/69-SVO

ASSUNTO: COMPANHIA CONSTRUTORA PE-
DERNEIRAS - administradora das obrasdoedi-
flcio do Ministério das Relações Exteriores,
apresenta proposta da BURLE MARX & CIA.
LTDA., para plantio e fornecimento das plantas
ornamentais dos jardins situados no 8o. pavi-
mento do Bloco Administrativo do Ministério
dar Relações Exteriores, em Brasilia, D.F.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista tratar-se de execução de ser-
viços especial izarins antorira a contratação
com a firma BURLE MARX & C IA. LTDA para
o plantio e fornecimento das plantas ornamen-
tais dos jardins do 8o. andar do Bloco Adminis-
trativo do Ministério das Relações Exteriores,
em Brasília DF., conforme projeto no. 1.034,
anexo ao p r o c e s s o, e pelo valor de NCr$
12.000,00 - (doze mil cruzeiros novos).

Relator: Diretor HUGO MARTINS BORGES

No. 10

PROCESSO No. 60.012/69-SVO

ASSUNTO: CONVITE No. 11/69-CPC-2, para
execução de. aoroximadamente, 700m2 de im-
permeabilização nas lajes de passagem e co-
bertura, pintura em alumínio e correção dos
calmentos, no Parque Infantil, situado no Setor
Cultural e Esportivo, em Brasilia, D.F.

DECISÃO: A Diretoria, face à exposição do Re-
lator, aprova o CONVITE No. 11/69-CPC-2 e
autoriza a contratação com a firma ESTANCA
- IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA., para a exe-
cução, sob o regime de empreitada por preço
global de, aproximadamente, 700m2 de imper-
meabilização nas lajes de passagem e cobertura,
pintura em alumínio e correção dos caimentos,
no Parque Infantil, situado no Setor Cultural e
Esportivo, em BrasIlia-DF., pelo preço propos-
to de NCr$ 11.643,80 (onze mil, seiscentos e
quarenta e três cruzeiros novos e oitenta centa-
vos) osciláveis em 25% (vinte e cinco por cento)
para mais ou para menos, Parágrafo único do
Capítulo 7 - item 7, l da Carta-Convite e prazo
de 15 (quinze) dias contados a partir da data da
expedição da "Ordem de Serviço", na forma do
capítulo 9 - item 9. l a 9. 4 do Edital.

Relator: Diretor HUGO MARTINS BORGES

No. 11.

PROCESSO No. 59.015/69-SVO.
ReuniSo em: 06.10.69

ASSUNTO: D.V.O. - propõe a lavratura de um
termo aditivo ao Contrato no. 322/69 firmado en-
tre a NO VAC A P e a CONSTRUTORA TAPAJÓS
LIMITADA, para prorrogação do seu prazo de
vigência e alteração do valor contratual.

DECISÃO: A Diretoria , com o voto do Relator,
autoriza a celebrarão de um tSrmo aditivo ao
Contrato no. 322/69, firmado entre a NOVACAP
e a CONSTRUTORA TAPAJÓS LIMITADA, para
prorrogação do seu prazo de validade ate 3U de
novembro de 1969 e alteração do valôT contra-
tual para mais MC r $ 15 000 00 (quinze mil cru-
zeiros novos), destinados a cobrir despesas com
a execução dos serviços de fornecimento e colo-
cação de meios fios na Cidade Satélite de Pla-
naltina - Distrito Federal, objeto de convénio as-
sinado entre esta Companhia e a Secretaria do
Governo em 25.07.69

Relator:Diretor HUGO MARTINS BORGES

No. 12
PROCESSO No. 59 198/69-SVO
ASSUNTO - TOMADA DE PREÇOS No. 061/69-
CPC-2, para instalação de um equipamento ele-
tromecânico para limpeza de fachadas a ser ins-
talado no Anexo I da Camará dos Deputados.em
Brasília - DF.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator,
determina a anulação da TOMADA DE PREÇOS

no. 061/69-CPC-2 e encaminha o processo ao
Egrégio Conselho de Administração solicitandc
a dispensa da TOMADA DE P RECOS e autoriza-
ção para realização de CONVITE, nos termos da
proposição da CPC, as firmas especializadas,
para fornecimento e instalação de um equipa-
mento eletromecânico para limpeza de fachadas,
a ser instalado no Anexo I da Câmara dos Depu-
tados, em Brasília - DF, obedecidos os princf-
pios legais vigentes.

A cobertura das despesas ficara sob a respon-
sabilidade da CAMARÁ DOS DEPUTADOS con-
forme Oficio no. 411/69 (fls. 06) de 07/07/69.

Kslator-Diretor HUGO MARTINS BORGES

NO. 13

ESCRITdRIO IMOBILIÁRIO DO NÚCLEO BAN.
DEIRANTE- encaminha- diversos processos,
propondo a regularização da venda de lotes aos
ocupantes atuais.

A Diretoria, com o voto do relator e de acordo
com a Resolução no. 54/67 do Egrégio Conselho
de Administração, autoriza a venda dos lotes na
Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, aos res-
pectivos ocupantes abaixo relacionados, ao preço
e condições atuais, e com as cautelas enuncia-
das no final do parecer do Senhor Assessor Ju-
rídico da Superintendência:

Processo no: 44989/69-SVO
Interessado: ANTONIO JURANDIR VIEIRA
Endereço : lote 1.040-B-Setor 3a. Avenida Ofi-
cio.

Processo no:44.638/69-SVO..
Interessado: SEVERING SOARES
Endereço: lote 1080-B1. 990/1120 Setor 3 Ave-
nida Oficio.

Processo 46 642/69-SVO.
Interessado: JOSE ABRAO
Endereço: 1.355-fr Setor Avenida da Central Ofi-
cio.
Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE
MORAIS

No. 14

ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO DO NOCLEO BAN-
DEIRANTE - encaminha diversos processos,
propondo a -venda-de lotes residenciais naque-
la Cidade Satélite , a diversos interessados.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator e
de acOrdo com a Resolução no. 54/67 do Egré-
gio Conselho de Administração, autoriza a venda
de lotes residenciais na Cidade Satélite do Nú-
cleo Bandeirante, a serem indicados pelo De-
partamento Económico, nos interessados abaixo
relacionados, ao preço e condições atuais e com
as cautelas anunciadas no final do parecer do
Senhor Assessor Jurfdico da Superintendência.

Processo no. 62.353/69-SVO.
Interessado: ANTÓNIO ANSELMO DA CRUZ
*

Processo no; 56.996/SVO.
Interessado; FRANCISCO DAS CHAGAS FER-
REIRA.

RelatonDíretor CLOVIS FERREI RA D E MORAIS

No. 15

ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO DE TAGUAT1NGA -
encaminha diversos proce ssos, propondo a regu-
larização da venda de lotes aos ocupantes que
já assinaram os respectivos contratos e quita-
ram os preços dos terrenos.

A Diretoria, com o voto do Relator, autoriza a
venda de lotes na C idade-Satélite de Taguatinga,
aos seus respectivos ocupantes, abaixo relacio-
nados, tendo em vista que os contratos estão as-
sinados pelas partes e os preços dos terrenos
devidamente quitados:
PROCESSO No. 31312/62
INTERESSADO - JOÃO HENRIQUE NETO
ENDEREÇO - Lote 17 - Q. QS-43 - Setor D -
Residencial.

PROCESSO No 63801/69-SVO
INTERESSADO - CATARINO GOMES DA CON-
CEIÇÃO
ENDEREÇO - Lote 17 - Q. QN-11 - Setor B -
Residencial

PROCESSO No. 42 142/62
INTERESSADO - RAIMUNDO ALVES DE ARAÚ-
JO
ENDEREÇO - Lote 10 - Q. QN-SS - s«or D -
Residencial.

PROCESSO No. 54649/69-SVO
INTERESSADO - MARIA PEREIRA GODINHO
ENDEREÇO - Lote 13 -Q. QSA-16-Residencial

PROCESSO No. 59 498/69-SVO
INTERESSADO - JORGE BATISTA SUCENA
ENDEREÇO - Lote 35 - Q. 12 - Setor QND.Re-
sidencial.

PROCESSO No. 62069/69-SVO
INTERESSADO - MARIA CONCEIÇÃO SOARES
ENDEREÇO - Lote 04 - Q.07-Setor QSE ,. Re-
sidencial

PROCESSO No. 61741/69-SVO
INTERESSADO -JOSÉ EXPEDITO DE SANTANA
ENDEREÇO - Lote 23- Q. 06 - Setor QSD - Re-
sidencial

PROCESSO No. 62332^69-SVO
INTERESSADO - ANTÓNIO LUIZ LIMA
ENDEREÇO - Lote 20 -Q. 47-Setor QNA - Re-
sidencial.

Processo no. 62 063/69-SVO
Interessado - ANTÓNIO FERREIRA DE AGUIAR
Endereço - lote 07 - O. 15 - Setor CNA-Resi-
dencial

Processo no. 62 331/69-SVO
Interessado- JOSÉ GILDO DE BARROS OMENA
Endereço - lote 21 - O. 09 - Setor CNH - Resi-
dencial

Processo no. 59 769/69-SVO ,
Interessado - GERVXSIO ARAÚJO ARAGAO
Endereço - lote 30 - O. 13 - Setor CSA - Resi-
dencial

Processo no. 60 887/69-SVO
Interessado - ZENAIDE CANDIDA GODOI
Endereço - lote 39 - O. 12 - Setor ONB - Resi-
dencial

Processo no. 58 603/69-SVO
Interessado - JAIME ALVES DE ALMEIDA
Endereço - lote 38 - O. 19 - Setor CND - Resi-
dencial

Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

No. 16

ASSUNTO: ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO DO GA-
MA - encaminha diversos processos propondo
a regularização da venda de lotes aos ocupan-
tes que já assinaram os respectivos contratos
e quitaram os preços dos terrenos.

DECISÃO: A Diretoria. com o voto do Relator,
autoriza a venda de lotes na CidadeJàatélite do
Gama, aos seus respectivos ocupantes, abaixo
relacionados, tendo em vista que os contratos
estão assinados pelas partes e os preços dos
terrenos devidamente quitados:

Processo no. 55 229/69-SVO
Interessado - JOSÉ MENEZES
Endereço - Lote 77 - O. 19 - Setor Leste Re-
sidencial

Processo no. 61 778/69-SVO
Interessado ANTÓNIO MOREIRA FILHO
Endereço - Lote 02 - O. 06 Setor Oeste Re-
sidencial

Processo no. 61 776/69-SVO
Interessado - ARLINDO ROOUE DE OLIVEIRA
Endereço - Lote 69 - O. 06 - Setor Oeste Re-
sidencial '

Processo no. 61 756/69-SVO
Interessado - Hélio Alves de Oliveira
Endereço - Lote 96 - c. 18 - Setor Oeste Re-
sidencial

Processo no. 61 748/69-SVO
Interessado - LAÉRCIO LEONCIO COSTA
Endereço - Lote 15 - Q.,07 - Conj. Setor Sul
Residencial
Processo no. 61 785/69-SVO

Interessado - GEDETILDE LEITÃO DA SILVA
Endereço - Lote 28 - Q. 12 - Setor Leste Re-
sidencial

processo no. 61 782/69-SVO
Interessado- EDISSON FLEURY DE SIQUEIRA
Endereço - Lote 40 - Q. 25 - Setor Oeste Re-
sidencial

Processo no. 61.762/69-SVO
Interessado - MARIA DE LOURDES GRACIANA
Endereço - Lote 19 - o. 4*2 - Setor Leste Resi-
dencial.

Relator Diretor CLoVlS FERREIRA DE MO-
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ASSUNTO: ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO DE SO-
ES RADINHO - encaminha diversos processos
propondo a regularização da venda de lotes aos
ocupantes que já assinaram os respectivos con-
tratos e quitaram os preços dos terrenos:

DECISÃO: A Diretoria. com o voto do Relator,
autoriza a venda de lotes na Cidade-Satélite de
Sobradinho, aos seus respectivos ocupantes.
abaixo relacionados, tendo em vista que os
contratos estão assinados pelas partes e os pre-
ços dos terrenos devidamente quitados.

Processo no. 61 788/69-SVO
Interessado - LAMARTINE LUSTOSADE ALEN-
CAR
Endereço - lote 10 - C. 05 - Setor Comercial

Processo no. 61 790/69-SVO
Interessado - JOSÉ CRISPIM DE ALMEIDA
Endereço - lote 15 - O. 07 - Conj. F - Resi-
dencial

Processo no. 61 148/69-SVO
Interessado - ERNESTO RODRIGUES LOPES

DE SIQUEIRA
Endereço - lote 01 - Q. 08 - BI. 22 - Setor Co-
mercial

Processo no. 39 383/68
Interessado - PAULO MALAQU1AS NUNES
Endereço - lote 14 - O. 07 - Conj. B Residen-
cial

Processo no. 62 788/69-SVO
Interessado - RAIMUNDO LUIZ DE SOUZA

Endereço - Lote 32 - Q. 09 - Conj. D Residen-
cial

Processo no. 44 507/68
Interessado - JOSE SILVERIO DE FREITAS E
OUTROS
Endereço - lote 56 - O. 08 - Conj. B Residen-
cial

Processo no. 49 318/68
Interessado - CLOVIS FLORIDO DE AVELAR
Endereço - lote 39 - o. 08 - Conj. D Residen-
cial

Processo no. 54 672/69-SVO
Interessado - ANTÓNIO PIRES BRANDÃO
Endereço - lote 57 - O. 15 - Conj. D - Resi-
dencial

Processo no. 60 698/69-SVO
Interessado - MARIA JOSÉ" DE CAMPOS
Endereço - lote 05 - C. 13 - Conj. H - Resi-
dencial

Relator : Diretor CLoVlS FERREIRA DE MO-
RAIS

No. 18

PROCESSO No. 66 077/69-SVO
ASSUNTO: ABÍLIO JOSÉ MARTINS AREIAS e
ALOÍSIO RODRIGUES DE ANDRADE, ocupan-
tes da casa no. 64. da ONJ-5 da C idade-Saté-
lite de Taguatinga - e do apartamento no. 301-
Bloco L - da SODN 407/408.Conjunto São Jor-
ge, respectivamente, solicitam anuência da......
NOVACAP para permutá-los entre si.

DECISÃO: A Diretoria. com o voto do relator,
dá anuência k permuta pretendida.

Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

No. 19.

PROCESSO No. 05.316/67 anexo ao 18.113/62.

ASSUNTO: TOURING CLUBE DO BRASIL-so-
licita área para a construção do pasto de
abastecimento, lubrificação e lavagem de vef-
culos motorizados na Cidade -Satélite de Ta-
guatinga.

DECISÃO: A Diretoria com o voto do Rela-
tor, e nos termos do Parecer lurfdicc inde-
fere o pedido formulado pelo TOURING CLU-
BE DO BRASIL.

Relator:Diretor CLdVlS FERREIRA DE MORAIS

No. 20

PROCESSO No. 38.061/69-SVO.
ASSUNTO: JOSÉ MARTINS DE VASCONCELOS
Socicita a regularização do lote no. 11, Conjun-

to "E" (Juadra 15,Setor Residencial da Cida-
de-Satélite de Sobradinho.

DECISÃO : A Diretoria com o voto do Relator
e nos termos do parecer Jurídico indefere o
pedido formulado por JOSÉ MARTINS DE
VASCONCELOS.

RelatorrDiretor CLOVIS FERREIRA DE MORAIS

21

PROCESSO no. 28.364/68

ASSUNTO: MARIA INES DE SÁ - solicita re-
gularização de lote residencial da Cidade-Sa-
télite de Taguatinga adquirido de terceiros.

DECISÃO: A Diretoria com o voto do relator
revoga sua decisão no. 26, exarada na
652a. sessão, no que diz respeito ao indefe-
rimento do pedido feito por MARIA INES DE
SÁ e autoriza a regularização do lote no. 27,
da QNE-10, da Cidade -Satélite de Taguatin-
ga, em nome da requerente, com base no dis-
posto no § 2o. do artigo Io. da Resolução
no. 64/69 ( que modificou o artigo 18o. da Re-
solução 63/68) ouvindo o Egrégio Conselho de
assunto ; paulo do nascimento, solicita

Relator:Diretor CLÔVlS FE RREIRA DE MORAIS

No. 22

PROCESSO No. 37.790/69-SVO.
ASSUNTO: PAULO DO NASCIMENTO - solicita
regularização de terreno da Cidade-Satélite
de Sobradinho.

DECISÃO: A Diretoria com o voto do relator
e tendo em vista o constante do processo au-
toriza a venda do lote no. 18, Conjunto ,A.,
Quadra 17,da Cidade-Satélite de Sobradinho/
ao Senhor PAULO DO NASCIMENTO, ao preço
e condições vigentes.

Relator:Diretor CLOVlS FE RREIRA DE MORAIS

No. 23.

PROCESSO No. 28.436 /67. anexo ao33.007/69
SVO
ASSUNTO: ROBERTO RASBERGE SOARES -So-
licita a prorrogação do prazo para início e
término de edificação na área anexa ao Bea-
sflia Palace hotel,destinada a Posto de Gaso-
lina, da qual ê arrendatário.

DECISÃO : A Diretoria com o voto do Relator
concede os prazos de 120 { cento e vinte) dias
e 12 doze (meses), respectivamente; para infcio
e término das obras na área anexa ao Bra-
sília Pálace Hotel, destinada a Posto de Gaso-
lina, ao arrendatário ROBERTO RABERGE
SOARES.

Relator.-DiretorCLOVlS FERREIRA DEMORAIS

No. 24

PROCESSO No. 48.843/69-SVO
ASSUNTO: GUIOMAR RIBEIRO RESENDE, re-
sidente 8 4a. Avenida, no. 290, do Núcleo Ban-
deirante, solicita a aquisição de um terreno re-
sidencial naquela Cidade-Satélite.

DECEAO: A Diretoria com o voto do relator, e
considerando que o esposo da requerente já ê
possuidor de imóvel residencial em Taguatinga
indefere o pedido de aquisição de terreno re-
sidencial no Núcleo Bandeirante, formulado por
GUIOMAR RIBEIRO RESENDE, determina â
Procuradoria Jurídica a reintegração da posse
do lote ora ocupado pela requerente ao patri-
mónio da Companhia.
Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

No. 25

PROCESSO No. 60 248/69-SVO
ASSUNTO: MARIA LEUDA DO CARMO SILVA-
solicita a regularização, em seu nome, de lote na
Cidade-Satélite do Gama.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator,
autoriza a venda do lote no. 44 - Quadra 17 -
Setor Leste Residencial-Cidade-Satélite do Ga-
ma - a MARIA LEUDA DO CARMO SILVA, a
preço e condições vigentes.

Relator: Diretor CLÓVE FERREIRA DE MO-
RAIS.

No. 2,

CESSO No. 56.722/69-SVO
ASSUNTO: JOÃO MARTINS RAMOS JÚNIOR -
solicita a regularização, em seu nome, do lote
na Cidade-Satélite de Taguatinga.

DECBAO: A Diretoria, com o voto do relator,
autoriza a venda do lote no. 23, QNA-52 - Ci-
dade-Satélite deTaguatinga - a JOÃO MARTINS
RAMOS JÚNIOR, nas condições da Resolução no.
66/69 e preço da Resolução no. 63/68.

Relator; Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAE.

No. 27

PROCESSO No. 39 993/68
ASSUNTO: JOSINO DA SILVA AMARAL - soli-
cita regularização de lote residencial na Cida-
de-Satélite de Taguatinga.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator,
autoriza a venda do lote 34 - Conjunto 26 - Se-
tor QND - da Cidade-Satélite de Taguatinga, a
JOSINO DA SILVA AMARAL, nos târmos do pa-
recer jurídico, ouvido o egrégio Conselho de
Administração.

Relator; Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAB.

No. 28

PROCESSO No. 25 436/65
ASSUNTO: Departamento Económico - propõe
a revogação da autorização dada pela Douta As-
sembleia-Geral, para venda do módulo "B" - Qua-
dra 611 - SGA/Nordeste, i ASSOCIAÇÃO E
GRÉMIO ESTUDANTIL SÃO JOSÉ, da Asa Nor-
te, ao preço de 50% do valor fixado.

DECBAO: A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o pronunciamento do Departamen-
to Económico, encaminha o processo ao Egrégio
Conselho de Administração e a Douta Assembleia
Geral, opinando pelo cancelamento da autoriza-
ção dada para avendadomôdulo"B" Quadra 611
- SGA/Nordeste, â ASSOCIAÇAOE GREMKJES-
TUDANTIL SÃO JOSÉ, da Asa Norte.

Relator: Diretor CLÔVE FERREIRA i)E MO-
RAB.

No. 29

PROCESSO No. 54.818/69-SVO
ASSUNTO: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE
BRASÍLIA - apresenta fatura de diversos no....
133/69, no total de NCr$ 10.194,50, referente a
alimentação de rede existente na Divisão Indus-
trial/D.Ec.

DECBAO: A Diretoria, com o voto do relator
e nos termos das decisões proferidas por este
Colegiado e Conselho de Administração em suas
673a. e 560a. sessões, respectivamente, deter-
mina que o valor da Fatura de Diversos no
133/69, NCr$ 10.194,50, seja creditado em favor
da CEB e, portanto, a débito da NOVACAP.

Relator: Diretor CLOVE FERREIRA DE MO-
RAB.

No. 30

PROCESSO No. 55.355/69-SVO
ASSUNTO: ANTÓNIO SOARES DE OLIVEIRA -
solicita a regularização, em seu nome, de ter-
reno comercial na Cidade Satélite de Taguatin-
ga.

DECBAO: A Diretoria, com o voto do relator,
autoriza a venda do lote no. 09-CND-05. Cida-
de-Satélite de Taguatinga a ANTÓNIO SOA-
RES DE OLIVEIRA, pelo preço e condições vi-
gentes e com as cautelas constantes do pare-
eehr do Senhor Assessor Jurídico da Superin-
tendência.

Relator: Diretor CLOVE FERREIRA DE MO-
RAE.

No. 31

PROCESSO No. 57 595/69-SVO
ASSUNTO: CENTRO DE CARIDADE E ESTUDOS
ESPIRITAS CA BLOCA JUREMA DASMTAS-
solicita a aquisição de área no S.R.LA.

DECBAO: A Diretoria, com o voto do Relator,
autoriza a venda da Área Especial "G" - QE-
5 - S.RJ.A. - ao CENTRO DE C AR IDADE E ES-
TUDOS ESPIRITAS CA BLOCA JUREMA . DAS
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Relator:
RAE.

ao preço

Diretor

e condições vigentes.

CLOVIS FERREIRA DE MO-

"MONT SE R RAT"
tes.

Relator: Diretor
R A IS

ao preço e codiçôes vigen-

CLOVIS FERREIRA DE MO-

autoriza a venda do lote no. 1.090 -
Avenida Comércio da Cidade Satélite
Bandeirante - a MA NOEL MACHADO.
ço e condições vigentes.

Setor 3a.
do Núcleo
pelo pré-

No. 32

PROCESSO No. 42 551/62 anexo ao 55 094/69-
ASSUNTO: Departamento Económico - comuni-
ca que VIRMONDES JOSÉ DOS REIS não deu
cumprimento â decisão do Conselho de Admi-
nistração, tomada tím sua 568a, sessão, refe-
rente ao pagamento do débito do lote no. 03,
Quadra 713/14 - Tipo EC-2A- Asa Norte.

DECISÃO: A Diretor ia, com o voto do relator,
revoga sua decisão no. 41, proferida na 653a»
sessão, e encaminha o processo ao Egrégio Con-
selho de Administração, propondoa adoçlo de
idênticas medidas quanto a decisão de no. 03 da-
quele Colegiado exarada na 543a. sessão, ten-
do em vista o não cumprimento, por parte de
VIRMONDES JOSÉ DOS REIS, da decisão daque-
le Colegiado, tomada na 568a. sessão.

Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

No. 33

PROCESSO No. 44 401/69-SVO
ASSUNTO: r ' MÓS & TAVARES LTDA - solici-
ta cancelamento da Nota de Empenho no. 121037,
em virtude da entrega dos materiais não poder
ser efetuada dentro do prazo estabelecido.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator,
resolve proibir a firma RAMOS & TAVARES
LTDA, de transacionar com a NOVACAP, du-
rante o período de l (um) ano.

Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

No. 34

PROCESSO No. 30.944/68
ASSUNTO: BENITO LIBETTI - solicita regula-
rização do módulo "L" da área Especial da
Cidade-Satélite do Núcleo Bandeirante.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator,
autoriza a venda do módulo "L" da Área Espe-
cial no. 07 - Da Cidade-Satélite do Núcleo Ban-
deirante a BENITO LIBETTI-pelopreço econ-
diçOes vigentes.

Relator: Diretor CLO*VIS FERREIRA DE MO-
RAIS

No. 35

PROCESSO No. 63x168/69-SVO
ASSUNTO: EDITORA GRÁFICA ALVORADA
LTDA - solicita reembolso da importância de
NCr$ 3.000.00 'trts mil cruzeiros novos), cor-
respondente aos descontos previstos nos arti-
gos 6o. e 9o. da Resolução 63/68, sobre o va-
lor de NC r $15.000,00, relativo ao preço que pa-
gou por 03 (três) lotes no S.I.G. em virtude de
sua obra ter sido concluída no prazo fixado e de
ter efetuado, antecipadamente, o pagamento de
tfldas as prestações vincendas.

l

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator e
nos termos do parecerdoSenhor Assessor Jurí-
dico da Superintendência, indefere o pedido dos
10? previsto no artigo 6o. da Resolução no. 63/68
formulado pela EDITORA GRÁFICA ALVORA-
DA LTDA., autorizando-lhe, entretanto, a devo-
lução do valor de NCr$ l 500,00 (um mil e qui-
nhentos cruzeiros novos), correspondente ao in-
centivo previsto no art. 9o. da citada Resolução,
ver que a obra foi edificada no prazo fixado.

Kelator: Diretor CLÓ*V1S FERREIRA DE MO-
RAIS

No. 36

PROCESSO No. 12.497/67
ASSUNTO: LAR E EDUCANDAR1O NOSSA SE-
NHORA "MONT SERRAT" - solicita a designa-
ção de área na Cidade-Satélite do Núcleo Ban-
deirante, destinada a construçflo de suas insta-
lações para acolhimento de menores abandona-
dos.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator,
autoriza a venda do medulo "N" Área Especial
no 07 - Cidade-Satélite do Núcleo Bandeiran-
te, ao LAR E EDUCANDA RIO NOSSA SENHO RA

no. 37

PROCESSO Np. 41.024/69-SVO
ASSUNTO: Acidente de trânsito em que foicon-
siderado culpado o servidor da NOVACAP Flo-
rentine Batista Gomes, envolvendo responsabi-
lidades com terceiros.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator,

D E C I D E :

1. autorizar a indenizaçSo aos proprietários das
duas viaturas sinistradas (Volkswagen Sedan,
placa 1-92-82-DF e DKW-Vemag (Táxi) placa
5_66-97, no valor indicado pela Divisão de
Transportes (total de NCr$ 11.100,00);
2. determinar seja descontado do servidor FLO-
RENTINO BATISTA GOMES a quantia supra-
mencionada, mais o valor do Jeep Toyota, na
praça de Brasília, â época do acidente, na forma
prevista no art. 125doEstatuto(Leino. 1711/52)

3. vendido em hasta pública, o Jeep Toyota sinis-
trado, deverá ser abatido do débito do servidor
FLORENTINO BATISTA GOMES o produto da
venda;
4. deverá o Departamento de Administração pro-
videnciar a instauração de processo adminis-
trativo contra o servidor indiciado, nos termos
do parecer jurídico, a fim de ser avaliado con-
venientemente o grau de irresponsabilidade do
servidor.

Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS.

No. 38

PROCESSO No. 66.445/69-SVO
ASSUNTO: CARLOS ANTÓNIO SOBRINHO E
OUTROS - constituídos em condomínio, solici-
tam a compra de um conjunto de 04 (quatro) lo-
tes no SHCG-Norte, a fim de construir residên-
cias, de acordo com o que prevê a Resolução
66/69.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator,
autoriza a venda de um conjunto de 04 (quatro)
lotes no SHCG-Norte, aos funcionários do Com-
plexo Administrativo do Distrito Federal, CAR-
LOS ANTÓNIO SOBRINHO, GERALDO ISMAEL
ROCHA. GATÃO ROCHA MIRANDA e ELIZEU
BARREIRA DA SILVA - que deverão ser Indica-
dos pela DOI/D.Ec. aos preços da Resoluçflo no.
63/68 e condiçCes da Resolução 66/69.

Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RAIS

No. 39.

PROCESSO No. 60.491/69-SVO
ASSUNTO: : JOSÉ C ASA MAYOR - solicita redu-
ção de 50%do valor do lote no. 21,81000 01,
Quadra 703/704, que lhe foi autorizado quando
da denominada "Operação Mudança".

DECBAO: A Diretoria como voto do Rela-
tor e nos termos do carecer jurídico indefe-
re o pedido de JOSE C ASA MAYOR.

Relator Diretor CLOVE FERREIRA DEMORAIS

No. 40

PROCESSO no. 41.377/68 anexo40.372/69-SVO.
ASSUNTO: JOSÉ LOPES DA SILVA - solicita
regularização do lote no. 16, Quadra QN-19.Se-
tor "G" da Cidade-Satélite de Taguatinga.

DECBAO: A Diretoria com o voto do relator
reconsidera sua dclsâo anterior e autoriza a
venda do lote no. 16, Quadra QN-19, Setor "G"
da Cidade-Satélite de Taguatinga a JOSÉ LOPES
DA SILVA, ovldo o egéglo Sonselho de Admi-
nistração.

Relator:DiretorCLOVE FERREIRA DEMORAIS

No . 41

PROCESSO No. 56.929/69.-SVO
ASSUNTO: MANOEL MACHADO-Solicita a re-
gularização do lote no. 1.090 - Setor 3a. Ave-
nida Comércio da C Idade-Satélite do Núcleo
BBandeirante.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator.

Relator:Diretor CLOVIS FERRE IRA DE MORAIS

No. 42

ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO DO NÚCLEO BAN-
DEIRANTE - encaminha diversos processos
propondo a regularização da venda de lotes
aos ocupantes que já assinaram os respec-
tivos contratos e quitaram os preços dos ter-
renos.

DECISÃO : A Diretoria com o 'voto do Relator
autoriza a venda do lotes na Cidade-Satélite
do Núcleo Bandeirante aos seus respectivos
ocupantes abaixo relacionados, tendo em vista
que os contratos estão assinados pelas partes
e os preços dos terrenos quitados.-

Processo no. 23.130/68
Interessado: SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA
Endereço: Lote 1000 B - Setor 3a. Avenida Ofi-
cio Comercial.

Processo no. 61.773/69-SVO
Interessado: JOSÉ MA*RIO DE SOUZA
Endereço. Lote 09, BI. 1140 - 2a. Avenida Resi-
dencial.

Relator:Diretor CLOVIS FEREffiA DEMORAIS

No. 43.

PROCESSO No. 64.042/69-SVO.
ASSUNTO: IBM DO BRASIL LTDA -Comunica
majoração dos preços dos aluguéis de suas
máquinas, em 11,3/427% a partir de 1.4.69.

DECISÃO A Diretoria, com o voto do relator,
aprova o reajustamento propoto.

Relator:Diretor CLôVlS FERREIRA DE MORAE

No. 44

PROCESSO No.: 40.933/67
ASSUNTO: SOCIEDADE BEMAVENTURADA
IMELDA - solicita aquisição de terreno, a pre-
ço reduzido, para construçflo de "Creche e
Jardim de Infância".

DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o constante do processo, encami-
nha-o ao egrégio Conselho de Administração e a
douta Assembleia Geral, opinando peia conces-
são, ã SOCIEDADE BEMAVENTURADA IMEL-
DA, de um lote em uma das entrequadras Sul
ou Norte mediante as seguintes condições:

a) preço

a) - o preço do terreno será de 20% (vinte por
cento) do valor vigente, pagos mediante bolsas
de estudos, no total de 10% (dez por cento) das
matriculas, anualmente, até o final do paga-
mento;

b) - completado o pagamento supra, serão re-
servadas 5% (cinco por cento) das matriculas,
por um período de 10 (dez) anos, aos servidores
da NOVACAP - PDF. limitadas as atividades es-
pecíficos de Creche e Jardim de Infância;
c) - o prazo de inicio da construçflo será de 6
(seis) meses e o término será de 5 (cinco) anos

Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE MO-
RA IS.

No. 45

PROCESSO No. 59.810/69-SVO

ASSUNTO: IRAN DE ANDRADE- ocupante da
casa no. l, do Acampamento da Construtora Na-
cional- solicita autorização para compradeum
lote residencial na Cidade-Satélite de Taguatin-
ga.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator
e de acOrdo coma indicação do Departamento
EcnOmico, autoriza a venda do lote no. 30.
da QNG. 22,da Cidade-Satélite de Taguatinga- a
IRAN DE ANDRADE- pelo preço da Resolução
no. 63/68 e condicOes da Resolução no. 66/69,

Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE
MORAIS
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No. 46

DIRETORIA DA NOVACAP

Processo no, 46.390/66

Assunto: Departamento Económico- encaminha
processo de interesse da SOCIEDADE BRASI-
LEIRA DE CULTURA INGLESA.para ratificação
da venda de um lote no SEP-Sul.

Decisão: A Diretoria. com o voto do relator e
tendo em vista o pronunciamento do Depar-
tamento Económico, revoga sua decisão no
13, exarada na 62 Ia. sessão e encaminha c
processo â consideração do egrégio Conselho
de Administração, opinando pela reratificaçao
de sua decisão no. 6, exarada na 567a. sessão,
autorizando a venda de um lote no SE P-Sul, à
SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURAINGÊ-
SA, ao preço vigente, ou seja NCr$5,00 por me-
tro quadrado de área.

Relator: Diretor CL0VE FERREIRA DE MO-
RAJS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL

No.47

PROCESSO No. 62.560/69-SVO

A S S U N T O : ASSESSORTA DE RACIONALI-
ZAÇÃO E PRODUTIVIDADE- ARP- encaminha
minuta de Instrução de Serviço visando à modi-
ficação das denominações de cargos da Procu-
radoria Jurídica.

DE C I S A O: A Diretoria com o voto do Re-
lator, aprova as alterações da Instrução de
Serviço "N" no. 68/66, propostas pela AR P-
ASSESSORIA DE RACIONALIZAÇAOE PRODU-
TIVIDADE, retroagindo seus efeitos a 15 de ju-
lho de 1969.
Relator: Diretor CLOVE FERREIRA DE
MORAB

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL

No. 48

PROCESSO No. 67.013/69;-SVO

ASSUNTO: Termo de Convénio a ser celebrado
com a SHE - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL - objetivandoaexecuçãode
serviços para o novo plano de urbanização da
área de expansão do GUARÁ Il,em Brasília -DF

DECBAO: A Diretoria, com o voto do Relator,
aprova e encaminha â consideração do Conse-
lho de Administração a assinatura de um Con-
vénio com a SHE- SOCIEDADE DE HABITA-
ÇÕES DE INTERESSE SOCIAL, no valOr de
NCr| 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros novos)
e prazo de 90 (noventa) dias, visando à execu-
ção de serviços de locação, nivelamento.des-
matamento e abertura de ruas no loteamento
correspondente ao GUARÁ n.

Relator: Diretor HUGO MARTINS BORGES.

No. 49

Processo no. 67107/69-SVO
Assunto: Chefia do DVO - solicita aditamento ao
contrato no 494/69, a fim de serem executados
os serviços de desmatamento^e abertura de ruas
no novo loteamento do GUARÁ II.

Decisão: A Diretoria, com o voto do relator e
considerando a urgência dos serviços e a exis-
tência de contrato vigente com a firma ENGE-
MAC S/A - ENGENHARIA-MAQUINASE CONS-
TRUÇÕES- propõe ao egrégio Conselho de Ad-
ministração seja autorizado um aditamento ao
referido contrato, para majoração de seu valor
em NCr$ 100 000,00 (cem mil cruzeros novos),
que serão coberto com recursos oriundos de
convénio com a SKIS.

Relator: Diretor HUGO MARTINS BORGES.

No. 50
Processo no. 61009/69-SVO
Assunto - GETÚLIO LEITE SOARES e CARLOS
SILVA - Encaminham Prestação de Contas.

Decisão: A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer de fls. 14 da Contado-
ria-Geral, aprova a Prestação de Contas apre-
sentada, autorizando o fornecimento da respec-
tiva quitação.
Relator-Diretor GERALDO ROBERTO ORLANDI

No. 51

Processo no. 60 752/69-SVO
Assunto - LINDOLFO PIRES BRAGAeGILBER-
TO ROSSI - Encaminham Prestação de Contas.

Decisão: A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer de fls. 17 da Contado-
ria Geral, aprova a Prestação de Contas apre-
sentada, autorizando o fornecimento da respec-
tiva quitação.

Relator-Diretor GERALDO ROBERTO

No. 52

Processo no. 60790/69-SVO
A s sunto - REUTER MIRANDA - encaminha
Prestação de Contas.
Decisío: A Diretoria, com o Voto do Relator e de
acordo com o parecer de fls. 80 da Contadoria
Geral, aprova a Prestação de Contas apresenta-
da, autorizando o fornecimento da respectiva
quitação.

Relator Diretor GERALDO ROBERTO ORLANDI

No. 53
Processo no. 35882/69-SVO
Assunto - SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS DE BRASÍLIA LIMITADA -encaminha
Prestação de Contas referente ao exercício de
1969.

Decisão: A Diretoria, com o voto do Relator,
aprova a Prestação de Contas da SOCIEDADE
DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA
LIMITADA, referente ao exercício de 1 969.

Relator-Diretor GERALDO ROBERTO ORLAN-
DI
No. 54

PROCESSO No. 65.325/69-SVO

ASSUNTO: CAIXA BENEFICENTE DOS FUN-
CIONÁRIOS DA NOVA CAPITAL - BENECAP -
encaminha proposição do Egrégio, Tribunal de
Justiça do Distrito Federal, solicitando sejam
os funcionários daquele órgão aceitos como
associados da BENECAP.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista as considerações apresentadas
pela BENECAP - CAIXA BENEFICENTE DOS
FUNCIONÁRIOS DA NOVA CAPITAL,autoriza,
em caràter excepcional, que a Caixa supra ci-
tada aceite a filiação dos funcionários do Tribu-
nal de Justiça do Distrito Federal, no seu quadro
de beneficiários.

Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE
MORAIS.

No. 55

PROCESSO No. 4.624/68 e anexo 16.435/68,
16.436/68K 16.437/68 e 16.438/68

ASSUNTO: ANGELA BARAF.cessionâriadosdi-
reitos dos lotes 39, 40, 41, 42, da Quadra 404
- SCL - Sul e lotes 3, 4 e 5 da SQ. 115 - SCL-
Sul, solicita seja tornado sem efeito o cancela-
mento dos respectivos contratos, em decorrên-
cia do nao-ôtendimento ao Edital de citação pa-
ra liquidação de débito, em virtude de ter estado
ausente do Pais de 1961 a 1967.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com as conclusões do parecer do Se-
nhor Assessor JurldicodaSuperintendência,re-
solve considerar restabelecido o vinculo jurídico
com a requerente, ouvido o egrégio Conselho de
Administração.

Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE
MORAIS.

No. 56

PROCESSO No. 42.388/68 anexo ao 10.360/P

ASSUNTO: DORYVAL BORGES DE SOUZA -
cessionário dos lotes nos. 23 e 24, da Quadra
411, do SCL-Sul - solicita seja restabelecida a
venda do lote no. 24, onde já executou as funda-
ções.

DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator e
nos termos do parecer do ilustrado Chefe da

Assessorla Jurídica, ré solve considerar resta-
belecida a venda do lote no. 24 - Quadra 411 -
do SCL-Sul a DORYVAL BORGES DE SOUZA,
mediante novo contratodecompromissode com-
pra e venda - a preço e condições atuais, dedu-
zida a importância já paga, ouvido o Egrégio
Conselho de Administração.

Relator: Diretor CLOVIS FERREIRA DE
MORAIS.

a) SILVIO CARLOS PIMENTA JAGUARIBE
b) CLOVIS FERREIRA DE MORAIS
c) GERALDO ROBERTO OPLANDI
d) HUGO MARTINS BORGES

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL

R E T IF 1C A C OE S

RETIFICAÇOES DO DETRITO FEDERAL No.
155, DE 14. 10.69

PAGINA 25- Processo no. 60.303/69
ONDE SE LÊ:- Construtora Álvaro PlanegaS/A
LEIA-SE; - Construtora Álvaro Palenga S/A

Processo no. 47.183/69

ONDE SE LÊ: - A C.P.R.O, 4m 04.09.69
LEIA-SE; - A C.P.R.O. em 04.09.69
ONDE SE LÊ; - Exluindo-se reajustamentos
LEIA-SE: - Excluindo-se reajustamentos

PAGINA 26

Na retificação da Ata da 679a. reunião da Dire-
toria.
ONDE SE LÊ; - Quadra 904 do SGA/SO
LEIA-SE; - Quadra 905 do SGA/SO.

RETIFICAÇOES DO DETRITO FEDERAL No.
156, DE 15.10.69 - PAGINA 7

Na Ata da 682a. reunião da Diretoria, de 15.9.69
ONDE SE LÊ; - Processo no. 52.509/62
LEIA-SE: - Processo no. 42.509/R2
ONDE SE LE: - Vaga por desesténcia de Fa-
briel José de Souza
LEIA-SE: - Vaga por desistência de Gabriel Jo-
sé de Souza
ONDE SE LÊ : - Autoriza a venda do lote no. 9
QNE 359
LEIA-SE; - Autoriza a venda do lote no. 9 QNE
35.

PAGINA 08

ONDE SE LÊ ;- Proc. no. 59.453/69-SVO-Leô-
nica Rodrigues da Silva
LEIA-SE: - Proc.no. 59.453/69-SVO-Leônidas
Rodrigues da Silva

PAGINA 10
ONDE SE LÊ: - Proc. no. 62.955/69- Hélio
Brandão
LEIA-SE: - Proc. no. 62.955/69- Hélio Bueno
Brandão.

Brasília, DF, 17 de outubro de 1969.

RESUMqDOS CONTRATOS DE EMPREITADAS'
FIRMADOS COM A COMPANHIA URBANIZ ADO-

DA NOVA CAPITA DO BRASIL-NOVACAP-
REFERENTE AO PERfODO DE 26 DE SETEM-
BRO A 02 DE OUTUBRO DE 1969.

PROCESSO No. 12.597/P - (Minuta no. PJ- ..
513/69)- RE- RATIFICAÇÃO

INTERESSADO; - IRFASA -SOCIEDADE CONS-
TRUTORA LIMITADA

OBJETO: - Re- Ratificação do contrato no...
343/69
VALOR: - NCr$ 321.172,93
PRAZO: - Fica determinado para 10 de setem-
bro de 1969
DATA; - 30.09.69.

OBS. - REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM
INCORREÇOES NO DETRITO FEDERAL No
155, DE 14.10.69 -PAGINA 24.

MILTON PEROTTO
Chefe da Div. Documentação
e Comunicações - DAD/NOVACAP
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA NO. 112. de u DE OUTUBRO DE
1909

0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DECONTASDO
DISTRITO FEDERAL, em conformidade com o
disposto no artigo 10, do Regulamento dos Con-
cursos do Tribunal, e tendo em vista o decidido
pelo Plenário na 903a. Sessão Ordinária, reali-
zada nesta data,

R E S O L V E :

1. Designar, para comporem a Banca Examina-
dora do Concurso para provimento das vagas
de Auxiliar Instrutivo, do Quadro da Secretaria
desta COrte, os seguintes membros:

1 - PORTUGUÊS - Professor ADRIANO KURI,
da Universidade de Brasilia, Auxiliares: Pro-
fessores MÁRIO TELES DE OLI\ EIRA e ANA
MARIA CAIXETA RAMOS, da Universidade de
Brasília.

II - NOÇÕES DE D1RFITO - Professor HUM-
BERTO DE MENDONÇA GOMES, do Centro
Universitário de Brasília (CEUB). Auxiliar:Dr
SEBASTIÃO BAPTISTA AFFONSO. Diretor do
Tribunal de Contas da Uniflo.

III - DATILOGRAFIA - Professor ANTÓNIO
BATISTA PIRES, da Prefeitura do Distrito Fe-
deral. Auxiliar: EUCAR1O GODINHO FILHO
Assessor Normativo de Pessoal da P.D.FÍ

Z. Nomear Presidente da Banca Examinadora
o Professor ADRIANO KURI.

Brasflia-DF., enrt 14 de outubro de 1969.

JOSÉ «íWlflP&TC) PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Presidente em exercício.

J
902a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DETRITO FEDERAL

Aos 9 dias do mês de outubro de 1969, is 15
horas, na Sala das Sessões do Tribunal, pre-
sentes os Senhores Ministros Geraldo Ferraz,
Heráclio Salles e Jurandyr Palma Cabral, o
Senhor Ministro Substituto Luiz Zaldman e o
Senhor Procurador-Geral em excrcíclo.Doutor
José Guilherme Vlllela, o Senhor Presidente
em exercício, Ministro José Wamberto, decla-
rou aberta a Sessão.

EXPEDIETsTE

Foram aprovadas as atas das 900a e 901a. Ses-
sões Ordinárias.

O Senhor Ministro Heráclio Salles devolveu ao
relator. Ministro Geraldo Ferraz, o Processo
no. 717/69, do qual havia pedido vista.

JULGAMENTOS

RELATADOS PELO SENHOR MINISTRO
GERALDO FERRAZ;

PROCESSOS Nos. 778/69 e 782/69 - Adianta-
mentos concedidos aos servidores José de
Araújo e Carlos Veríssimo dos Santos, nos va-
lores de, respectivamente, NCr$ 300,00 e NCr$
100,00.- O Tribunal determinou a baixa dos
processos â Inspetorla Geral, para, mediante
inspeçSo "In loco", verificar a^regularidade das
despesas, inclusive quanto a aplicação dos
adiantamentos, colhendo os elementos e infor-
maçJSes necessárias â completa instrução dos
autos.

Adiantamentos concedidos aos seguintes servi-
dores:

Proc. 141/69 -Getúlio da Costa Machado-NCr$
150,00
Proc. 478/69 - Luiz Soares da Costa - NCr$..
750,00
Proc. 540/69 - Francisco Pereira Filho -NCr$
500,00
Proc. 724/69 -Wanla Aparecida Nascimento -
NCr$ 700,00
Proc. 759/69 -Fleury Aguiar -NCr$ 9.000,00.

-O Tribunal tomou conhecimento e decidiu con-
siderar correta a classificação das despesas.

PROCESSO No. 717/69 - Convénio celebrado
entre a Polícia Militar do Distrito Federal e o
Laboratório de Análises Clínicas, tendo por
objeto a execução de exames laboratoriais ne-
cessários aos serviços daquela Corporação.-
O Tribuna^ de acordo com o voto do Senhor
Ministro Heráclio Salles, determinou diligên-
cia, a fim de que: 1) se mencione o número e o
valor da Nota de Empenho,, se existente; 2) se
esclareça se houve dispensa de licitação e qual
o seu fundamento, bem como a razão pela qual
não se deu preferência ft Fundação Hospitalar
do Distrito Federal, uma vez que integra o
Complexo Administrativo do Distrito Federal;
3) se esclareça, porque foram celebrados, três
convénios com três entidades: diferentes, com
a mesma finalidade.

RELATADOS PELO SENHOR MINBTRO
HERÁCLIO SALLES

PROCESSO No. 719/69 -Convénios celebrados
entre a Polícia Militar do Distrito Federal e
os Laboratórios Brasiliense e Laboratório de
Analises Clinicas Oswaldo Cruz. - O Tribunal
determinou diligência, a fim de que se escla-
reça: 1) se a tabela de honorários a aue se re-
ferem as cláusulas VI dos Convénios garante
igualdade de preços no que toca aos exames do
laboratório; 2) a razão pela qual não se deu
preferência â Fundação Hospitalar do Distrito
Federal; 3) a razão pela qual as Notas de Em-
penho foram emitidas posteriormente â reali-
zação das despesas, uma vez que estas deve-
riam ser empenhadas i época da celebração
dos Convénios, devendo constar o seu número

do texto (art. 775, § Io., letra "c", do RGCP).

PROCESSO 614/69 - Adiantamento concedido
ao servidor José de Araújo, no valor de NCr$
1.200,00. - O Tribunal, de acordo com o rela-
tório do Senhor Ministro Heráclio Salles,aco-
Ihendo os esclarecimentos prestados pelo Se-
nhor Secretário de Segurança Publica, decidiu
considerar correta a classificação da despesa.

RELATADOS PELO SENHOR MINISTRO
JURANDYR PALMA CABRAL

Adiantamento concedidos aos seguintes servi-
dores;

PROC. 110/69 -Terezinha Almeida do Amaral-
NCr$ 400,00;
PROC. 138/69 -Francisco Ferreira Cardoso-
NCr$ 10.000,00
PROC. 140/69 -Ivan Lavareda Reis - NCr$
200,00
PROC. 477/69 - Armfnio Pinho - NCr$ 1.000,00

PROC. 864/69 - Eugênio da Rocha Fragoso -
NCr$ 2.000,00.

- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu
considerar correta a classificação das despe-
sas.

PROCESSO 1142/69-STC -Termo de Convénio
celebrado entre o Distrito Federal e a Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP, tendo por objeto a construção de
diversas obras para a Secretaria de Educação
e Cultura. - O Tribunal tomou conhecimento e
determinou a baixa do processo l Inspetoria-
Geral, para os devidos fins.

PROCESSO 853/69 -Ofício no, 299/68 do Se-
nhor Secretário de Finanças, comunicando
prorrogação, por trinta dias, de prazo para
aplicação dos adiantamentos concedidos, aos
servidores Aide da Costa Santos e Bettinelll
Pereira de Farias. - O Tribunal tomou conhe-
cimento e determinou a baixa do processo a
Inspetoria~Geral, para os devidos fins,

:-. O Plenário, acolhendo, por unanimidade, su-
gestão dei Exmo. Sr. Presidente em exercício,
decidiu se fazer representar na posse do seu
Presidente efetivo, o Exmo. Sr. Ministro Cyro
Versiani dos Anjos, na Academia Brasileira de
Letras, no próximo dia 21,tendo sido indicados
os St s. Ministros José Wamberto, Geraldo
Ferraz, Heráclio Salles e Jurandyr Palma Ca-
bral, e o Diretor-GeraI,Sr. Sérgio Augusto La-
íetá, este como representante do funcionalismo
da Corte. Ficou, ainda, decidido que a repre-
sentação será feiu sem prejuízo para.as reif
nlfies normais do Plenário.

Nada mais havendo a tratar, as 16í30 horas o
Presidente declarou encerrada a Sessão e or-
denou a lavratura da presente Ata, que, lida e
achada conforme, vai subscrita por mlm.......
Secretário, e assinada pelo Senhor Presidente,
Senhores Ministros e Procurador-Geral.

r EDITAIS E AVISOS

?

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

TRIBUNAL DE CONTAS DÕDÍSTRITO EEDEJRAL

EDITAL - ' . -;/: . , '•"•' .

CONCURSO>*ARA ̂ ^

. De ordem do Senhor Presidente da Banca Examinadora, aviso
«os interessados ,TUC na próxima quarta-feíra. 29 de outubro,
às H horas, na Sala dê Sessões desta C orte,sera feita a identi-
ficação das provas escritas da Concurso para Procurador-Ad-
junto. Depois, de proclamados os resultados, será dada vista
das provas aos candidatos, para efeito dodispôstono parágrafo
ínicor do an. 11 das Instruções. ,

Brasilia - DF., em 23 de outubro de 1969. :

DIM IT R IE F F DIN 12
Secretário

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO .

EÍHTAL No>4?/69MAD^^

MOVER ESCOLARES E

Informamos ao» interessados (pé â? 15 (quinze) horas, do dia
07 de> novembro, do ano em curso, estar* reunida a Comissão
de Licitado da Secretaria de Admlnistraçío a fira de receber
proposta par* fornecitnehtb do material «cima indicado, con-

. forrae Edital de Tomada de Preços hq. 49/69-TP-SEA,

Informações na Divisfp do Material ou pelo telefone 42-3733.

Brasília, 23 de outubro de 1969

JOÃO LA ERTE BASTOS DÀMASCENO
.Presidente da Comissão de Licitação.
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOA-
MENTO DE PROFESSORES
CURSO DE DIREÇAO DEESCOLAELEMENTAR
CURSO DE ORIENTAÇÃO DE EDUCAÇÃO PRI-
MA'RIA E p RÉ-P RIMA*RIA
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇAO

E D I T A L

Por determinação do Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Cultura do Distrito
Federal, e nos termos do Decreto "N" no. 531,
de 11 de outubro de 1966 e da Portaria N no.37/
68 -SEC de 26 de abril de 1968, faço público,
para conhecimento dos interessados, que se
acham abertas as* inscrições para o Concurso
Vestibular ao Curso de Direção de Escola Ele-
mentar e do Curso de Orientação de Educação
Primária e Pré-Primária da Secretaria de
Educação e Cultura do Distrito Federal.

As inscrições deverão ser feitas na Secretaria
da Comissão Especial de Seleção, instalada na
Escola Classe 315-Sul, sala no. 4, no perfodo
de 27 de outubro a 28 de novembro do corrente
ano. no horário de 9 às 11.30 e de 15 às 17.30
horas, de segunda a sexta-feira.

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1 As inscrições deverão ser processadas me-
diante o preenchimento das seguintes condições:

1.1.4.2. A concessão das vagas a que se refere
o item 1.1.4. não implica aquisição de direito
de admissão ao quadro de pessoal da Prefeitu-
ra do Distrito Federal.

1.1.5. Preencher ficha de inscrição e apresen-
tar a necessária documentação que será anota-
da pelo funcionário encarregado:

1.1.5.1. Carteira de reservísta, quando for o
caso.
1.1.5.2. Titulo de eleitor.
1.1.5.3. Carteira de identidade.
1.1.5.4. Currfculo escolar -Io. e 2o. ciclo (os
quais deverão ser entregues em duas vias, de
cada, sendo uma no oirignal).
1.1.5.5. 3 fotografias 3 x 4 .
1.1.5.6. Comprovantedo pagamento da taxa de
NCr$ 20.00.
1.1.6. Os demais documentos, comprobatórios,
de capacitação ffsica e idoneidade moral, se-
rão exigidos no ato da matrícula.

1.1.7. No ato da inscrição, os candidatos rece-
berão:

1.1.7.1. O programa das disciplinas sobre que
versarão as provas.
1.1.7.2. Informações sobre as Normas regimen-
tais do Curso.
1.1.7.3. Cópia dos padrões a serem observados
nos candidatos através das provas.
1.1.7.4. Cartão de identificação, com seu nome
e no. de inscrição.

2. DAS PROVAS

seguintes

1.1.1. Ser professor primário (portador de
ploma de grau colegial).

di- de

1.1.2. Ser professor primário com. no mínimo,
5 anos de magistério, sendo pelo menos (1) um
ano de efetivo exercício no sistema eduacional
do Distrito Federal ou ser professor primário
há (3) três anos com pelo menos dois anos leti-
vos de efetivo exercício docente ou técnico-ad-
ministrativo no sistema educacional do Distri-
to Federal.

1.1.3. Não ter sido beneficiado com bolsa
estudos há menos de três anos.

de

1.1.4. O-Curso de Direção de Escola Elemen-
tar poderá reservar até cinco (5) vagas, por
turma, para receber candidatos da rede parti-
cular do ensino primário do Distrito Federal
e da rede oficial e particular de outros siste-
mas da federação, sem ónus de qualquer natu-
reza, para a Prefeitura do Distrito Federal.

1.1.4.1. Os candidatos a que se refere o item
1.1.4. não estarão sujeitos a exigência de expe-
riência profissional no sistema de ensino do
Distrito Federal.

2.1. As provas versarão s&bre as
matérias, em nível colegial:
Português
Matemática
Cultura técnico-pedagógica
Cultura Geral, onde se aferirão ao nível
curso normal, conhecimentos de Ffsica,
ca, Biologia, Geografia, História, Artes e ele-
mentos de Francês ou Inglês, sendo os dois dl-
timos, da escolha do candidato.

2.2. As provas se realização nos dias 13 e 14
de dezembro de 1969, nos seguintes horários:

Português - dia 13 - 8.30 horas
Matemática - dia 13 - 14 horas
Cultura Técnico-Pedagógica - Dia 14 - 8.30
horas
Cultura Geral - Dia 14 - 14 horas

2.3. Será obrigatório comparecimentolas provas,
desclassificando-se o candidato que faltar a
qualquer uma delas, sob qualquer pretexto.

Curso de Direção de Escola Elementar

Brasília. 23 de outubro de 1969

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
Presidente da Comissão

PREFEITURA DO DETRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SERVIÇOS SÓCIAS

SHE - SOCIEDADE DE
INTERESSE SOCIAL LTDA.

AVEO

HABITAÇÕES L

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SOCIE-
DADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA. - SHE, COMUNICA AOS SENHORES
INTERESSADOS, QUE O ET P No. 18/69, RE-
FERENTE A TOMADA DE PREÇOS No. P. 020/
86-U.A. - 69 - 19/69. PARA CONSTRUÇÃO DE
320 UNIDADES HABITACIONAE NO GAMA, COM
DATA MARCADA A REALIZAR-SE EM 30/10/
69, FICARA TRANSFERIDO PARA 03/11/69, AS
10 HORAS.

Brasília, 27 de outubro de 1969.

CRESO VILLELA
Diretor-Superintendente

PDF - SEC
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS-CPC

AVEO

TOMADA DE PREÇOS No. 016/69-CPC, PARA
AQUEIÇAO DE MATERIAL PARA LABORATÓ-
RIO (APARELHOS DE MEDIÇÃO- VIDRARIAS
MATERIAL DE MANIPULAÇÃO E OUTROS)!
DESTINADOS A COORDENAÇAOflDE EDUCAÇÃO
MÉDIA - ESCOLA NORMAL DO ÍLANO PILOTO.

Chamamos a atenção das firmas regularmente
inscritas no Registo Central de Fornecedores
da Prefeitura do Distrito Federal, para a Toma-
da de Preços em epígrafe, que será realizada
às 16 horas, do dia 10 de novembro de 1969,
na Sala de Concorrências da CPC/SEC, no an-
dar térreo do Edif&o Bernardo Sayao.

As condições gerais para habilitação encontram-
se afixadas no quadro de avisos do õrgao, no
subsolo do Edifício Bernardo Sayío.

Brasfiia-DF, 24 de outubro de 1969.

ass) AMENAR COSTA SANTOS
Presidente da Comissão Permanente
de Compras

DECLARAÇÃO

Construtora Souza Ltda., estabelecida na qua-
dra 703/704, bloco 09, lote 14 - Asa Norte, ins-
crita na PDF sob o no. 114544, declara para os
devidos fins que foram extraviados os Livros de
Registro de Operações nos. 01 e 02, Registro de
Duplicatas .no. 01, Copiador de Faturas no. 01,
05 (cinco) de Notas de Transação, numerados de
01 a 250. sendo tanto os talões de Notas de

•ansação como os de Duplicatas -SEMSERIE.

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

S H I S - Sociedade de Habitações de InterèMe Social Ltda.

De conformidade com o Decreto-Lei no. 768,de 18.08.69,
publicado no D.O. da União de 19.08.69 e de acordo com o
convénio celebrado entre o Distrito Federai e a Sociedade
de Habitações de Interesse Social Ltda, -SHIS. em 24/ 10/69,
ficam convocados os legítimos ocupantes de imóveis reíi-
denciais, de propriedade do Distrito Federal, a compare-
cerem na sobreloja do Edifício Seguradoras,«ia Coordena-
ção dos Núcleos Regionais, a partir de 29.10.69, das 8,00
às 12,00 e das 14,00 às 18,00 horas, para tratarem de as-
suntos relacionados com a alienação dos referido? imóveis.
Ficam excluídos de alienação os imóveis considerados fun-
cionais.

Brasília, 27 dê outubro de 1969
CRESO VILLELA
DIRETOR-SUPERINTENDENTE
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EDITAL No. 48/69-TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO

ARQUIBANCADAS DESMONTÁVEIS

AVISO
O Presidente da Comissão de Licitação, da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal, torna público, para conheci-
mento dos interessados, que foi ratificada a especificação do
item Io. do Edital referente^ Tomada de Preços em epígrafe
que passa ter a seguinte redaçfio:
Item Io, quantidade 02, unidade U -Arquibancada dês monta vê l,
em estrutura mefSlica, zincada, galvanizada ou outro processo
de tratamento imunizador às Intempéries, extensão máxima de
30 (trinta) metros profundidade máxima de 7 (sete) metros e
bancada com largura mínima de 70 (setenta) centímetros, 2
(duas) escadas laterais de I (um) metro de largura cada, capa-
cidade mínima para 600 (sescentas) pessoas, sem cobertura
com l (um) parapeito Inteiriço fronteiro a 1,5 m do solo e í
(um) traseiro a l (um) metro na ultima bancada, com furacão
própria para receber o madeirame para assento e passagem.

Observações;
1).......
2) Local de entrega do material: Departamento de Tursimo e
Recreaçlo.

Outrossim, esclarece que, pèrmancem inalteradas as demais
partes do Edital.

Brasília. 22 de outubro de 1969

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
-Presidente da Comissão de Licitação.

PREFEITURA DO DETRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÕES PERMANENTES DE CONCOR-*
RfiNCIA

AVEO

TOMADA DE PREÇOS No. 084/69-CPC-2., PARA FORNECI-
MENTO E COLOCAÇÃO* SOB O REGIME DE EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL, DE DIVISÓRIAS INCOMBUSTÍVEIS,
NO EDIFÍCIO SEDE DO CONSELHO NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL -

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras ou fornecedoras
regularmente registradas no Serviço de Cadastro de Firmas
destas Comissões, para a Tomada de Preços em epígrafe, que
será realizada às 10.00 horas do dia 06 de novembro de 1969,
na sala de Concorrências.

As condições gerais para habilitação, encontram-se afixadas
no quadro de avisos do Órgão, no 2o. andar do Edifício Sedí
da NOVACAP.

Brasília, 20 de outubro de 1969.

ENGo. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de Concorrências

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMBSAO DE PROCESSO ADMDJETRATIVO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretario da Comissão de Processo Administrativo de-
signada pela Portaria de 26 de setembro de 1969, do Ex-
celentíssimo Senhor Secretario de Administração do Distri-
to Federal, em cumprimento de Ordem do Senhor Presi-
dente e tendo em vista o disposto no artigo 222, do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Civis da UniSo , C IT A ,
pelo presente E D I T A L , JOSÉ JOAQUIM DE SOUZA,
Trabalhador nível 01, matrícula no. 9.470, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal, para, no prazo de
15 ( quinze) dias, a partir da publicação dfiste no" DE-
TRITO FEDERAL" e no "CORREIO BRAZILIENSE". com-
parecer l sede desta Comissão na Sala no. 5 do 12o. an-
dar do Edifício Brasília, Setor Bancário Sul, a fim de
apresentar defesa escrita no processo administrativo a que
responde sob pena de revelia.

Brasília, 22 de outubro de 1969.

DIVALDO RODRIGUES DE SOUZA
Secretário.

PREFEITURA DO DETRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP
COMBSOES PERMANENTES DE CONCORRÊNCIA

AVEO

TOMADA DE PREÇOS No. 049/69-CPC-2^ PARAEXECUÇAO,
SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, MEDIANTE A
APLICAÇÃO DE TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS, DE LA-
MA ASFALTICA, NO PLANO PILOTO (SETOR CENTRAL), AD-
JACÊNCIAS E CIDADES SATÉLITES - DETRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras regularmente
registradas no Serviço de Cadastro de Firmas destas Comis-
sões, para a Tomada de Preços em empígrafe, que será reali-
zada is 10.00 horas do dia 03 de novembro de 1969, na sala de
Concorrências.

As condições gerais para habilitação, encontram-se afixadas
no quadro de avisos do OrgSo, no 2o. andar do Edifício Sede da
NOVACAP.

Brasilia, 16 de outubro de 1969.

ENGo. JORGE GONZALO BARRETO BUTTRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de Concorrência

i
P.D.F. . SEC
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS-C.P.C.

A V I S O

A TOMADA DE PREÇOS No. 015/69-CPC, PARA AQUISIÇÃO
DE INSTRUMENTOS MUISICAIS, DESTINADOS COORDENA-
ÇÃO DE EDUCAÇÃO MEDIA- ESCOLA NORMAL.

Chamamos a atenção das firmas regular mente inscritas no Re-
gistro Central de Fornecedores daPrefeltura do Distrito Fede-
ral, para a Tomada de Preços em epígrafe, que será realizada
às 16:00 horas do dia 07 de novembro de 1969, na Sala de Con-
corrências da C.P.C./SEC, no andar térreo do Edifício Ber-
nardo Sayao.
as condições gerais para habilitação encontram-se afixadas
no quadro de avisos do órgão, no subsolo do Ediffcio Bernar-
do Sayao.

Brasília - DF, 22 de outubro de 1969

AMENAR COSTA SANTOS
Presidente da Comissão Permanente de Compras.

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP
COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊNCIA

V I S O

TOMADA DE PREÇOS No. 040/69-CPC-L. PARA AQUISIÇÃO
DE TINTA VERMELHA REGAL, GUNILTTO, DECENSIBILIZA-
DOR, TINTA NANKIN, FITA COLANTE PARA* PINTURA.TRIN-
CHA. FITA DUREX. CANETA ESFEROGRÁFICA. LÁPIS RE-
PRODUTIVO LUPA E LIVAS DE BORRACHA, DESTINADOS
AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - NOVACAP-EM
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL -.

Chamamos a atenção das firmas fornecedoras regular mente re-
gistradas no Serviço deCadastro de Firmas destas Comissões,
para a Tomada de Preços em epígrafe, que será reallsada às
15:oo horas do dia 10 de novembrode 1969, na sala de Concor-
rências.
As condições gerais para habilitação encontram-se afixadas
no quadro de avisos do órgão, no 2o. andar do Edifício Sede
da NOVACAP.

Brasília, 23 de outubro de 1969.

EngO. JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO
Presidente das Comissões Permanentes de Concorrência
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P R E F E I T U R A DO DISTRITO F E D E R A L
, oeemoamu emsiiummi samov»

o J.
t M ••** MMTM. S* SSUta

- • o Y 10

1 9 I T l L •• 006/69-0X0-1.

nmxci PUI AT-T"*P<" n UB
(l) CUJMA, mflMTT DE TIZIIHAICA (OIB

M noranura si OOBPIBHII m
01PXS1& SO

ricip r- B* BBiami - DISTBITO na>Bui.-

o SXIPJBIBTBBDBBTB DI COBPIB&TI HBBIBIZIDOBI BI BOVI cipi
X1L 90 BB13IL - «OVACAP, fas publico, para conhecimento dos iatoresmados,
«n» às lOiOO horas do 30» (trigas!*») ala a partir da puolicaçlo dists no
•DISTRITO KDBB1L* - Orgto Oficial dó Poder «xeoutiTo do Distrito »*de-
rat, no 2t andar do «difício Sede da Companhia, «m Brasília, Distrito Ps-
deral, a Comissão d* Concorrência, prosldlda ptlo «ngenheiro JOHOZ OOIZA-
10 BARHETO BÚI1B100, receberá as propostas para alienação d* um (l) irln»
ma, Unidade d* Tislahsaea, (Cita Brasília) , d* proprtodads da Companhia •
Urbanizado» da "ora Capital do Brasil - BOTICIP, msdlsat* as canaletes '
do pr*s*mt* Idltal.

Ba hlpóteee do 30* (tricáslao) dia recair om sábado, do-
mlnfO ou feriado
subseo.ueat*.

i -
l - Podará aprossntar proposta, qualquer pessoa Jurídica

atanda às eondlçoos ostaboloeldas nssts «ditai.
2 - 0 concorrente, no dia * hora prá-fixadoa, devera aprossntar

sua documentação s sua proposta, *m UB Invólucro fechado, -
contendo *m *ua part* externa * fronteira os dlssrssi COmPA
IHI1 BHB1BII1DOB1 Dl BOY1 CIEM 1L DO BB1BXL - IOT1C1P - 001
OOBRBTCI1 PBBUIOl •• 00&/69-OPC-1.

\ _

a Ooncorrínoia sara realizada no l* (primeiro) dia otil

que

O invólucro deverá conter os seguintes elemento*!
II - Prova ds existência legal;

Contrato Social, estatuto social ou documento de cons-
tituição de firma devidamente registrada na Junta Co-
mercial!

21 - Balanço do ultimo exercício financeiro, d* acordo com
os elemento* constitutivo* da firmai

31 - Primeira (II) Tia do recibo de recolhimento à Tesoura-
ria da BOY1C1P, om Brasilia, da importância da Ba»....
24.000,00 (Tinte e quatro mil oruaelro* novos), sã di-
nheiro, Títulos da Dívida Publica Pedaral ou Obrlgar11--
Breaília, pelo valor seminal, mediante gula a sor *) n>

eida pelo Departamento ds Plaaaoaa da BOY AC AP. Tal deposite
garantirá a inscrição dos proponente* aã Concorrência • re-
verterá em farar da «OVACAP s* o proponente escolhido » -
aceito só recusar a assinar s contrato de compra • venda '
dentro do preso determinado!

41 - Proposta datlografada, em três (3) Tias, ea papel formato '
ofício, om língua portuguesa, com clareza, asa «asadas, ra-
sura* eu entretinhas, mencionando o numero da Concorrência.
Dl PHOPOBIA DBYBHá COBBTlHi
Preço global em cruzeiros novos, (algarismos s por extenso),
polo qual o proponente ss compromete a adquirir o Imoral, -
objeto da presente licitação, enjo preço bass será ds *}$...
2.400.000,00 (dois milho** • quatrocentos ali cruzeiros no-
vos).

Parágrafo Primeiro - O preço oferecido pelo proponente deverá ser para
o conjunto existente acrescido da área ds 60,00 x 15,50 ml, deatj.
nada a construção d* 12 lojas, cujo anteprojeto será fornecido »
pela •BOYICIP* conforme planta de situação aaaxa a este Edital, •
alo sé admitindo a subdivisão em nenhuma hlpótess.

Parágrafo Segundo - BIo serio tomada* ea consideração as propostas!
a - que contiverem emendes, borrões ou rasuras!
b - que alo estiverem de acordo com as condições estabelecidas

aests «ditai!
o - que não foram assinada* peio* representantes legais ou Pro-

curador»* regularmente constituído».

- O recebimento da* proposta* «era Iniciado ao dia, hora • local *
previsto» neste Idltal pela ComUaão Permanente d* Concorrência
(CPO-1), devendo os trabalhos obedecerem a seguinte ordem t
II - na preoenoa dos proponente* * demais pessoa* que queiram mm-

sistir, serão recebidos os invólucros apresentado* devidamem.
ta feohadee, o* quais serio numerado* to acordo oom a ordem
te apresentação ao President, to Oomd»*Io;

21 - apta o Presidente to Comissão,ter declarado encerrado o pra-
se to recebimento to* proporia*, munem» outra «era reoebida,
asm ti* pomo» serio permitidos quaisquer atoado*, aoreiolmo*
ou esclarecimentos à* memmaei

3* - a* ease to eliminação to proponente, OS documento» serio *e-
TolTiaes afta * Jmlgamente final to Concorrência, median»» •
«olleltaçl* escrita por parta to Interessado ao Preelaeate -

toOoalsats!
4» - ee assBin ta Isalssi» * e* proponente* rateie

falha* «a* «repostas *

BRASÍLIA . DF.

S* - to reunião para recebimento * abertura das propostas, lavrar-
es-* ata circunstanciada, na qual todas as ocorrência» fica-
rão minuciosamente registradas, devendo a mesma ser assinada
pela Comissão o todo* os proponentes;

61 - toda o qualquer declaração deverí constar obrigatoriamente to
ata, ficando som direito to interpor qualquer recurso, os pró.
ponentee orna, presentee, s* recusarem a facer a* rubricas ré-
ferldae nas alíneas 41 s f* desta Capítulo.

Ill - :
5 - fará Julgamento da Concorrência, atendidas a* oondlç8es do presen

ta «ditai, considerar-se-á Tencedor o proponente que apresentar o
aaior preço global, espeeifloado aã proposta.

Parágrafo Thloo - «m oaso d* empate, será reaolTldo palas diapoaleSes
do Regulamento Beral de Contabilidade Publica aplicáreis a eapá-
ole.

6 - P*ita a olasslfioaflo dos concorrentes pela Comissão, esta expedi
rá o processo ao Superintendente da HOTACAP, Oom um relatário sa-
lientando qual a proposta mais eoareniente para a Companhia.

7 - IpAs a homologação da Concorrência pela Dire t cria, será sen rasai.
tado publicado no "DISTHITO FEDBUL" - flrgão Oficial do Podar «xe.
outiTO do Distrito federal e outros Toíeulos de Imprensa local, e
Tsaoedor da licitação terá o praco de 0$ (cinco) dias para efetusr
o pagamento na forma do disposto no Capítulo T.

CAPITULO IT - C A P C I O

8 - 1 participação na Concorrência depende de depósito de caução na
Tesouraria da BOT1C1P, no Talar de to* 24.000,00 (Tint» e quatro
adi cruzeiros novos), em moeda corrente do país, Títulos da Díri-
da Publica Pederal ou obrigaçZe» Brasília, representados pelos '
respeetlTos Taloras nominais.

Parágrafo Onloo - Conhecidos os resultados da Concorrência a a ordem
d* classificação doa lloltantea, de acordo com o oritirlo deste
«ditsl, as oançoes serio doTOlTldaa àqueles qu* não obtiTarem a
adjudicação mediante requerimento ao Presidente da Comissão exce.
çlo f titã à caução correspondente ao Tencedor, que ficará em po-
der da BOT1C1P para garantia da assinatura do contrato de compra
e Tenda.

CAPITULO T - COsTEAIO PB COmPBl B VBmDl. PiafETO. BBCEBIilEHTO DO Clg^Mi
COÍTB1IIUI8 B CUttOHUIS. IMPOSTOS

9 - 0 concorrente cuja proposta tenha sido considerada como Teneedora
assinará na Procuradoria Jurídica da NOVACAP, dentro do prazo de
$ (cinco) dia», contados da data em que para isso tenha sido noti.
ficado, o necessário contrato de compra e Tenda, devendo nesse »

ato, apresentar os documentos referentes ao recolhimento à Tesou-

raria da HOTACAP, do total da entrada, correspondente a ISÍÍquinse
por oento) do preço ofertado, deduzido o valor da caução inicial '
(quando feita em moeda corrente), o restante será pago em BOÍoiten.
ta) praataçSeS mensais iguais e consecutivas, mediante notas pro-
missórias, acrescida» dos juros de 12% (doze por cento) ao ano «
(Tabela Price) .

Parágrafo Primeiro - O não cumprimento da exigência contida no item 7,
implicará em perda da caução depositada.

Parágrafo Segundo - O Cinema ora leTado à licitação encontra-se subju-
dice, floaado o lloitante Tencedor adquirente, a partir da assina
tura do Contrato, subrogado noa direitos e obrigações da BOT1C1P
nas lides pendentes, o qual, desde logo, a libara de quaisquer im.
plicae!**, inclusive no tocante a desocupação do Cinema, sem direi.
to regressiTo contra a IOT1C1P.

10 - Toda* as despesas com lavratura de contratos, inclusive escritura
ds outorga definitiva do imóvel, despesas cartonais, boa como o
pagamento de impostos de qualquer natureza, correrão por conta do
proponente vencedor e adquirente.

TI - DlgPOSIOQgS SKHAIS
11-1 HOTACAP s* reserva o direito ds anular a presente licitação, por

conveniência administra- i vá, sem que aos concorrentes caiba inde-
nl mação de qualquer esp< sie.

Parágrafo Bnioo - Io caso da laalaçlo, oa concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a documentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante právlo requerimento ao Presidenta da
Comissão Permanente de Concorrência da HOTACAP.

12-0 Cinema, objeto desta Concorrência, e eaas instalações, poderá '
ser examinado ao local, sito entre as SQ/106/107, ds 12,00 às -
14,00 horas, de segunda à sexta-feira.

13 _ Os interessados que tiverem doridas d» oaráter legal on tácnico '
aã Interpretação dos termos dista «ditai, serio atendido» durante
a expediente da repartição, nas Comissões Permanentes d* Concor-
rência da HOTAOAP, ao 21 andar do Sdifíoio Sede da Companhia, para
o* eaolareoimentoe asesssárlos * correlata*.

JUHttBXBB
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I - Solioltamo» o oompareeimento neeW JURTA
DO SERVIÇO MILHAI, até o Ala 0$ de novembro 4o eorrente an», dam

07:00 ia 12iOO horas, para identificação de seua Certifioado», bem
como para receber instruçães para o oompromiaeo & Bandeira, do» oi.

dadãos abaixo relacionado*.
II - O Juramento à Bandeira »»rá reallaade no

dia 06 de novembro ao 09:00 horaa, • aã instrocõea para o Juramento
à Bandeira serão dadas no dia 05, da» 07:00 às 12100 horaa, derend»^
o cidadão comparecer 00:15 minutos antes da hora mareada para • 1*1

olo das instruções.
III - O não comparecimento a «ata JUNTA DO SBt-

TIÇO MILITAR, doa cidadãos abaixo relacionados, implica na derela -
cão de seus certifiíados a 7« 03K, para serem incinerado», derendo
o cidadão requerer 2* via.

ABDIAS IO PÉS DE MENEZES

A3RAHÍO ALEXANDRE DE SOUZA

ADALBERTO DIAS DE ABREO

ADÍO BORGSS CARDOSO

ADELSON JOSÉ DA SILTA

ADEMAR DOS AHJCS SILVA

ADEMAR MONTEIHO DE BARHOS

ADEVALDO PERRSIRA LOPES

APPONSO DE AHRED LIMA

AGASIS RUPINO BORGES

AGEKIBO ANTÓNIO TORRES

AGOIOR KOBJSIBA DOS SANTOS

AGOSTINHO COELHO DA SILVA

AGOSTINHO E3BAEL DE OLIVEIRA

AGUINAIDO ALVES DE AMORIM

AOUSTINHO DOMIHICI BARBDIO

AILTOH CELESTINO AUTO

AL3Í.NO THOMAS

ALBINO CARVALHO BE SOUZA

ALPIM CUSTÓDIO DA SILVA

ALPREDO KAROEL DE OLIVEIRA PILHO

ALFREDO PEREIRA DAICClO

ALTINO ADOLFO DE ARAÚJO

AMANTIHO DOS SANTOS TEIXEIRA

AEIAS JOIO PEREIRA

ANÍSIO PERUARDES RODRIGUES *

ANSELMO LEONEL DOS SANTOS

ANTENOR OEZARIO DOS SABT03

AHTESOR DA SILVA BRAGA

ANTÓNIO ALVES DO AMARAL
ANTÓNIO ALVES DOS SANTOS

ANTONIO BARBOSA«A SILVA

ANTÓNIO BASILIC DOS SARTOS

ANTONIO BATISTA,DA CUNHA

ANTONIO CORDOVA DE CASTRO DIVINO

ANTÓNIO DOMINGOS DA SILVA

ANTÓNIO EDUARDO DA SILVA
ANTÓNIO FERREIRA DE SOUSA

ANTÓNIO DE FREITAS REIS

ANTÓNIO GERALDO DA SILVA

ANTÓNIO GOMES DE LIMA .;•,.

ANTÓNIO GONÇALVES i

ANTÓNIO GONÇALVES HERDES

ANTONIO JSBONIMO DE PAIVA '

ANTÓNIO JBSE DE ARAMES

ANTONIO LDIZ PILHO

ANTÓNIO MACHADO PILHO

ANTONIO MARQUES DE BRITO

ANGELO DE OLIVEIRA BARREIROS NE«0 ANTÓNIO MAURÍCIO MARTINS

ANTÓNIO MEIRELES DA ROCHA

ANTÓNIO PAULINO DA SILVA

ANTÓNIO PEREIRA ROSA

ANTÓNIO PEREIRA DA SILVA

ARTONIO PEREIEA DE SOUZA

ANTÓNIO RICARDO SOBRIRHO

ANTOKIO SSHAFIl" DO NASCIMENTO

ANTONIO 'TADEU DA SILVA

ANTÓNIO TIBUaU» ÍERHEIRA

ANTÓNIO VIEI»ÍR|pRMIHO

APARECIDO FERREIRA

ARAMIS CARUTO

AHETINO GONÇALVES DE PINHO

ARGSMIBO DA SILVA

ARISTEU JOSÉ DE ARAÚJO

ARI3TIDB3 RODRIGUES DE SOUZA

ARNBRDO CORRÊA JÚNIOR

ARNALDO AMAHCIO DE OLIVEIRA

ARNALDO MARQUIS ALCEKI3PO

ARNALDO REVÉS MOREIRA

ARNALDO DA BOCHA RIBEIRO

ARNALDO VIEIRA DE ARDBADS

ATÍLIO BATISTA "ALVES

AUGUSTO LUIZ
AUGUSTO RAMOS RODRIGUES

AUGUSTO SOARES LINO

Tumm K^HTO DOS SARTOS
BASlHO CARDOSO ESNEONÇA
BSLTRÍO ALVES DA SILVA
BEREKFFO ALVES BB PREIIA3
BENEDITO CAMPECHE 103 SANTOS

BENEDITO MÉIS DE OLIVEIRA
BWEDITO Dte DKIUif
BENEDITO PEREIRA DE SOUIA
BBRORO BISPO M SILTA
BEHNARDINO JOSÉ DB SOUSA
CABIAS SOBBBTO 903 SÁBIOS
OABMBLXTO T.TWt Dl OLIVEIRA

CBCTLIO AJBORIO 90 CAS»

CHDDDHRO CARDOSO DE SOUZA
CLÁUDIO MARTINS DOS SARTOS
CLAUDOMIRO MOREIRA BOS ARJOS
CLODOALDO RODRIGUES BARBOSA
CLOVES CAIARDUBA DB OLIVEIRA
CONSTANTINO BARBOSA DA SILVA
CHISTINO RODRIGUES DA 3ILVA

DAHBL SIQUEIRA CAMPOS
DANIEL SOUZA DB OLIVEIRA
DAVI ALEXANDRE DE FARIAS
DEMERTAL BARBOSA DO MtiPAT.
DBMÓOBITO DE ARAÚJO SOUZA
DBNILTON DA SILTA TEUEIREN3E

DBOCLECIANO JOSB DELMORDB3
DEHNILO LOUHSHÇO ABRARTBS
DIASSIS PEDRO BB SANTANA
DIOCLBCIARO FRANCISCO B8HOB3
DIWISIO RIBEIRO BA SILVA NETO
DIVINO BENEDITO MAIA • • •
DIVINO.DOMINGOS DA SILVA .
BOLOR BARBOSA
DUHVAL RODRIGUES BA COSTA
BBBIIRO PEREIRA BI SOUSA .
EDMAH LIMOS DB ANDRADE
EDSON ALEXARBRB' BA SILVA
EDSON PARIA DB SOUZA
BDSOR GOMES DOS SARTOS
EDSON PEREIRA DO'•COUTO'

' BDVALDO BATISTA BB SOUZA
ELI LUCAS DB SOUZA

ILLIS PACHECO
•ÓDIO FRANCISCO BE BBDS
ERNALDO BASTOS BA CUNHA '

' si^alufO WÚJBA BB SOUSA
ESTAGIO BARBOSA DE MOUtA
EODES BATISTA FOWBML1
BDUOIO ALCIDSS D* SUVA .
BURIPBS JORDlO >• : • - • •

BUSTAQUIO FfflBHRA '.

FRAWJI800 l
iiAwxmAWiV. ...,

. FlUieiSOO ALVB8 TTDISOLA
PRAROISOO ALTBS ROOUBIRA RIMO
FRAHCISOO DB ASSIS ARAÚJO

FRANCISOO BB ASSIS ROCHA LHT1
PRANCISOO OHASA3 BA COtUBIÇlO
"FRANCISCO CHAOAS MOREIRA
FRANOISOO OOUTIRHO BAIMA
PRANCISOO FESIURA BRANSÍO
FRANCISCO ranm n OASTALHO
PHANCI300 GORZAiA HBTO

PRANOISOO J03B aOMBS

?RANCI?00 JOSÍ 21 SOUSA

PRANCISOO MAHCELINO BB MAIOS
PRANOISOO MARINHO DA SILTA

FRANCISCO MONTEIRO'QUEIROZ

PRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

FRANCISCO PEREIRA BA SILVA

FRANCISCO PEREIRA DA SILTA

PRANCISCO PIRES DA SILTA

FRANCISCO RAMOS DOS SARTOS

FRANCISCO SILVA MAIA

PRANCISCO SHOB3 DOS SANTOS

FRANCISCO SOARES MORENO

FRANSCISCO SOUSA NETO . <

FRANCISCO ZUZA DE OLIVEIRA
GASPAR RODRIGUES

GENE3IO OALTXO DA SILVA

G3RALDO CÂNDIDO FEBRUBA

GERALDO CANUTO DE SOUSA
GERALDO CBZAR 'I'l̂ nnpn

GERALDO GONÇALVES BB OLIVEIRA

GERALDO LOPES DB ALCÂNTARA

SILVESTRE 30ARBS

VIEIRA FILHO -

LTES
GUIMARÃES GARCIA RAMOS. ~
HELENO PEREISA BARBOSA

HÉLIO DIAS DA SILVA
JOIO SOARES NOGUEIRA
JOIO SOUZA ARAÚJO
JOIO DE SOUZA CRUZ
JOIO TAVARES MOREIRA
JOIO JEIXHRA DE OLIVEIRA
JOIO VALDBOI MA3ALHIES
JOIO VALERIO DA SILVA
JOIO VELOSO DA SILVA
JOAQUIM PERREIRA DB SOUZA
JOAQUIM GOMES PEREIRA
JOAQUIM LOURENÇO DB LIMA
JOAQUIM MARIANO DA SILVA
JOAQUIM OLÍMPIO DE OLIVEIRA
JOAQUIM PEBEIRA DO NASCIMENTO
JOAQUIM PEREIRA DA SILTA
JOAQUIM RODOLFO DA OONHA
JOAQUIM VIB801IRO DB CARVALHO
JÓIAS RODRI8UBS DB QUEIROÍ!
JOEAS RODRiaUES DB SOUZA '
JOB3B OBZAB
JOHIÍB HORDA,
JOROB LBIZ DB SOUZA
ÍOMBIOMB
JOSÍ ADOLFO DA SILTA
JOSB ATORSO BA COSIA , .
josi «timmat «LHO
JOSB ALTBB DB ALBEDA
J03B ALTBB MAMIR8 3OBBIRHO
J03B MTBS ROSÉBOA '
JOSf ALTBS M SIÍTA
JOSB ABIORIO DA SI1T*
JOSB AWTORIO TALABt) '
JOSB AiAwo DE AWOCDA
JOSB AMBXBO n» SILTA

> DB ABIMATBIA B*B«A '

IRAOJO íEwlo' trao
IRACIO MAOKADO DA OO3TA
IRAOIO MAIWÍL BO KASOUOBRO
ZBOK BB JBSUS 3AHTOS
I3AIA3 BBtBBEA TBUOSA
JA«I «MIÇAITBS BA SILVA

JAOT LUIZ BB 1BEDBISOS
J ADIRES ALTBS,» FBBITA3

JAIO FMt«IRÀ;Bfe SARTOS
JAMIL J03B MAHTIR» ;'• "'•
JERONIMO JUaiIRO
JOlO ALENOAS DE SOUZA
JOlO ALECRIM

JOIO ALEXANDRE DOS SANTOS
JOIO ALTBS BB OLIVEIRA
JOlO ALTBS BA SILVA •
JOIO ANTÓNIO VICENTE
JOIO BATISTA
JOIO BATISTA.DB AHBBADS
JOIO BATISTA RODRIGUES GOMES
JOIO BISPO BA CRUZ
JOIO DO CARMO BA CUNHA
JOIO CONSTANTINO HIBEIBO
JOIO BUSTAQUIO DB SARROS
JOlO FERRBJRA DOS SARTOS
JOlO PRANÇA OOUTINHO
JOlO GONÇALVES PIRES

JOIO JOSÉ JERONlaO
JOXO JOSÍ DB MACEDO

- JOlO JOSÍ OTATIANO
JOIO MANBL DA SUVA
JOlO MENEZES DOS SARTOS
JOlO MIGUEL XAVIER
JOIO PEREIRA DE AlVtt
JOlO PEREIRA DA SILTA
JOlO PESBIBA DA SILTA

JOIO PEDRO DB SOUZA
JOIO BB QUEIROZ CALDAS
JOIO ROSA DOS SANTOS
JOIO .DA SILTA
JOIO DA SILTA JUNIOR .
JOSE COSMO DB SOUZA
JOSE DART PIDELES
JOSÉ DIAS BB SOUZA
JOSB DIVINO DE OLIVEIRA
JOSB DOMINGOS DB AHRTO
JOSÉ DORNELAS. DA SJLVA SOBRIRHO
JOSÉ ÉLISBTE CARVALHO
JOSB ELEOI DE SOUZA

' JOSÉ FERREIRA 30XRBS
JOSÉ FIRMING BS SOUZA PRAflÇA
JOSÍ FRANCISCO DA ROCHA
JOSÉ FREIRE MACARIO

JOSÍ GONÇALVES
JOSÍ GONÇAI"SS DB ANDRADE
JOSÍ GONÇALVES RITO
JOSÍ GONÇALVES DB OLIVEIRA
JOSÍ GONÇALVES BOS RKTS
JOSÍ HENRIQUE BA CONCECIO
JOSÍ HONORATO ,
JOSÍ JBBORHO BS AHADJO
JOSB LEITE 310 JOSÍ
JOSÍ LIMA
JOSÍ LINO DA SILVA ' *•
JOSÍ LUIZ BB ANDRADE
JOSÍ MACHADO DA SILTA
JOSÍ VAIA BI OLITKRA
JOSk MARIA DB ABHEJ
JOSÍ MARIA DA SILTA
JOSÍ VAB4PB TOMB
JOSl DA MATA SILTA
JOSlMONTUBO BA3 AMU3

JOSl MORTSHO RBK> •' . - ; .
JOSÍ MORBISA DA SILTA niO)

' JOSl MOREHA. BOB «A«TO»
JOSl «ASCno*» 3AJTO8 ,
«06* j

.
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: . JOSÍ BENEDITO DE LIMA

t cat rato ES CARVALHO
*osí CÂNDIDO ISBEIBA
JOSÍ CARLOS SACRAMENTO SÁBIOS

JOSÍ CARVALHO

JOSÍ-CELESTINO DE SOUZA

JOBS RODRIGUES FLORES

JOSÍ RODRIGUES DOS SANTOS

JOSÍ 3ARTINI 01 MELO

JOS» SENA REIS

JOSÍ 3ILVA aOUUBJBS

JOSÍ SILVINO DE SOUZA

JOSÍ SIMCBS Dl 3Í

JOSÍ SIMÕES DS OLIVEIRA

JOSÉ SERAFIM SOARES

JOSÍ SpUZA DA SILVA

JOSÍ VARELA DA SILVA

JOSÍ VIEIRA CANDINE

J03BIAE PEIXOTO EOS SANTOS

JOSUÉ PINTO BE OLIVEIRA

JOSUEL BENTO ISAIAS

JOVES CÂNDIDO DE OLIVEIRA

'JOVLNO Al VÊS DE PADUA

JUCUNDO COSIA SANTOS

JOIDACT PESSOA SANTIAGO

JDBAKDIR PEREIRA DA SILVA

JUSCELIHO FERREIRA DOS SAHTOS

LAERCIO ALVES FERREIRA

LAUDELINO DIAS DOS SAHTOS

LADDELINO TAVARES DOS PASSOS

LA3ARO AmORIO DE SOUZA

LASAHO CORREDIA DE OLIVEIRA

LA3ARO RODRIGUES SOUTO

LEONARDO BESERRA DE LIMA

LEOPOLDO LIMA DE SOUZA

LEVINDO JOSÉ DA SILVA

LORI3MARIO ERNESTO SIMONASSI

LORINALDO MARINHO DE OLIVEIRA

LOURIVAL BARBOSA

LOORIVAL DAiaXC DE SANTANA

LOURIVAL DE JESUS

LUIZ BIATO

LUIZ CARLOS MOREIRA

LUIZ GOMES HOHEIBA
LUIZ MARINHO DE OLIVEIRA

LUIZ MARTINS LIMA NETO

LUIZ PEDRO DE SOUZA

MANOEL ALVES DE AMORBI

MANOEL FSRKANDES DE SOUZA

•• • MANOEL FERREIRA SOAHES

MANOEL FRANCISCO DE SOUZA

OLIVIO JOSÍ DO AMARAL

ONOFRE FERREIRA GONÇALVES

ORCT GARCIA DE OLIVEIRA

ORLANDO PEREIRA DE SÁ

OSCAR JOSÍ DE SOUZA

OSVALDO GONÇALVES DE BRITO

OSVALDO DE SOUZA RIBEIRO

OSVALDO TIMÓTEO DE OLIVEIRA

OSVALDO VIEISA CAETANO

OSVALDO VITO DA'SILVA

PACIFICO FRANCISCO DA SILVA

PALMERIO MARIANO DE OLIVEIRA

PAULO DA CRUZ DE SOUZA

FEDBO ANÍSIO OLIVEIRA

PSDEO ANTÓNIO DE ALMEIDA

PEDRO ANTUNES RIBEIRO

PKDRO BABBOSA SA1COS

PEDRO BESERRA DA SILVA

PEDRO EUGÊNIO FERREIRA

PEDRO GOMES DA SILVA

PEDRO MARTINS DOS SANTOS

PEDRO NERY DE SOUZA

PORSIDONIO POLIOENA ROSA

RAFAEL ALVES CUSTODIO

RAIMUNDO BARBOSA DE OLIVEIRA

RAIMUNDO JORGE MOTA

RAIMUNDO LUSTOSA SOBRINHO

RAIMUNDO NONATO DE MOURA

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES

RAIMUNDO NONATO SOBRINHO

RAIMUNDO DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO

RAIMUNDO DA SILVA GOMES

RAIMUNDO VIEIRA DA COSIA

KAKXRO DOMINGOS CORREIA

RAUL GOMES DE MATOS

H*IHALDO MARTINS DE OLIVEIRA

RtINALDO RODRIGUES DA SILVA

FI». 05
JOSÍ PAULINO DA COSTA
JOSÍ PEREIRA DA SILVA
JOSÍ PONCIANO ÍILHO
JOSÍ RAIMUNDO PILHO
JOSÍ RIBAMAR ALBUQUEfiQUEB ROO»
JOSÍ RICARDO DO CARMO
MANOEL GOMES Dí ALMEIDA
MANOEL GONÇALVES DOS REIS
MANOEL DX ARAÚJO MACEDO
MANOEL JOSÍ RIBEIRO
MANOEL JOSÍ DOS SANTOS
MANOEL JOSÍ TEIXEIRA
MANOEL LOPES
MANOEL LUÍS VIEIRA
MANOEL MESSIAS BALTASAR
MANOEL NUNES RIBEIRO
MANOEL DE OLIVEIRA BARR03
MANOEL DOS REIS CÂNDIDO
MANOEL SOARES MACEDO
MAROOLINO AMANCIO DE OL1VJÍ1.HA
MARCOS ANTÓNIO CASTRO
MARCOS EVANGELISTA DOS SANTOS
MARDOQUBU DE MELO
MAHINELSON DE SOUZA MARBCO
MÁRIO RIBEIRO DE OLIVEIRA
KABIO DA SILVA CAMARGO
MASOVEO BATISTA DA SILVA
KELQUIADES COSTA
MELQUIADES FRANCISCO DOURADO
MIGUEL MENDES FARIA
MIGUEL PEREIRA NETO
MILTON LOPES
MOISÉS FERREIRA DE CARVALHO
MOISÉS TEIXEIRA SOBRINHO
MOHIAKI TOMINAGA
MANOEL AMBROSIO DA SILVA
MANOEL ANTÓNIO DOS SANTOS
MANOEL EBAHISTO 3E OLIVEIRA
MANBL EZEQUIEL RODRIGUES
NAHCIZO KIRANDA
NELSON 7RANCISCO DOS SANTOS
NELSON INÁCIO DA SILVA SOB»
NELSON ROMIO DE SIQUEIRA
NEWTON ARTUR KOHBIRA.
NILTON MENDES DA ROCHA
NILTON SALVADOR
NILTON SILVINO DOS SANTOS
ODAIK RODRIGUES SILVEIRA
OLÍMPIO DIAS DA SILVA
OLÍMPIO PBFIEIBA DOS SANTOS
OLIVEIRO ARAÚJO CHAVES
ROMUALDO DIAS DE SOUZA
ROSEVAL SEVERING DE ARAÚJO
RUBEM ALVES DE ALKEIDA
SUITE KINOMO
SALU3TIANO PIRES DE OLIVEIRA JR
SANTIAGO ALVES DE FREITAS
SEBASTIÃO DA CUNHA E CASTRO
SEBASTIÍO FERREIRA RIOS
SEBASTIIO FRANCISCO DE JESUS
SEBASTIÍO ABEL T K l I Kl u l

SEBASTIÍO FRANCISCO DA SILVA

SEBASTIÍO GUIMARISS FILHO

SEBASTIÃO HIPOLITO RORIZ

SEBASTIÍO MARTINS DE MORAIS

SEBASTIÍO PEDRO DA SILVA

SEBASTIÍO RODRIGUES NETO

SEVERINO BARAÚNA DOS REIS

SEVERING CARDOSO DA- SILVA

SEVERINO GONÇALVES VIEIRA

SEVSRINO RODRIGUES DE 30UZ4

SILVIO AUGUSTO PERES

SDlXO DE CARVALHO LEAL

SINVAL LELIS VIEIRA

TAQUE0I KORESSAWA

TEOBALDO BARREIRO DE SOUZA

TEODOKIRO XAVIER DE OLIVEIRA

TEOTONIO DA SILVA GUEDES

TERESINO VOGADO SÁ SILVA

VALDECINO DE ARAÚJO SANTOS

VALDECIR CAVALCANTE AGUIAR

VALDEVXNO MARTINS DOS lANTOS

VALDINEI APARECIDO DA SILVA

VALDEVINO ZEPERINO DA SILVA

VALDOMIRO NEPOMUCEBO DOS SANTOS

VALMIR MARREIRAS SILVA

VALTER JOSÉ TIMÓTEO

VANDERLINO FIRIUNO DE OLIVEIRA

VANDERLINO MARCIANO SANTANA

RENI RICARDO DA 3ILV2IHA
HOCI IREIS ' '
VICENTE DE PAULO B3RTCLDO
VIRGUIO SALU3TIABO DS JESU3

O LUIZ DOS SAHTOS
•.VALDEKAR PEREIRA DE LETÍ.
WALDIR ALVES HIB3IRO
TTALDIR CARDOSO DE OLr/EIHA

f Is. 07

VAE1IS 3IAS I-S^ISA

.VAITE2 3A-7I1ÍX -Jí.

V.1ILH33Í C3iA?. VJIIA

-^,a, 16 d« out-ibro de 1.25°

«-/—7T—

(^[Jp:.fâè-S9>_.
*z

Pres.

PRSF^ITIP. '•- 00 "ISTHITO ^^
Secretaria •'e A^"-ir.Í3^"r.
Certro de 'íeleça-) e Treir

RECULANEBTO DAS ATIVIDADES DS SELEÇXO

DO

COMPLEXO ADMINISTRATIVO

DO

DISTRITO FEDERAI

I - Da Inscrição

l - A abertura, a fixação do prano * o local d» inecrição,

para cada Seleçao serão divulgados «m Edital publicado no " DISTRITO

FEDERAL *. '

S - O candidato deverá faser eua inserioao pessoalmente

ou através d» um procurador, e somente um.

S - O» documentos a apresentar no ato da inscrição, serão

determinados no Edital» não «e aceitando «m hipótese alguma, ineeri_

çõee em qu* o candidato não esteja «n dia eom tua» obrigações ailita_

re a * eleitorais.

4-0 pedido de inscrição implicará na aceitação das nor

mas estabelecidas neste Regulamento, na» instruções especiais da í>-

leção, bem como em qualquer ato administrativo que a» suplemente, mo_

difique ou interprete.

S - irão serão aceita» fichas d» inscrição sen que estejan

devidamente preenchidas ou que se encontrem rasurada» ou emendadas.

9 - A Inscrição Condicional só será permitida em casos ex-

cepcionai», a critério do Diretor do Centro de Selecão e Treinanento.

? - Quando o candidato for oeupante de cargo ou função p£

blioa, sua ineorifão independera do limite de idade máxima, estabele_

eido no Edital, observado porém, o disposto no artigo S7 da Lei 4878,

de 3 de dexembro de 1965.

8 - A» inscrições terão homologada» pelo Diretor do Centro

de Selecão e Treinamento, quando for o caso.

9 - Vitimado» o» trabalho» da inscrição, oujo encerramento

ee efetuarã no dia e hora prefixado no Edital de abertura, eerâ lavra
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attinaia pilo chofo t» Sorvigo do Solo-
gão ou **u *ub*tttuto, não monto pirmitiio apô» ioto ato nonhuma in*

/r- Pa C«na»lat«iit<> já Jmorioão

• tC - O oouJídato p»<hrã .eííoítar atra»., io
dirigido ao tiritar ff Cintra io Sologão • Triinaminto, eanoilaminto
d* tua, intorieão. So não à fintr tattoo da nalitação do'prova», tora
oon*id*rado falto,o.

li - Ia Solooio *é q*o for omigiía a apmintafão io dt -
flama, a falto Só rogtotro o» inatoquaoio io motmo, motivará o tndo-
fortmonto da podido do intarifão.

II - O oandtdato ouò~prootar dialaratão falta ou inixata,
tori orna tnaortgão oanoolata o anulado* todot o» atoo doía» d*oorron_
to»,

II - Apurada a fflotdado na* doolaraoõo* do oandidato t
oanoolaia a tntorioão. não lho »orí aooito, polo grato do dói» ano*.
podido do iniorifià om Silteão promovida polo Cintro do Sologão o
Troinommnto.

14 - O oandidato, .moomo habilitado, euja inoorioâo for
oanoolada, tora toda* a* not prava* anulada».

T ti — Dai trovai o da tua roaliiaoão

11 - t Sologão podará oonitar dt prava* do oontoudo, **-
orttat orai* ou prática*, do título*, d» prova* o título*, do tntro_
oísta» pu txam* Piiootiontao.

IS - A órdom do r*ali*aoão da* prova» **rá dotorlninado.
polo Contra do Sologão ó Troinamonto * uri divulgada atravi* d*
Âvioo no "DISTRITO rzvfXAl".

17 - A organttagão o o* programa* ia» prova» ttrâo objito
da* tnitrugõo» d* caía Solooão. t*»at inttruaõo* dovtrão fixar o*
mínimo* paroiaí* ou globait para a habilitação do candidate. '

. 19 - São haverá oogunda ohamáda para.qualquor da» pró
vá*, importando a auoâneia do oandidato, na atribuição do grau f«ro

i prova a quo tívor faltado, o tua oliainagão, d* plano, da Sologão^
«alva quando t* tratar d* prova não oliminatória, a. qual **ria apo_
não atribuída a nota (01 toro.

It - O oandidato dovtrá oxtbir o »ou oartão do idontifíoa_
cão para ingrooto no loaal do oaâa prova, sob pona do **r impodido '
do prottar a prova.

10-0 oanit
OU quo l* rf tirar do r*
dovida autòri*aoão, ft

m» yoou*ar a prootar quatquor prova,
••* a roalitagão da m*»ma, um- a

tomãtiaa*i*nt* oliminado da Stlogão.

11 - Ia» prova» quo ixigirim o omprigo t* apart Hot, má -
quina», mattriait ou oquipamonto oopooial, o oaaminador podorã dotor_
minar a oíiminagão imtdiata do oandidato dood* quo totó domonttrt '
não poótuir a noooooária aapaoidado para utilitar-to dottat pogão
ttm rítoo do_danifiai-la* ou provooar aoidonto».

II - Sorá omóltitdo da Solooão por ato do Dtrttor do Con -
tro do Solooão o Trtinamonto. o oandidato out t* tornar oulpade do
tnoorroeão ou dotooriooia para oom qualqutr do* tmaminadoro», tmoou-
torot. lou* aumiltaro* ou. autoridado* protonto*. Idínttoa ponttlidad*
tora aplioadà ao oandidato quo, durantt a rtalitatão do qualqutr pro_
vá. for ourproondido om ooorunioaoao oom outro oandtdato btrbalmtntti,
por ooorito ou pôr outra forma, bom oomo utili*anao-t* do livro*, na
ta* ou improtto*. talvo oo o*pro*oamonto ptrmitido*.

II - O» oandidato» oliminado* na forma do itom anttrior .
não ppiorio tn*orovor-oot om qualquor outra Solooão. duranto o pra
mo do dói* ano», oontadoo da data d* olimtnaoão.

li - t» prova* do oaia Btltoão podorão, a oritírio do Ctn
tro do Sologão * troimojmonto. *or roalitada». om dia» tuoòtttvo», ou

dia, aindoium^ttorta* ** oarátor *liminatírto.

I f , - Conolufdo» o» trabalho* d* rtalttaoão do oada prova.
proa*dtr-**-á a doottontifioaoãò da* m**mat, polo prootlto utual do
talão dtttaafvfl, oontondo ó nomo do amdtdato, tob a guarda da •*.
tão oompttonto, ati a oonoluoão do róoptetivo fulgamonto.

If- Vo. Idtntifiaaoão o vitta da* trova*

II - sõmtnt* a* prova* oooritat do oontoúdo podorão tor

*ubm*ti3a* i. atrtoiatão io» oandidato*, tondo, por itto, patttvoil '

at rtourto por parto tro. inttrtftado*. tm ** tratante io tmomo Ftiao.

tíanieo, to tntrovi*»» bom eomo d* trota Oral ou Trovo trítio*, polo

•o» oaríttr omintntomonto tifiloto t oopootftoo. o oandidato nio to_

ri aooooo i* prova* om mo oritírio atotato para avaliaoão.

tf - àootto o roourto, o Dttotor do Contra to Stltoõo *

Trotnomonto o tnaaminhtrí i Smnoa ttmminodora. atravit do Strviao to

íolooSo. para a rtvitõ* foral ou paroiaí da prova, quo imitirá pmro-

oor propondo * tltorafão ia nota atribuída antortormonto. oo vtrift-

oar quo houv* írro na aplioaoao do oritôrio to fulfamtnto, não »at«j

do outro» roaurooo na orbita admtntotrativa.

II - frtfortvo om.' l (mml mne, a oontar ta puflioaoão ta *o

nqlogaeao to rttultado final, o tirotto to toauroo ao fftor fudiaiá-

ríe oontrm a loomlidai* dt quai»qu*r atoo rolativo» à Btlteão, oon -

formo ootmtolooo o a**r*to-t,»i »t tlf to tf to aaÔtto to IMt.

II - lio oorõ» aprtatadat ao roolamaoõoo qno não ffrom «

prooontatmo. om tôrmet oonvonttntoi ou não apontam, oom aooolutm '

o lar* ma, fato» é eiromnttinoia» quo a ftuttfiojuom.

. It - So- f toar provado ftoio. trrogularidado inianávtl ou

tranmgro»oio to formaltdat* tulttanoial, a Sologão *orá anulada, par
oial ou fetalmtntt.

•* -Do Jxltamonto da* provat ,

U - O oritirio to oorraoâo tori f imoto polo Strvieo do
Solooão, ouvido» o» oxamtnadorao o a tição oompottntt.

li - O Dtrttor to Contra do Solooãe t Troinamonto podará '
dottrmínar, ao Sorvipo do Sologão. a rovtoão da* prova» ou a ío*tion_
ttfioatão da* moomat, para o f oito do novo julgomonto ditto quo to 'vf_
riftquo aplioaoao tnatoquata io oritorio ou não tonham tide oboorva-
da» a» tnitrugSo* o norma* t»tabolooidao polo Sirvigo do SolooSo.

VI - t>o» tmaminadorot

31 - 0* Sfaminadoroo torao oonotitutdo* por pit toa* d* earn
provada otpaoidado o idonoitaio moral, dooignaiao polo airttor do
Contra do Solooão o troinamonto on quando for o oa*o polo Soorotirio
do tdminittraoao, modianto propoita otarita do Chofo do Strvtoo io
soltgao, ouvido o órgão ooltóitanto ta Sologão.

M - roda Sanaa tmaminadora **ri oonttttufda por númirf
impar (prtftrtvtlmtntt tritl io tmominadorot. oabonio a um dolo* *•
pntidinoia, quo tora voto do qualtdado om oato do dtvorgônoia,

IS - O frottdont* oori totignado iontro o* mombro* tnd±
oato* o na autõnota ovontual io moomo, aooumiri a proôidônoia dot
trabalho», outro omaminaior. orotonoiaío na forma to quo ittpôo o
ttom II. •

II - A fim d* mantor a noooooária unidadi i* oriontaeão,
toda prova dovorã tor olaboraia o oorrigiia na» íopondõnoia» do '
Cintra do Sologão o Irotnamonto. ooo a omporvitSo do Sorvigo do
Solooão.

If - A* provat tntrofmo», jt oorrtgtaa* polo, lanoa Sxa-
minadora, *t lhoo tirão devolvida*, para nova» vorifioagõo*, atra-
vit do podido ooorito ta lanoa fMojtinadora. f tia dovolugão ti tora
potfívol antoo ta iitntifieaoâ* i vitta imo provo», portodo om quo
qualtuoT to» tMtmfnadorot. podtri ai t orar tua noto.

31 - te oa*o do impodimonto io qualquor do* mombro» da
lanog Smaminadora, iuromto * rialtnaeâo ta Solooão. podorao'ttor do_
'•ignoto* tubitituto*.

TIZI - 9».tattlttaoão to* oandtdato*

II - Oo multado* finai* lorão publtoato* obtdooonio-
to à ortom ioóroooonto da* noto» obtida*, lio torão divulgado* oo
multado* do* oandidato* rtprovado*.

4» - St torio oonititradt* nattlitado* mo oandidato* '
quo obtivorom om oada ta**, oo grau* om rotultodi* fixado* na.» in*_
truoõoo ta SolooSo.

41-0» aandidato* habilitado* *ó tirão dinito à nomoa
e ao, totifnaoão ou oontrataoão, a partir da dota ia publioaoSo no
"DISTRITO rmàtát'. io* 'nnltodo* finai* • m+mptativa homologagão.
oooiooito o inter*»** ia *dmtni,tratio. ' : ' '

41 - o o*niida:t* habilitado om folooSo fará juo a etrti
ftoado do aprovarão, impodidt polo Ctntrt to Solooão * Triinamin -
to. O» airttftaado* ti torão omtrofuo* aontr* tp*o**ntaoão, por
parto dê tntoroooaio. to prova t» iatntidait.
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4Z - Hás Seleções cm au.ias instruções forem previstas se_

coes varias, pelas quais oa candidatos devam optar no ato da inscri-

ção , a classificação final, far-se-á em tantas aeções quantas forem

as seções previstas.

VIII - Da Homologação

IX ,- Das Penalidades

4S - O candidato ou candidatos que, visando interesses pés

soais, lançou mão de falsas alegações e fatos inverídicos como moti-

vo de embargo do processo seletivo serão, após apuração dos fatos ,

processados originalmente, e impedidos definitivamente de ee inscre-

ver em SeleçÕes realizadas pelo Centro de Seleção e Treinamento.

X - Disposições Gerais

PHE7EITURA DO DIET-IT" FEDERAL

SECRETARIA DE ALKIKI3THA;ÃO

CEFTPO LÊ SELE7ÃO E THSIKAKETTC

Prova de Suficiência par« a Proooc&o de servidores ocupentf-.e ;& B£

rie de Classes de Carpinteiro - nível 8-A {.are 9-B

EDITAL K« OJ?/69 -^CSST

0 CEKTRO BE SELEJÃO E Tn.SIKAltiTi"TO, et ster.dilectc

ao Decreto n' 871 de 21 de novembro de l 966, publicado no "Lletrl

to Federal" n» 190 de 3 de dezembro de l 968, modificado pelo Se-

creto n» 1106 de 9 de oeteibro de l 96°, publicado r,o "Llstríto ?e

deral" de 11 de seteabro de l 969, convoca os servidores b!.sixo ré.

laclonados pare a realização de Prova de Suficiência psra Pro^oiêo

dentro da série de Classes de Carpinteiro.

I - BO CALEND/F.IC

Os servidores &b^ixo relecionados deverço coipsre-

cer ao sub-polo do Edifício do I.R.P.S. (antiga Rede da Prefeitura)

Bloco R - Setor de Autarquias Sul, dia 29 do corrente, nos horárics

determinados.

45 - A nenhum candidato será dado alegar desconhecimento

destas instruções, bem como das instruções da Seleção em que se te-

nha inscrito,

47 - As Seleções poderão ser gerais ou específicas, serão

válidas por três anos, a contar da data de publicação da homologa ~

cão, «xceto os casos em que as instruções fixarem expressamente ou-

tro prazo.

48 — QB prazos a que se refere o item anterior, poderão ,

a juízo do Centro de Seleção e Treinamento e no interesse da Admi -

nistraçao, serem prorrogados ou revalidados.

49 - Decorrido o prazo de 3 (três) anos, a contar da da_

ta da publicação da homologação do resultado final, e não havendo

recurso " sub judie e ", poderão ser incineradas as provas e o mate-

rial ineervível de cada Seleção, conforme estabelece o Decreto -Lei

nÇ 79? da S? de agosto de 1969.

50 - Sá forma do que determina a Portaria ní* 49, de 10 de

outubro de 1369, .do Secretário de Administração do Distrito Federal,

o Centro de Seleção e Treinamento somente ficará responsável pela a

plicação de testes psicotécnicos nas Seleções em que o mesmo tenha

a coordenação e responsabilidade pelas demais provas específicas.

51 - Os casos omissos serão submetidos ã consideração do

Diretor do Centro de Seleção e Treinamento.

52-0 presente Regulamento entra em via or na data de sua

publicação.

SS - Revogam-se as disposições em contrário.

r\

II - DAS PROVAS

1 - A prova será prática e relativa àa Tarefas inerentes f o CÍT.JO
para o qual se realiza a promojío.

2 - A prova valerá do O (zero) a 100 (céu) fonto í , exlgindo-ee '
grau mínino de 50 (c i rquenta) pontoa para a bprov&;so.

3 - Para entrada no recinto de reelização da prova aerê elidido '
comprovante da Bltuaçao funcional do servidor.

III - DO GSAU DE V-p.

l - C Creu de Kerecimer.to será rsr-restntçdo pels ao&e doe pontoe
obtldoa no índice de uereciiiunto e Jos pontoe oltidos r.» TTO
vá de Suficiência que terá peso ICO (cem).

IV - DAS TAREFAS TÍPICAS

Cla««e - Carpinteiro

Executar traoalho» nonais de carpintaria; confeccionar
objetoa de ladeira; riacar desenhos aóbre madeiras cortar, lixar, •
pintar, polir e envernizar, moveis; executar servlcoa de madeiramento
de prédloa, tarugaaento para eatuquea, confecções e aesentaiento de
eaquadrlaa, portas, janelas, caixilhos e outros; fszer montagem de
dlvlaSea de ladeira para dependências diversas e instalacSea; operar
co« •aqulnaa da carpintaria, manuais e elétricas; confeccionar «ol-
des e pecas eapeclala para utilização e> carpintaria; construir e
•ontar andaimes; preparar e assentar assoalhos e madeiramento para •
tetoa e talhado*; trabalhar em ser-a circular; serra de fita, fura-
deira de madeira e deaempenadeira; zelar pela llmpesa do setor de
trabalhos orientar eervidorea de categoria inferior; executar, quan
do for o caso a e. oaráter eventual, tarefas inerentes â classe de"
Carpinteiro A; e executar outras tarefas semelhantes que forem deter
minadas.

V - LÃS DISPOSIÇÕES SERAIS

1 - Todos os avisos referentea a êate Edital, serão dlvulgadoa e
través do "Distrito Federal".

2 - E» nenhuma hipótese haverá segunda chamada para a prova de Sufi
ciência./̂  . „

organização das listas de promoção será obedecida, rigoroee-
•ente, a ordem decrescente de claeelficação, de acordo coe o
Grau de Merecimento.

4 - 0 Centro de Seleção e Treinamento fará publicar o resultado da
Prova de Suíiciência, ficando a cargo da Coordenação do Siste-
ma de Pessoal o cálculo do Grau de Merecimento e sua publicação.

5 - Os caaoa omissos serão resolvidos pelo Secretário de Administra
çao.
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Tempo bom, passando a instável, com
chuvas e trovoadas. Temperatura está-
vel. Máxima de ontem, 29Aí mínima
16.9 graus. Umidade relativa do ar:
58 por cento

VI - RELAÇÃO SOS SERVIDORES CONVOCADOS

Carpinteiro
_ +

Promoção do nível 8-A para o nível 10-B - 4 vagaa

l «ti -69 8 horas

66 até - 130 14 horas

N« DE H« DE

ORDEM MATH. IT O H E

001 02314 Abelardo Gomes de Brotas 8tOO hora a
002 201 Aderson Saraiva Macedo
003 26226 Alencar Alves Ae Oliveira
004 2337 Alípio Lopes doa Santoe
005 24003 Aluir Ferreira Lua

006 2339 Alolsio Oliveira Coata
007 2342 Aliolr Vieira Maacarenhaa ."
008 25401 Andor de Oliveira
009 841 Angelo José de Castro
010 23034 Antenor Martina de Santana
011 2357 Anthero Gonçalves Carneiro

012 373 António Alvea de Queirós
013 29980 António Marcos Ramalho
014 2393 António Pedro de Andrade
CIS 15C t António Pedro da Silva
016 823 Apolónlo Gabriel de Albuquerque

017 25707 Atalíclo Evangelista de Oliveira.
018 1040 Aurélio Ribeiro de Araújo

019 192 Benedito Alves dos Santos
020 29265 , Benedito Cardoso da Cunha
021 25506 Benigno Pereira da Silva
022 5169 Bento ferreira Viana
023 11448 BraulinoBflbrlel de Souza
024 22989 Cícero Belo da Silva
025 19374 Cícero Suedes da Silva
026 2445 Clrilo Aroeira Pinto
027 813 ClaudoBiro José de Sousa
028 28470 Damlão Manoel *« Almeida * *
029 25962 Daniel Rodrigues de Aguiar 8:00 hora»
030 26049 Deraldo Lopes Pinto • *
031 2473 Domingos Gomea da Silva * *
032 1576 Domingos de Sousa Dias * *
033 24291 Elias Moraes " *
034 25767 Emldlo Ribeiro Soarea • •
035 29325 Erasmo taeaoa Jardim * *
036 798 Ermellno Bispo de Santana " *
037 26649 Euolldea Inécio dos Santos " "
038 12483 Expedito Alves do Nascimento • •
039 800 Expedito Laureano da Lima " "
040 30201 Fortunate António Antunes * "
041 1591 Francisco de Assis Pessoa * •
042 1595 Francisco Chagas de Araújo " *
043 776 Francisco Joaquim doa Santoe * *
044 27186 Francisco Joaé Evangelista " «

045 24315 Francieoo topes dos Rela " "
046 1602 Francisco Ollnto de Paula * *
047 27573 Francisco Oliveira Sobrinho "" "
048 1536 Francisco Rodriguea da Silva " "
049 773 Oaudêncio Marques de Brito " *
050 25284 Geraldo Vieira de Souza * •
051 26019 Gilberto Almeida da Souza * •
052 15 Itamar Cardoao de Oliveira * *
053 1616 João Batista de íaulo * •
054 1237 João Damascene " "

055 2603 João Ferreira dos Santos • •

056 132 João Lopes Fernandes " *

057 11913 Joaquim Batista dm Silva * "

058 2640 Joaquim da Comceição Moreira • "

059 24516 Joaquim Miranda Coata " "

060 2652 Joaquim Paulino de Souza * *

061 1638 José Antunes da Silva * "

062 12654 Joal Bezerra de Carvalho * "

063 2677 Joaé Bezerra dos Santos "

064 24606 José Carneiro de Andrade * "

065 2684 José Correia Coutinho * *

066 27135 Joaé Corrêa da Silve 14:00 horas

067 6517 José da Costa e Silva • "

068 728 José Fellciano de Souza " *

069 26850 José Ferreira Araújo * "

070 25653 José Ferreira doa Santoa 14:00 horas

071 27315 José Francisco de Andrade

072 23049 Joaé Isidoro Dutra " "

073 11333 Joaé Lourencs dos Santos " "

074 25713 José Lutls de Oliveira " *

075 24831 Joaé Maria de Oliveira " "

076 742 José Miguel Sobrinho " "

077 6389 Joaé Itunea da Silva " "

078 1659 Joaé Ribeiro Sobrinho " *

079 744 José Rodrigues de Paiva " •

080 1660 José Rodrigues e Silva " "

081 2752 José Severlno da Silva * "

082 24273 José Teodoro de Lima * "

083 26592 José Tomaz Leia • *

084 2769 Juveral Joaé de Sousa • •

085 710 Leandro Ferreira Dantaa " •

086 1671 Leónldae Ferreira da Cms' * •

087 15669 Leônldae Lemos de Laete " •

088 707 Leónldaa Rodriguea da Silva * *

069 2777 Llcínio Alves da Cruz * *

090 2166 lúcio Florlano de Matos * *

091 27228 Luís António Duarte " *

092 26604 Luiz Rodrigues de koura * •

093 26028 Manoel Alves Santana • •

094 1680 Manoel Cabral de Asais * *

095 28425 Manoel Guilherme Ferreira Iteto * ' •

096 12933 Manoel Laís Ferreira " •

097 695 Manoel Moisés dos Santoa * •

098 19662 Mário Mozart de Arruda Camará * •

099 22950 Martlnlano José de Araújo * *

100 1688 Miguel Amaro * *'

101 29370 Batanael Henrique Franco * *

102 1693 Hlcolau Torquato de .Brito " *

103 25929 Odíllo doa Santos • *

104 331 Odllla Joaé da Silva *

105 685 Olavo da Silva Rocha " "

106 ?6442 Olegário Del Rio Matela-o " •

107 25527 Oliveiro Crisóstomo de Almeida " "
108 24285 Oevaldo Alvas de Sousa " "•
109 18O6 Osvaldo Nogueira da Silva * •

110 674 Pedro Gabriel de Albuquerque " "
111 28176 Quintino Rosa de Souza * "

112 2898 Raimundo Carvalho da Cruz 14:00 horsi
113 144 Raimundo Eugênio de Oliveira * "
114 662 .Raimundo Francisco Pereira " *
115 1812 Raimundo Bonato Pereira Franco " ."
116 20394 Raimundo Pereira Barros " *
117 24198 Raimundo Pereira Gomes * *
118 28803 Raimundo Victor de Souza • •
119 1715 Ronaldo Clementine Parente * "
120 25671 Roque Barreto * ' "
121 26112 Saturnino de Andrade * *
122 646 Sebastião Turíbio de Moraes " *
123 21760 Severlno Francisco de Souza • *
124 150 Silvestre Joaé da Rocha " "
125 642 Silveatre Ruis * *
126 153 Tirson Zeferlno Gomes • •
127 2944 Valdemar Cardoso de Carvalho * •
128 155 Ucente Paulo ítgueiredo " "
129 27792 Virgílio Martina Soarea " "
130 28788 Vicente Quintino Godcalves * *
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